
Ano XVN° 153

Câmara Legislativa do DF
Biblioteca _

D'ÁR'O DA CÂMARA LEGISLATIVA
Órgão Oficiai do Poder Legislativo do Distrito Federal

Brasflia, quarta-feira, 16 de agosto de 2006

CÂMA~A LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.
MESA DIRETORA

Presidente: Fábio Barcellos (PFL)
Vlce-Presldentl!: Chico Floresta (PT )
.1".Secretário: Wilson Uma (PRONA)
Suplente: Leonardo' prudente (PFL)
2" Secretár.lo: José Edmar (PRONA)
Suplente:
3' Secretárl<;l: Pen.iel Pacheco (POT) .
Suplente: Augusto. CarValho (PPS)

Corregedorà: E.liana Pedrosa (PFL)
.Ouvidor: Paulo Tadeu (PT) .

.COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTlCA
Titulares Suplentes
Presidente: Brunelii Leonardo Prudente.
VIce-Presidente: Chicó Leite Artete Sampaio
Eurides Brito Odilon Aires
Pedro Passós Roney Nemer
Chico \fioilante Paulo Tadeu

COMISSAO DE ECONOMIA, OR(AMENTO E FINANÇAS
Titulares Suplentes
Presidente: Leonardo Prudente Brunelii .
VIce-Presidente: Paulo Tadeu Érika Kokay
Eliana Pedrosa Wílson lima
Odilon Aires Eurides Brito
Benicio Tavares Gim Aroello

COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Titulares Suplentes
Presidente: Eurides Bnto Odilon Aires
Vice-Presidente: Peniel Pacheco Augusto Carvalho
Chico Leite Chico Vigilante
Ivelise Longhi

. Sem indicação partidária
"Paulo Tadeu Chico Floresta

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Titulares Suplentes
P.residente: Chico Vigilante Chico Leite
Vice-Presidente: Wilson Uma José Edmar
Peniel Pacheco Augusto Carvalho
Benicio Tavares Ivelise Longhi
Roney Nemer Pedro Passos

COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA,
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Titulares Suplentes
Presidente: Erika Kokay .Chico Leite
Vice-Presidente: Leonardo Prudente Peniel Pacheco
Brunelli Artete Sampaio
Izalci Lucas Eurides Brito
Fjoney Nemer Pedro Passos

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDlARIOS
Titulares Suplentes
Presidente: Ivelise Longhi Odilon Aires
Vice-Presidente: Benício Tavares Pedro Passos
Arlete Sampaio Chico Floresta
José Edmar Brunelli
Wilson Uma Eliana Pedrosa

COMISSAO DE EDUCAÇAO E SAUDE
.Titulares. Suplentes
Presidente:. Artete Sampaio Chico Leite
Vice-Presidente: Érika Kokay Paulo Tadeu
Augusto Carvalho Eliana Pedrosa
Odilon Aires' Roney Nem,;,r
Wigberto Tartuce Aguinaldo de Jesus

COMISSAO DE SEGURANÇA
Titulares Suplentes
Vice-Presidente: Aguinaldo de Jesus Wigberto Tartuce
José Edmar Benício Tavares
Chico Floresta Wílson Lima
Gim Argello Chico Vigilante
Izalei Lucas Odilon Aires

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL,
CIÊNCIA TECNOLOGIA MEIO AMBIENTE ETURISMO

Titulares Suplentes
Presidente: Augusto Carvalho Peniel Pacheco
Vice-Presidente: Chico Floresta Artete Sampaio
Agulnaldo de Jesus Sem indicação partidária
Eliana Pedrosa Leonardo Prudente .'
Pedro Passos Odilon"Aires

Sumário

Atas 1
Resoluções 32
Redações Finais 34.'
Comissões 34'
Atos Administrativos 36
Diretoria de Recursos Humanos 37
Fascal. : 37
Extratos de Contrato ::.. 37

Atas

TERCEIRA- SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

4! SESSÃO LEGISLATIVA DA 411 LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA63!
(SEXAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 3 DE AGOSTO DE 2006.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Chico Floresta .

SECRETARIA: Deputados lzalci e Eurides Brito.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INfcIO: 15 horas.
TÉRMINO: 16 horas e 1 minuto.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Arlete Sampaio (PT) • lvelise Longhi (PMDB)
• . Augusto Carvalho (PPS) • Izalci (PFL) I

• Chico Floresta (PT) • Odilon Aires (PMDB)
• Chico Leite (PT) • Paulo Tadeu (PT)
• Chico Vigilante (PT) • Pedro Passos (PMDB)
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• Eliana Pedrosa (PFL)
• Erika Kokay (PT)
• Eurides Brito (PMDB)
• Gim Argello (PTB)

• Peniel Pacheco (PDn
• Rôney Nemer (PMDB)
• Wilson Lima (Prona)

L[ll\I~ 3.895 DE 77 DE JULI/O DE 2006.
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Aguinaldo de Jesus)

Disp6e sobre o sorviço do tolofoni. móvol no âmbito
do Distrito Fedoral o dá outras providin<ias.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Chico Floresta):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DA ATA

- É lida e aprovada, sem observações, a Ata da 621Sessão
Ordinária.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nll 298, de 2006, da Governadora do Distrito Federal.
- Mensagem nll 299, de 2006, da Governadora do Distrito Federal.
- Mensagem nll 300, de 2006, da Governadora do Distrito Federal.
- Mensagem nll 301, de 2006, da Governadora do Distrito Federal.
- Mensagem nll 302, de 2006, da Govemadora do Distrito Federal.
- Projeto de Lei nll 2.474, de 2006, de autoria do Deputado Chico
Leite.
- Projeto de Decreto Legislativo nll 660, de 2006, de autoria do
Deputado Rôney Nemer.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLA TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° A fidolidade exigida do consumidor pelas empresas de telefooia móvel 010 poderá ser
superior ao prazo de garantia concedido pelo fabricante do aparelho telelõnico.
~ 1° Ao consumidor que aderir' ao plano de fidelidade fica assegurada a troca do aparelho
telelõnico pela operadora do serviço de telefonia mc>velquando esse apresentar defeitos que
comprometam o seu funcionamento.
~ 2° No caso de ampliaçio do prazo de garantia do aparelho telelõnico pela operadora, aplica-se o
disposto no ~ 1°.
~ 3° Fica vedado à operadora exigir do consumidor que aderiu ao plano de' fidelidade o
encaminhamento do aparelho telefônico para reparo junto ao fabricante ou ao seu representante
autorizado, quando se encontrar em vigor o prazo de garantia.
Art. 2° A concessAo de beneficios ao consumidor em troca de periodo de fidelidade deve ser
considerada apenas como mais uma opção oferecida pelas operadoras dos serviços de telefonia
móvel, nlo sendo obrigalória a adesão do consumidor.
Parágrqfo ú"ico. A proposta de beneficios tendo como contrapartida prazo de fidelidade deverá
ser claramente explicada 80 consumidor, além de figurar de forma destacada e visível no contrato
de prestaçio de serviços.
Art. 3° O contrato de prestaçio de serviços poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo
consumidor, quando comprovado desrespeito às suas c1àusulas pelas operadoras.
Art. 4° O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, às empresas prestadoras dos servíços de TV
a cabo e de acesso à Internet.
Parágrafo ú"ico. As empresas prestadoras dos serviços de TV a cabo e de acesso à Internet
tfevp.r~n m~ntf":r Atf":nrlimenfn rle nl;mtilo' AO C'om::t1micinr fl.C;vinte,. nllRtrn hnrac; rio rliít indll~ive
nos linais de semana e teriados.
Art. 5° O descumprimento do disposto nesta Lei ensejarà ao infrator a aplicaçlo das penalidades
previstas na Loi nO8.078. de li de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.
Art. 1"Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de julho de 2006
118°da República e 41" de Brasil ia

MARIA DE t~b~ ABADIA

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Brasília, 21 de jui./w de 2006

DlIpÓt JObre o .niço de klefoaia m6¥elao imbUo do DIstrIto Fedel'llt e
d6 oatru proYidéltdu.

(Autoria do Projeto: Deputado Distrital AguínaJdo de Jesus)

\fENSAGEM
:'ti.. 299 12006 - GAG

A Cima,. Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. .' A fidelidade exigida do consumidor pelas empresas de telefonia móvel Mo pode" ser superior ao prazo de
garantia concedido pelo !abricantc do aparelho leleC6nico.

I 10Ao consumidor que aderir ao plano de fidelidade fICaassegurada a troca do aparelho telefônico pela operadOra do
serviço de telefonia móvel quando esse aprtSCIIW defeitos que comprometam o seu funcionamento.

t 2"No caso de amplllÇio do prazo de garantia do çarc:lho telefônico pela operadora. aplica-se o disposto no f 10.
I 311 Fica vedado li operadora exigir do oonsumidor que aderiu ao plano de fidelidade o enaminhlmento do aparelho

telefônico para reparo junto ao fabricante ou ao seu representante IUlOrizado. quando se encontrar em viaor o prazo de
garantia.

Art. 2' A oonc:esslo de beneffdos 10 consumidor em troca de período de fidelidade deve ser considerada apenas
como mais uma opçIo oferecida pelas operadoras dos serviços de telefonia m6vc1" do sendo obrigatória • adcslo do
consumidor.

PtudgrQfo 1ÍItiCO. A proposta de beneficios lendo como conmpardda prazo de fidelidade deveri ser duamente
explicada ao consumidor. a1&nde figurar de forma destacada e vWvcl no oontratodc prcataçIode scrviços.

Art. 3' O contrato de prestIçIo de serviços .poded ser Mcindido • qualquer tempo pelo consumidor. quando
comprovado desrespeito uSUIScUuaulu pelu operadoru.

ArL .•' O dispolto nesta Lei apliQ1C, no que couber. u empresu prestadora dos serviÇOSde 1V a cabo e de .-:caso
llntemeL

Pardgrofo lÍIfico. As empresas preatadoru dos serviços de 1V a cabo c de acesso 1 Internet dcvcrio manter
atendimento de plantio 10 c:onsu.midoru vinte e quatro horas do di&.inclUllive nos fiuia de semana e feriados.

Ar&.S- O delcumprimento do disposto nesta Lei cnsejuli ao infrator a ap1iaçio du penalidades previsw na Lei nO
8.078, de 11 de setembro de 1990 • Códiao de Defesa do Consumidor.

Art. ,- Esta Lei enlnl em vigor na data de sua publDçlo.
Are. .,. Revopm-se u disposiç6es em contmm.

B_ .•"dcjunhodc2006

..._-_._ ..•-~
;~:~c::",'.::', ;;PlE,";'

Brasília. 21 i~ jldho de 2006

DIÁRIO DA CÂMARA LEGISlATIVA
Órgão Oficiai do Poder Legislativo do Distrito Federal

MENSAGEM
N.. 298 12006 - GAG

MARIA DE LO.jir~"ÃBADlA
Governadora do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPt:TADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito. .

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nD 1.38811006. que "DispiJesobre
o serviço de telefonia móvel no IJmbito do Distrito Federal e dá outras
providlncias" ,o qual se converteu na Lei n° 3.895 de 17 de jldho
de 2006, publicado no DODF nO 139 de 21 de jutlw de
2006.

Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da Presidência
Coord •••• dor: Randal Martins Junqueira

Editor. Executlv.: Nelei Maria Slein - Reg. Prol. 147102/62 - M1b.DF

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

DI •••••• o • Arte Fln.1
Seçlo de EdUoreçAo: 3348.8963

SAlN - Parque Rural- 70 086.900 - BrasOia.DF
www.c1.df.gov.br

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispôe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nD 19411003, que "Estabelece

http://www.c1.df.gov.br
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penal/dodes para a comerclaJi:Ilç60 de produtos plrtdeados no 8mblto do Distrito
. Federal e d4 outras providJnc/as" , o qual se converteu na Lei nO 3.896 de
de'7 ck julMie 2006, publicado no DODF nO 139 de 21 de
julho de 2006.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

.j/,<u~
MARIA DE LoUkDES ABADIA
Governadora do Distrito Federal

Excelentlssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
~

J -lIIul" de as 1.1100.00(mlIRIb~
I n- muJta de.tE cinqDerlta vezes o valor prc¥isto DOinciIo L DOCaIO de ~
i~':'=..:....~:.~ prvccdcrlsuspmslo, """Il<ririo ••• deIlIlfIl+o,do - de
: .1 t" Os _ doi IIlOhas•••••••• ~ oouo!melltocom _ !lO1_ NocIonolde "'- •• ~
. Amplo.II'CA, medidopelo_tuto _ deG<ografio._-IBOI!, ou emootn>_ queYelllIa_Iul.Jo.
. t 2" Cao o itlfntor tcja detentor de mutrl.to de permfJdo ou de conc:ado de um com o DIstrito Federal. •=..~~- ° destra•• lIIliIIleraIIIlto. •••• I"'ialm dos pelIa1JdodeoprevIsIos••••• Irtfao • eIIl owu

. f 3"No••••. da =áoIIzoçlo de plOdulOlp1n_ em rcuu livrei ••• "_",lleo. AdIIlInlItnçIo
proibidadeconcederU=ço poroque°inlnlO>lO iIlSIIIecom•••• __ em irei pClbUea.aIoseodopemlilidl,_ •=:~ nos pnlIrIDlISde _to econoIIIllcoproIIlOYfâoIpelo Oovano do lllolrituFcden1"" •

I .0 c..o °inlnlO>"Í' pesoosl&lcaque_ •• pn>dvloo11lnmm••••••••• "" optieodo1IlOI•• de RStoo.oo=:.1;::;"- I ••••••• puddpu doo PftlIlrIDlOSooc:lals_ pelo Oovano do DblriIIlFedenI "" •
- JO lIoV<lldo•• ~ __ da 111Sdço,do _to orfaiJIa1ou do detelltor doodlJdtoo_ lO

_pInteodos •••__ opreenofidupelo6Ic:oIJzoçtodo lllolritoFcdonIocJto_ ••• _qu •••••••
ftI dc(ea e no ampuo de comunidades de baia renda. respe:itldu •• norma de u6de p6bUcL

_ •• AopellIIldadeo_tuldos ••••• Ld alo iIeIltalllo inlntor de •••••• 1IDÇlIes prevlslu noleJbloçlo vlanto.
Art.,. Esta Ld entn. em vJaor ftI data de lU JlUb~
Art. '" Rcvopm« asd~em amtrfrio.

_ ;f. dejunhode:lOO6

Depu_~IOBAR~S
Preslden1e

LEI N" 3.896 DE 17 DE JULHO DE 2006.
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital lzalci Lucas)

Estabel""e penalidades para a <omercíaUzaçAo de
produto. pirateado. no Ambito do Distrito Federal e
dá outra. providênda ••

MENSAGEM
N.. 300 12006 - GAG BrasOia, 21 de julho de 2006'

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Aptoveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

Tenho a eleva~ honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
te~~s do artIgo 74 combmado co~ o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica !lo
Distnto Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Intemo
dessa excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei n' 86712003, que "Inclui o Rodélo
Gospel de Brasflia no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal!' .o
qual se converteu na Lei nO 3.897 de 20 de julho de 2006, publicado
no DODF nO 139 de 2' de julho de 2006.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° A comercializaçAo de produtos pirateados no àmbito do Distrito Federal fica sujeita às
penalidades pre,ista, nesta Lei.
Parágrafo tinico. Para os efeitos desta Lei, compreende-se por pirateados produtos fálsificados ou
adulterados e que burlam as normas relativas aos direitos autorais e industriais, tais como: jogos .
'eletrônicos. combustlveis, bebidas, roupas, calçados, publicações, eletrotletrônicos, cigarros,
programas e componentes de computador. cosméticos, perfumaria, gêneros 'alimenticios,
medicamentos, material fonográfico e cinematográfico, ou quaisquer outros produtos
manufaturados.
Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei implicará ao ilúrator, no caso de pessoa jurldica,
a aplicaçAo das seguintes penalidades:
I - multa de RS 1.000,00 (mil reais);
11- multa de até cinqüenta vezes o valor previsto no inciso I, no caso de reincidência;
III - caso persista a inrraçAo, poderá a AdminislraçAo proceder A suspensAo, temporária ou
definitiva, do alvará de funcionamento do estabelecimento infrator:
~ JO Os valores das muitas serAo reajustados anualmente com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, ou em outro indice que venha substitui-lo .
.~ 2° Caso o infrator seja detentor de contrato de permissAo ou de concessAo de uso cont o Distrito
Federal, a AdministraçAo poderá realizar o destrato unilateralmente, sem prejulzo das penalidades
nreviMA~nem~Artigoe ~ ontrn!; nnrm"~ vi!!~nt~~.
~ j" No caso da comerclalizaçáo de produtos pirateados em teiras livres ou "cameIOdromos". fica
a AdntinistraçAo proibida de conceder licença para que o inrrator se instale com suas mercadorias
em área pública, do sendo permitida, ainda, a participaçAo do mesmo nos programas de
desenvolvimento econômico promovidos pelo Governo do Distrito Federal at~ a reparaçAo da
intTaçAo.
~ 4° Caso o infrator seja pessoa fisica que comercializa os produtos itinerantemente, será aplicada
multa de RS 100,00 (cem reais). sendo vedado â mesma panicipar dos programas sociais
realizados pelo Governo do Distrito Federal até a reparaçAo da intTaçAo.
Art. 3° Havendo autorizaçAo expressa da Justiça, do fabricante original ou do detentor dos direitos
autorais, as mercadorias pirateadas ou adulteradas apreendidas pela fiscalizaçAo do Distrito
Federal serAo destinadas a entidades que atuam na defesa e no amparo de comunidades de baixa
rcnda. respeitadas as normas de saúde pública.
Art. 4° As penalidades instituidas nesta Lei nAo isent~m o infrator de outras sanções previstas na
legislaçAo vigente.
Art. 5: Esta Lei enlra e~ vigor na data de sua pubJicaçAo.
Art. 6 Revogam-se as dISpOSIções em contrário.

Brasllia, 17 de julho de 2006
lISO da República e 4" de Brasflia

MARIA DE LÔiliiD~~ADIA
Governadora do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA ! ....;.' \", ':' ..::"

,!.,.•. '.

(""_ doProjem:DeputadoDistriIalIDk:iLucas)

-.... ......-. ••••.•• ~ do pnxIu'" p1nlaK1os
_lmbhD do DfItrtto Ftda'aI e d6 ovtru proYldhdal. ..

A CIma" I..q;ísladVl do Distrito Fedem dccma:

_ t" A comttelaIJzoçIodo pn>dutosp1n_ no Imbl•• doDlsu1•• FedcrIlliCll••jei•• b penalidadesprevIsIos
nestaLd. .

P.nJI"ifo ••••••• ParI os efeitos_ Ld. CXl!IIJl'CC"de'" porp1ra_ plOdutos__ ••• oduIlendose que
burlanl u normas rc:latiYu lOSdireitos autondl e inctustriIil. talJ como: jop elctr&úcol. COIZl1n&mvds, bebida. roupas.
eolçados,publkoç6cs,ele_ ~ PftlIlrIDlOSe comporICJIteade compulldor•••••• _ pe1fUDlar!a,af ••••••
aIJmclllld••• IIlCdIamm••••••• lCrbIr......- e cillallolop6fic •••quaisqua-ou••• pn>dvloo_

Ano 2"O dctc:wDprimco•• do diIpoolo••••• Ld impllcu6 •• illfralOr.no •••• de _ J_ •oplleaçlodoi
oqulnteapaWidoda:

LEIN" 3.891 DE 20 DE JULHO DE 2006.
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Leonardo Prudente)

Indul o Rodeio GospeJ de Brunia no Ca.end'rlo
OfidaJ de Eventos do Distrito Federal

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE À cÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI'
Art. JO Fica i.ncluido no Calendário Ofici~ de Eventos do Distrito Federal o Rodeio Gospel de
Brasilia, realizado anualmente no mês de Julho pela Igreja Batista Filadélfia.
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na' data de sua publicaçAo.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. .

Brasllia, 2O de julho de 2006
liSO da República e 4" de Brasllia

MARIA DE LO~AbIA
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

A CiDwI LeJialaliVI do Distrito Federal decreta:

Art. l' Fica incluído no CalendArio OflCiaJ de Eve,uos do Distrito Federal o Rodeio Gospel de BnulliQ. realizado
inualmcnrt: no m& de julho pela lareja Batista Fa.délfia.

Art. 2' Esta Lei entra em viaor na data de sua publicaçlo.
Ar&.J' Revopm-se u diaposiç6ea em contrilrio.

Brum •• J,q de junho de 2006

Ar1. 1. A Lei nO 2.794. de 16 de outubro de 2001. que "Disp6e sobre. realização do cume dtnominado Emiss6cs
Evocadas Otoacústicas nos hospitais da rede pública e privada do Distrito Federal", passa a vigorar com as seguintes
alterações:

..Art.l....... .. . .
PalilfÚO único. O UlIIU de l{IIe trata o e'pul deverá ser r~(llizJzdo nas de~ndl!"cias dos ,.es~cti'o'Os
f!$14bekcimentos. ,mIes de JU concrdüls ti alta m/dica: caro o hospital rufo POUIU2 condiçtks ricnicllS P"'" rellÜZDr
o txIlme, ficllnJ respons4vel pelo encaminJuJmento do recém-nQscido a OUI7'OhospitQl apto 11'~Qlizâ-lo.
Art. ZU A crillnçQ cujo t~$fe ilJWUenta, fillha dew,á se' submetidia a nltste. devendo ~sse K' ilgmdado pelos
,espectivos estaMI~ciJflentos hospillJlIl,es, prqtrtncÚllmentt até o trigésimo dill d~ vida,
Art, 3" Confirmada a GIJO'mtlJidluk autiitiwJ, a criJlnça d~lIUd ~, mcaminJuldJJ pa'a a reQ/iZIlç40 de aames
comp/emOltllres ~mhospitais ~spuiIJJiz,Qdos.
'I" Após os exames compkfMntllnJ. eSUJbekcitlo o topodiagn6stlco (local dJJ tes4o) e o g,au de pe,dII Qudiriva. a
critJnça dnte,á se, submetidll. quando necessdrio. ao proc~sso de hIIbilitllçáo, adllptlUldo-se o apanlho auditivo até
o suJo mil tU vida.
'2" No proceslo ih hIIbilitllÇifo ~ adiJptaçtlo, tkvertl ser conttmp14da a orlen/Qç60 psicológicll lifamllill.
Art • .fO Ficam QJs~gurados a wístbu:ia teraplutica necessdrill ~ o fomecinunto grtJtuito de pr6teses prescrltal ds
crianças portadoras ih perdil allditivo dillposticadil nas unidades ih satítk pdblicas do Distrito FetUraL
Art. 5° Qutuldo dII alta médica do bebi. os estllbetecimerrtos hospitalllns /ornecer40 IIOS pais, juntQmDUe com o
protocolo fKVII IIQcilutçdo. um canlo contendo o dillgn6stico do emme e, no talO de ntest~, a dIIta em que os p1Iis
deverlo companc~r ao estQbeJecJnrento a fim tU rea/iz4.Jo.
Parágrafo único. No caNdo referido MStt artigo. Q Itr confeCCiotUlllo e distribuldo pelll SecretQri4 de ESUJdo de
Saúde, tkver40 cOllStar Qinda,'
1- os nomes dos pais;
11- o dia e a hora da mJlizaç60 do emme, e o tIOIfte ~ o registro do profissiottal que o nlllizou;
111- o dia e a hora da "aliz4ç40 do ntestt. quando necessdrio, ~ o nome e o ngistro do profissioNlI que o realizou.
An. 6" O taNdo é documento obriglltdrio e deve se' lUIeJUUlo IlO CIIn40 de vacinação dII criJlnça quando da SIUl
nalizaçtlo.
Art, ?O Oulldo dII ,ealização dII IIQciMç40 dII criança, verificando o funei0n4rio da saúd~ que Il criança tufo possui
o cllrtlo DSIque MO COIlStQno mesmo 4 t'talimç40 do txIlme tk Emiss6es EVOClUJiU OtoocústicQJ, e~ anotllrtl o fato
110cartio e IIdvertirtí os JHlis da necessidllde tk comptlTtCtrt", ao estllbelecÚMnto hospualllr otUk a criGnça nasceu
parll realiZllr o ex4me,
Parágrafo único. Pera () CUMprimento do disposto 110caput, os pois pothrrJo compancu aindll Q hospiMÚ, públicos
ou que t'tcebtmr l'trba públic4l, que estejllm aptos a relllizllr os exames.
An. 8" VerificadiJ pelo {uncion4rio dll sllúde a 1140 realização do e..mme por ocasi4o de nova vllCinaÇGO, es~ thver6
notificar a Secretaria de Estado de Saúde. Il qU1l1 detertninar6 a vui/a domiciliar d~ li'" Agmte COmJllli/drio d~
Saútk, qIle ficartl mca"eglldo d~ mJl1Cllr o exame junto llO estllbelecimenlO de slllide. certlficQndo-se da sua
reaJizaç/Jo.
Art. 9" Caberá li Secretaria de Estado tk SQúde adquirir e dism'buir aos hospitllis dQ retk pública os apanlhos e
equipaMentos necesstirios à realizllçlÍO do UJUM tk que trllta t!SttJLei.
Art. lO, A omissão m~dica no cumpr~nto do disposto nestll Lei aca"etará Il nsponsllhilidade d,'il do profissional e
dtJ respectiva entidade de SDUde, sem prejuizo das SQnç6es adminUtrativQJ e peJUJu previ.ftll.f lia legisltJç40,
Art. 1J. As despelllS deco"Dltes dII Ilplicllçiio desta Lei corr~ni() li conla da dotação o'çamenttírill dll Secretllria tk
EsrQdo de Saúde do Distrito Ft!d~ra( complelflt!ntat!Qs se necessário, "(NR).
Art. 2- Esta Lti entra em vigor na data de su.a publie:tÇão.
Art. J- Revogam-se as disposiçõcs em contrário.

Brasília. ot de julho de 2006

(Autoria do Projelo: Oc:putado Diluir.1 AUJUlIO Carvalho)

J Iv' c/v./ - dilpolld••• do LeI 0° 2."" de 16 de ou!abro de 200t, que
.;; .~. \,'" "DIsp6e lObrt • rnUzaç60 do l' •••• deaomiDlldo EmIa6ts E"o(':ld3.~

d () :.-;" 0_ _ ....,1....do Me púbtica • prlo.... do Dis.ri.o
)' ~ r••••••••.

A ClmIra Legislativa do Distrito Federal decreta:

Brasilia, 028 de i-'- iJ.o de 2006

blchd o Rodào Goqd clt BrulIIa •• Cakadúto 0fIcl81 clt ['tatos do
DlltrtIoFtdcnL

(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Leonudo Prudente)

/2006-GAG

MENSAGEM

NO ..JCJ

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exceh!ncia e a seua ilustres

pares, com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, tio, da Lei Ors&nica do

Distrito Federal, vetei o Projeto de LeI 86SI03, de autoria do Exmo. Deputado Distrital

Augusto Carva1ho, que "alten dispOl!litivos da Lei DO1.794, de 16 de outubro de

1001, que 'Displle sobre a realiuçio do exame deDomiDado Emissiles

Evocadas Otoacústicas DOS bOl!lpitais da rede pública e privada do Distrito

Fedenl'''. pelos seguinta

MOTIVOS DE VETO
DepUlado ÁDtO DARCELWS

Prc.sidenlc

Embora louvivel a intençio do legislador, a proposiçio em

questlo, no que respeita aos seua aspectos jurldicos, nIo merece prosperar, porquanto esbarra

em impedimentos constitucionais insuperiveis.

Com efeito, ao detalhar alguns critérios e procedimentos que

deveria ser adotados pelas equipes de saúde que realizarem o exame que visa constatar se o

recém nascido possui alguma deficiência auditiva - ou exame de Emissões Evocadas

Otoacústicas -, referido projeto acaba por adentrar em seara própria do Poder Executivo,

violando flagrantemente o disposto no artiso 100, incisos IV, VI e X. da Lei Orsinica do

Distrito Federal.

MENSAGEM n° 299/2OO6-GP

Brasília, Orde julho de 2006

Ootrossim, ao detalhar critérios e procedimento, o Projeto de

Lei em estudo também interfere nas atribuições da Sxretaria de Saúde e seus respectivos

órSlos em clara ofensa ao artiso 71, t I., IV, também da LODF.

Ante as razOes acima, <amuoico que vetei o Projeto de Lei

86S103, por ofensa aos artisos 71, f I., IV, e 100, IV, VI e X. ambos da Lei Orsinica do

Distrito Federa~ pupndo pela manutençio do VETO por essa esrésia Casa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Exceh!ncia e a seus ilustres

pares as expressões do meu apreço e consideraçio .

.AYL.'ct~
MARIA DE u>ffRDEs ABADIA

Governadora do Diatrito Federal

Senhora Governadora,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do
disposto no art. 74, caput, da Lei Orgânica do Distrilo Federal, o texlO do Projeto
de Lei n° 865, de 2003, de auloria do Deputado Augusto Carvalho, que "altera
dispositivos da Lei"" 2,794, de 16 de outubro de 2001, que "Dispõe sobre a
realizlJção da eXQllle de"omilUU!o Emissões Evocadas Otoacústicas "OS

hospitais da rede pública e privada do Distrito Federal"", aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e
consideração.

Excelentis.imo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

A Sua Excelência a Senhora
MARIA DE LOURDES ABADIA
Governadora do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília-DF
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E"celentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres

pares. com o objetivo de comunicar que. nos termos do art. 74. ~ 1°. da Lei Orgânica do

Distrito Federal. vetei o Projeto de Lei 139103. de autoria do Exmo. Deputado Distrital

Junior Brunelli. que "disp6e sobre a concesslo de Vales-transporte a desempregados e dá

outru providências". pelos seguintes

MENSAGEM

N° JJ<. /2006-GAG Brasília. OJ de+de 2006

Art. zeN. pereepçIo do beneficio. ttrio prefet!nc:ia:
I - os que nunca tiverem recebido o bcnefkio;
11- os desemprepdos casados;
111- os que tivcmn maior quantidade de filhos;
IV - os que tiverem idade acima de quarenta anos;
V - os que se erta)ntrarem desempregados hi mais tempo;
VI - os que residirem no Distrito Federal hIi mais tempo;
VIJ-Ugalantea;
vm - os desemprepdos solteiros.
PanJ""fo 1ÚIiCO. Os dcscmprepcb que residem na Regilo Inrepada de Daertvolvimento do Distrito Federal _

RICE scrIo beneficiados desde que sejam mantidos os convênios de que trala o an. 3° e que nlo haja nenhum prejuízo para os
beneficiários que reaidam no Distrito Federal

Art.,. O Poder Executivo loc:alpoded. manter convenios com os municípios que te encontram na Regiio Integrada
de Desenvolvimento do Disbito Fcderal- RIO£, sem prejuízo das disposições previstas neata Lei.

Art. •• As deIfesu decom:ntes da execuçlo desta Lei correrlo t conta de dotIçócs orçamenttrias próprias • partir do
e:rcrc:ícioseguinte 10. sua publiQÇlo.

Art. S- O Po*r &:ccutivo do Dislrito Federal regulamenta" o disposto nesta Lei no prazo múimo de sessenta dias.
Art. r Esta Lei oaua em viBor na data de sua p.zblicaçio.
AI1. .,. ReYoa-« as disposiç6cs em cxmtririo.

\
_ li dej.lho d. 2006

;
Depu_~NUMA

Primeiro Scc Itrio no Exerdc:io
d idfnci:& _

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção do legislador. a proposição em

questio. no que respeita aos seus aspectos juridicos, nio merece prosperar. porquanto esbarra

em impedimentos constitucionais insuperáveis.

Com efeito. o projeto de lei sob exame. ao conceder vales-

transpnne a desempregados. termina por invadir competência alheia à conferida à Câmara

Legislativa. desrespeitando o principio da tripartição de poderes, porquanto interfere

decisivamente na gestiio administrativa de ente público. dada a iniciativa privativa do Chefe

do Poder Executivo no que concerne à administração dos recursos públicos do Distrito

Federal.

MENSAGEM n° 303/2OO6-GP

Brasília, II de julho de 2006

Senhora Governadora,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do
disposto no art. 74, caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do
Projeto de Lei Do 139, de 2003, de autona do Deputado JUDior Brunelli,
que "dispõe sobre a concessão de Vales-transporte a desempregados e dá,
outras providencias", aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada
estima e consideração, \

Desse modo. observa-se que a proposta normativa, para ser de

fato implementada. geraria despesas niio-previstas no orçamento anual do ente público. além

de impor atribuições a serem exercidas por órgiios da administração direta. Isto porque, para

implementação da politica social de distribuição de vales-transpnne, seria necessário realizar

o cadastramento prévio dos eventuais interessados, dispor sobre condições de participação,

estruturar fiscalização eficiente, para obstar eventuais fraudes, enfim, diversas funções seriam

criadas para a finalidade de instituir a politica almejada, o que viria a afrontar o art. 71. ~ 1°,

IV e V, da LODF. além do art. 100, X.

Outrossim, o art. 151. I, também da LODF. veda o inicio de

programas ou projetos niio incluidos na lei orçamentária anual.

~

'

Deputado ON LIMA
PrimeiroSecret '0 no Exercícioda

l'\" idência

A Sua Excelência a Senhora
MARIA DE LOURDES ABADIA
Governadora do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

/

Ante as razões acima. comunico que vetei o Projeto de Lei

139103. por ofensa aos artigos 71, ~ 1°, IVe V. 100, X. e 151. I. todos da Lei Orgânica do

Distrito Federal. pugnando pela manutenção do VETO por essa egrégia Casa.

Na oponunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres

pares as expressões do meu apreço e consideração.

;"". .<1" 'tZ(;t..:<..-_
MARIA DE LÓURDES ABADIA

Govemadora do Distrito Federal

fi 14M1JIR
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Deputado Cblco Leite)

Dlsp6e $Obre a cassaçlo da eficácia da Inscriçlo no
cadastro de contribuintes do Imposto sobre
Operaç6es Relativas à Clrculaçlo de Mercadorias
e sobre Prestaç6es de Serviços de Transporte
Intereatadual e intermunicipal e de Comunlcaçlo-
ICMS, dos estabelecimentos qne comeretallzem
produtos Calslflcados, contrabandeados, na
blpótese que especifica.

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO FABIO BARCELLOS

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

.--~_._""--_...
.'4:~.:-"é~~'Jx.~,~,~.;~!': (.'.,1',(.'.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL deereta:

Ar!. 1° Será cassada a eficácia da inscriçiio, no cadastN>. de
contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulaçio de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicaçio.ICMS, do estabelecimento comercial que comercializar •. adquirir,
estocar ou expuser produtos, falsificados ou contrabandcados.

\.rfi.'0Y (Autom do Proj.to, DepuladoD;51rilalJuo;n. Bnm.lIi)

}~~IO .~ =p=~=""" do •.•Ia-Inuporte ••••••••••••gados. d'

A Cãmara Legislaliva do Distrito Federal decreta:

Art. l-Seria beneficiados Lvm a conc:essiD de valcs-transponl! 05 ex-empregados de empf'ellaS legalmente
eSUlbc:It.4;iduno Distrito Federal.

• 1°0 beneficio de que:trata o CIJ{HI' se" concedido a todo desemprepdo que tiver direito ao luxOio-eksemprego.
f 20Seria c:onccdidos dois vales-transporte por dia útil dur:mte o período do pagamento do auxílio-dcsc:mprcgo.
f 3° Cabe" 10 benefidário da conccssio de que trila este artigo comprovar que reside no Distrito Federal hi mais de

doislROS.

Art. 2° A nio conCormidade tratada no artigo anterior será apurada
na Corma estabelecida pela Secretaria de Estado da Fazenda e comprovada por
laudo pericial, elaborado por órgão ou entidades capacitadas. credenciadas ou
conveniadas com o Governo do Distrito Federal.

Art. 3° A falta de regularidade da inscriçio. no cadastro de
contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulaçio de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicaçio-ICMS. inabilita o estabelecimento a prática de operações relativas
à circulaçiio de mercadorias e de prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicaçiio.
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Art. 4' A cassação da eficácia da inscrição do cadastro de
contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS. prevista no artigo I '. implicará aos sócios. pessoas físicas
ou jurídicas, em conjunto ou separadamente. do estabelecimento apenado;

I ~ o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em
estabelecimento distinto daquele;

11 - a proibição de entrarem com pedido de inscrição de nova empresa. no
mesmo ramo de atividade:

Parágrafo único. As restrições previstas nos incisos prevalecerão pelo prazo
de cinco anos. contados da data de cassação.

Art. 5' O Poder Executivo divulgará através do Diário Oficial do
Distrito Federal a relação dos estabelecimentos comerciais penalizados com base
no disposto nesta lei. fazendo constar os respectivos CNPJ - Cadastro Nacional
de Pessoas Jur/dicas. nome completo dos sócios e endereços de funcionamento.

Art. 6' As disposições desta lei aplicar-se-ão. indistintamente. ao
comércio. indústria. importador. exportador c armazéns de estocagcrn.

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Visa o presente projeto de lei coibir, em todas as suas formas, o
comércio ilegal de produtos piratas. falsificados ou de origem duvidosa, ou,
ainda, contrabandeado. Visa. ainda, proteger a indústria que recolhe imposto
para produzir e comercializar produtos que levam sua marca comercial. bem
como, proteger o autor dos direitos. c contribuir no cumprimento da legislação
pertinente aos direitos autorais e de marcas e patentes.

Com essa medida, também. estaremos prestando importante ajuda às
autoridades constituídas, no combate ao comércio de produtos ilegais. fornecendo
ferramentas indispensável suprindo. em parte. a lacuna das leis que impedem o
fechamento dos estabelecimentos autuados.

Dessa forma, estará o presente projeto de lei. conseqüentemente,
dando respaldo ao consumidor final, protegendo-o e, de outro lado, fornecendo
garantia à Fazenda Distrital em relação às receitas tributárias, fechando a
torneira da sonegação e coibindo a evasão fiscal.

Outro aspecto importanle que sugere a aplicação do projeto de lei em
tela é. sem dúvida, a sua contribuição para a geração de renda e emprego. O
emprego formal. à medida da vigência e execução decorrentes da aprovação do
projeto de leI em questão. deverá retomar um crescimento proporcional à
eliminação do comércio pirata e do contrabando.

Com certeza, aos primeiros sinais de saneamento da pirataria e do
contrabando e. conseqüentemente. do incremento econômico (tanto na geraçã"de

emprego. quanto na arrecadação tributária) os resultados. portanto, da aplicação
da lei chamario a atenção das autoridades tributárias. administrativas. e até
policiais de todo o País.

A pirataria de produtos e outras modalidades como a biopirataria já
. rendem mais que o tráfico de drogas. A afirmação é do Ministro Gilson Dipp, do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), para quem a pirataria já deixou de ser um
"crimezinho de bagatela". A declaração foi dada em palestra proferida pelo
ministro no 1° Seminário de Combate à Pirataria: Uma Ameaça ao Brasil e à Zona
Franca de Manaus. O evento - promovido pela Frente Parlamentar de Combate à
Pirataria e Sonegação Fiscal da Câmara dos Deputados na capital do Amazonas -
contou com a presença de advogados. magistrados e representantes do
Legislativo e Executivo de todo o Brasil.

Segundo leciona Ministro Dipp acredita que a pirataria envolve uma
criminalidade maior. uma "macrocriminalidade". "Não podemos mais ver a
pirataria como a ponta do iceberg que é o pequeno camelô, que vende mercadoria
falsificada ou contrabandeado. Atrás dele estio máfias internacionais ligadas ao
crime organizado". afirmou. Para ele. a pirataria, seja de remédios ou a
biopirataria. que ele classificou como "ameaça a nossa biodiversidade", nio é:
apenas uma ofensa à sociedade. mas também afeta a própria economia, na
geração de empregos e na distribuição de produtos genuinamente nacionais.

Informo ainda que proposição de teor semelhante foi aprovada
recentemente no Estado de São Paulo, sendo imediatamente sancionada pelo
governador. que já determinou a regularizaçio e o fiel cumprimento.

Ante o exporto, e contando com o apoio de meus nobres pares.
conclamamos pela aprovação da proposição em tela. vez que estaremos, mais uma
vez, agindo em defesa do Pais e dos consumidores do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

(\
CII CO LEITE

Deputa o Distrital :- PT

"ROlETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO ••• /IIM
(Do senhor Deputado R6NEY NEMER)

Concede TItulo de Cldadlo
Honor6r1o de ara.fIIa ao senhor
JOS~ DE PAIVA NETTO.

A cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica concedido o TItulo de Cldadllo Honorário de Brasflla ao
senhor JOS~ DE PAIVA NETTO.

Art, 20 Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publlcaçllo.

lU5nFICAÇÃO

O Senhor José de Palva Netto, nasceu em 2 de março de 1941, no
Rio de Janelro/ RJ, escritor, Jornalista, radialista, compositor, poeta e dlretor-
Presidente da Legillo da Boa Vontade (LBV), José de Palva Netto, é membro
efetivo da Assoclaçllo Brasileira de Imprensa (ABI), da Federaçllo Nacional dos
l(\rnallstas (FenaJ), da Academia de Letras do Brasil Central, do Sindicato dos
Jornalistas Profissionais do Estado do Rio de Janeiro, do Sindicato dos
Escritores do Rio de Janeiro, do Sindicato dos Radialistas do Rio de Janeiro e
da Unlllo Brasileira de Compositores (UBC).

Sua Infância e juventude foram marcadas por uma preocupaçllo
Incomum com temas filosóficos, espirituais, sociais, políticos, científicos e
econÔmicos e por um profundo senso de auxílio os necessitados.

Estudou no tradicional Colégio Pedro li, na capital fluminense, do
qual recebeu o título "Aluno Eminente", homenageado com placa de bronze na
sede desse conceituado Coléglo-Padrllo. Em 19S6, ainda jovem, deixou sua
vocaçllo para a medicina a fim de se dedicar à LBV, Iniciando jornada vitoriosa
ao lado do saudoso fundador da Instltulçllo, o Jornalista, radialista, escrftor,
poeta, pensador e ativista brasileiro Alzlro Zarur 1914-1979). Foi um de seus
principais assessores durante quase um quarto de século. Mais tarde, tornou-
se Secretário-Gerai da LBV (cargo equivalente ao de VIce-Presidente) e, com o
falecimento de Zarur, sucedeu-o.

Preside a Leglllo da Boa Vontade desde 1979, tendo multiplicado os
programas de Promoçllo Humanos, Sociais e Educacionais da Instltulçllo, num
crescimento superior a 15.000%, conforme publicado pela revista Veja, em
1994, ao traçar seu perfil. Lançou na LB V o lema Educaç80 e Cultura,
A/lmentaç8o, saúde e Trabalho com Esplrltua/ldade ecumênica, marca de uma
gigantesca açllo comunitária, que prima pelo elevado padrllo qualitativo no
amparo às populações que vivem em sltuaçllo de risco social e pessoal. Hoje, a
LBV atua em todo o PaIs, por melo de escolas de Educaçllo Básica; lares para
crianças, adolescentes e Idosos; Centros Comunitários e Educacionais; e
campanhas socloeducatlvas.

Esse trabalho nllo tem fronteiras. Ocorre também na Argentina, no
Paraguai, no Uruguai, na Bollvla, em Portugal e nos Estados Unidos, além de
contar com correspondentes em todo o mundo. A LBV foi a prfmelra
organlzaçllo nllo-governamental braSileira a associar-se ao Departamento de
Informaçllo Pública das Nações Unidas (DPI), a partir de 1994. Em 1999,
tomou-se também a prfmelra ONG do Brasil a conquistar na ONU o status
consultivo geral no Conselho EconÔmico e Social (Ecosoc). E, em 2000, passou
a Integrar a Conferência das ONGs com Relações Consultivas para as Nações
Unidas (Congo), em Viena, na Áustrfa.

Para propagar todo esse Ideal de Solldarfedade, Palva Netto crfou a
Super Rede Boa Vontade de Rádio (Super RBV) e a Rede Mundial de Televlsllo
- TV da Educaçllo, da Cultura e da Cidadania Solldárfa com Esplrftualldade
Ecumênica! (RMTV). Também é autor de vários best se/lers, com mais de 3
milhões de livros vendidos. Sobre esse aspecto de sua personalidade, o
escritor norte-americano Errol Uncoln Uys observou: "Palva Netto, sendo um
homem prático, nllo deixa de ter alma de poeta". Segundo a deflnlçllo do
eminente professor, jurisconsulto e tratadista José Cretella Júnior, "é um
exímio estilista, sempre em dia com as novas •. E, na oplnillo do mestre de
professores Moacir C. Lopes, "é um escritor de multo talento".

Por tudo Isso, quando vemos o dirigente da le91llo da Boa Vontade,
José de Palva Netto, completar, em 29 de junho de 2006, 50 anos de trabalho
plenamente dedicados à Instltulçllo pensamos como é bom tê-lo em nossa
Pátria amada.

Ainda pequeno, com o apolo do saudoso pai, Bruno Simões de Palva
(1911-2000), este carioca da gema aprendeu a amar os livros e já se
preocupava também em aliviar a dor dos que sofrem, seja do corpo, seja da
Alma. Assim, com 15 anos, encontrou na LBV sua natural vocaçllo e, há quase
melo século - para alegria de milhões de pessoas -, vem se devotando a esse
Ideal, sem ver dl;;olte, fim de semana ou feriado,
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Em 1989, Palva Netto Inaugurou, em Brasllla/DF, o Templo da Boa
Vontade (TBV), um pólo do Ecumenismo Total e Irrestrito, admirado pela
arquitetura arrojada e pela Esplritualldade Unlversallsta.

O Pariamento Mundial da Fratemldade Ecumênica, o PariaMundl da
LBV, é obra também construfda por Palva Netto. Ao lado do TBV, forma o
conjunto arquitetÔnIco (localizado na Quadra 915 Sul) maIs visitado da capital
brasileIra, recebendo, anualmente, um número superior a um mllhllo de
pessoas, segundo dados oficiais da Secretaria de Turismo do Distrito Federal
(Setur).

Palva Netto ainda criou a Editora Elevaçllo, a Gráfica da Boa Vontade,
a Gmvadom Som Puro, a Super Rede Boa Vontade de Rádio e a Rede Mundial
de Televlsllo - as duas últimas com dezenas de emissoras de Norte a Sul do
Pais. Todas essas Importantes mldlas prestam contas das realizações da LBV e
levam Fé e esperança, sob o lema Educaçllo e Cultura, Allmentaçllo, saúde e
Trabalho com Esplrftualldade EcumênIca. .

Sob o comando de Palva Netto, a LBV tornou- se a primeira
Instltulçllo genuinamente brasileira reconhecida em caráter ofldal pela
Organlzaçllo das Nações Unidas (ONU). Tem status consultivo geral, o que lhe
dá direito de participar de todas as reunIões do Conselho EconÔmico e Social
(Ecosoc) desse organismo Internacional.

O dirigente da Leglllo da Boa Vontade vlablllzou, pessoalmente,
escolas; lares para crianças, adolescentes e Idosos; e centros Comunitários e
educacionais em dezenas de cidades do Brasil. Nesses locais, a LBV oferece
Educaçllo Infantil, Ensinos Fundamental e Médio, Alfabetlzaçllo e Educaçllo
Geral para Jovens e Adultos, além de cursos de capacltaçllo profissional, a
milhares de Indlvlduos provenientes de comunidades em sltuaçllo de risco
social e pessoal. Entre essas obras socloeducadonals, destaca-se o Lar e
Parque Alz/ro Zarur, em GIOrinha/RS, que atende, em regime de abrigo,
meninos e adolescentes de 6 a 17 anos.

A Escola de Educaçllo Infantil Alzlro Zarur, em Taguatlnga/DF, atende
crianças a partir dos 4 meses, em periodo Integral, oferecendo-lhes todo o
acompanhamento necessário para que se desenvolvam nos aspectos
SOCloafetlvo, cognitivo, IIngülstlco, pslcomotor e espiritual.

O centro Educacional, Cultural e Comunitário José de Palva Netto,
localizado na Av. Dom Hélder Câmara, 3.059, DeI castilho, no Rio de
Janelro/RJ, atende crianças, adolescentes, Jovens, adultos e Idosos ern
sltuaçllo de rlsco social e pessoal provenientes das comunidades do Guarda,
Jacarezlnho, Parque Evereste, Nova Brasllla, Mangulnhos, Parque Unlllo de Del
castilho, Complexo do Alemllo e Águia de Ouro, desenvolvendo cursos de
Educaçllo Infantil e Ensino Fundamental e atendImento direto às famfllas.

O homenageado vem ajudando a comunidade com diversos trabalhos
desenvolvidos por ele em sua Incansável atividade social.

Diante do exposto, entendemos que o Sr. José de Palva Netto é
merecedor do honroso Titulo ora proposto.

; DEPUTADA IVEUSE LONGHI, Hderdo Governo.

- Manifesta seu apoio à reivindicação do Deputado Peniel
Pacheco, ressaltando o impedimento legal de se nomear
concursados durante O período eleitoral, e compromete-se a levar o
assunto ao Executivo.

DEPUTADO PAULO TADEU, líder da bancada do PT.

- Ressalta a necessidade de se discutir a precária situação
do transporte coletivo no Distrito Federal, e destaca que o
transporte público não atende às comunidades rurais.

- Declara que o Governo distrital tem sido omisso nos últimos
anos, e que o próximo governador terá de reverter o quadro
caótico que afeta o transporte no DF.

- Saúda os servidores do Sindifico e.defende a derrubada do
veto do projeto de interesse daquela classe.

DEPUTADA EURIDES BRITO, em nome da bancada do PMDB.

- Reforça a importância do projeto vetado para os servidores
do Sindifico e expressa seu apoio à derrubada do veto, afirmando
ser dever da Câmara corrigir a injustiça cometida contra esses
servidores.

DEPUTADA IVEUSE LONGHI, IIder do-Governo.

- lamenta a ausência de quorum e informa que foi feito um
acordo com o GDF para a derrubada do veto de interesse dos
servidores do Sindifico.

- Esclarece aos parlamentares que a obra próxima à reserva
ecológica e ao córrego do Guará está devidamente regularizada.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Chico Floresta):

. - Convoca reunião de lideres para a próxima terça-feira,
dia 8, às 14 horas e 30 minutos, para definição da ordem do dia.

- Declara encerrada a sessão.

sala das Sessões, em de de 2006

.11~_
RONEYNEMER

DEPUTADO DISTRITAL

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LfDERES

Eu, Primeiro Secretário: nos termos
Interno, lavro a presente Ata.j . 128 do Regimento

DEPUTADO IZALCI, Hderda bancada do PFL.

- Afirma que as obras do parque do Guará não foram
autorizadas pela Administração Regional local.

- Defende a inclusão na pauta das próximas comissões
gerais da poHticade ciência e tecnologia.

- Sugere à Governadora do Distrito Federal que se afaste do
cargo para que haja uma ação governamental isenta durante a
campanha eleitoral.

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do PDT.

- Apela para a Lider de Governo mobilizar esforços junto à
Governadora a fim de que os professores aprovados no concurso
da Secretaria de Educação do Distrito Federal sejam nomeados
antes do término do prazo de validade do certame.

TERCEIRA SECRETARIA
.DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

48 SESSÃO LEGISLATIVA DA 4l! LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 648
(SEXAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 8 DE AGOSTO DE 2006.
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SÚMULA

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Chico Floresta):

-Indicação nll 6.262, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.263, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos. .
- Indicação nll 6.264, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

~ Indicação nll 6.228, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.229, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.230, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.231, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.232, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.233, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.234, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.235, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.236, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.237, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.238, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.239, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.240, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.241, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.242, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.243, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos. .
- Indicação nll 6.244, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos. :
- Indicação nll 6.245, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.246, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.247, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos. .
- Indicação nll 6.248, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.249, de 2006, de autoria do Depútado p(:,l,:
Passos.
- Indlcaçãonll 6.250, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.251, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.252, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.253, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.254, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.255, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.256, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.257, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.258, de 200&, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.259, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.260, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.261, de 200&, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

• Ivelise Longhi (PMDB)
• Izalci (PFL)
• José Edmar (Prona)
• Leonardo Prudente (PFL)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Pedro Passos (PMDB)
• Peniel Pacheco (PDT)
• Rôney Nemer (PMDB)
• Wilson Lima (Prona)
• Fábio Barcellos (sem partido)

• Arlete Sampaio (PT)
• Augusto Carvalho (PPS)
• Benício Tavares (PMDB)
• Brunelli (PFL)
• Chico Floresta (PT)
• Chico Leite (PT)
• Chico Vigilante (PT)
• Eliana Pedrosa (PFL)
• Erika Kokay (PT)
• Eurides Brito (PMDB)
• Gim Argello (PTB)

1.1 LEITURA DA ATA

- É lida e aprovada, sem observações, a Ata da 638 Sessão
Ordinária.

PRESIDÊNCIA: Deputados Fábio Barcellos e Chico Floresta.

SECRETARIA: Deputados Chico Leite, Wilson Lima, Odilon Aires e
Izalci.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas.

TÉRMINO: 16 horas e 15 minutos.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nll 305, de 2006, da Governadora do Distrito Federal.
- Mensagem nll 306, de 2006, da Governadora do Distrito Federal.
- Mensagem nll 307, de 2006, da Governadora do Distrito Federal.
- Projeto de Lei nll2.475, de 2006, de autoria do Deputado Izalci.
-Indicação nll 6.214, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.215, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.216, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.217, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.218, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.219, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.220, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.221, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.222, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos. '
- Indicação nll 6.223, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.224, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.226, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.227, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
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Ela:eleotfssimo Senhor Presidente da Câmara Legis1aliva,

- Indicação W' 6.265, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO6.266, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação W' 6.267, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO 6.268, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO 6.269, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO 6.270, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO 6.271, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO 6.272, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO 6.273, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-Indicação nll 6.274, de 2006, de autoria de>Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.275, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO6.276, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nll 6.277, de 2006, de autoria do Deputado Pedro'
~ssos. '
- Indicação W' 6.278, de 2006, de autoria do Deputado Pedro'
Passos.

- IncfIce9Io ri! l.27't, ••• 2006, de autoria do Deputado Pedro.
Passos.
- Indicação n' •••••••• ~, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
-'Indlcação nO 6.281, de ~, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nl 6.282, de 2006, de autoria do Deputado Pedro
Passos.
- Indicação nO6.283, de 2006, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

MENSAGEM
N.. lOS 12006 - GAG Brasm. , 01 deagoUo de 2006

I AJt. \' A colocaçlo dos COIIIrDIadorese1etr6nicos de velocidade deve •••. pnx:edidá dê aiDjlla
: divulgaçlo nos meios do comunii:açlo, esaita e televisionada, cleseucadeada pelo Poder Público,
: a fim de dar pubUcicladee implamar po1ltica de educaçIo para a segurmça do lriDsito.
P<U6grafo único. A nIo diwlgaçlo prWia de que tnta o IX1pfJI implicará apUcaçIo do multa aos
mmtores, na fomJa definida pela regu1amentaçlo desta Lei,
An. r o Poder Público, por meio de seus ÓQ!IOScomperentes, devert especificar a locaJizaçIo
exata dos _!adores de velocidade.
AJt. 3" O Poder Público diwlgmi, 110 DWio Oficial do Dislrito Federal e na Rede Mundial de
Computadores - IIItemet, relatório detalhado de todos os locais onde se encontraIII os
controlado ••• e1etr6nicos iiinstalados, bem como os tipos do'equipamemos quanto ao modo de
opcraçIo, defioindo se os meslllOStem caril ••.perm&lleJl!eou móvel.
'AJt. 4" Os estudos técnicos • fim de verificar a real oeceuidade da insta\açIo e operaçIo dos
COIIIrDlado••• eletr6nicos de velocidade, previstos na Resoluçlo rf' 141, de 2 de outubn> de 2002,
do Conselho Nacional de Trinsito - CONTRAN. seria disponibilizados i sociedade..,. 6tgIos
de trtnsito.
P<U6grafo único. A instalaçlo dos controladores de velocidade, justificada pelos eslUdos previstos
110 coput, deveri •••. aferida pelo Iostituto Nacional de Metrologia, Normalizaçlo e QuaUdade
Industrial-INMETRO.
AJt. se O Poder Executivo reguIamentari a preseote Lei 110 prazo de triIIta diu, a contar do sua
publicaçlo.
AJt. 6" Esta Lei eII!nI em vigor na data de lIllapublicaçlo.
An. i: Rc'loplu-SC ilS uispusiçoes em wmriuio.

Brasl1ia,2/ de juLM de2006
IUI' da República o 4"'de Brullia

MARIA DE ~tftiADIA

cvrP ;- eloProjdo, /)qJatado DislrilalPtmcI Podxco)

'.'1./ , ~.if/\'\ \)0. Dbp6e-..polllIdáde"'~de~de_., . ~<&rrl O lIocoIDc*o •••••••••• de • .-- do _
iN- J F_
A ama.. Lqislatln eloDislri•• FcdcooI_

_1° AcoIocaçIo cIaecootroIadoou __ de _ deft ocr pruzdido de ampb dlmpçio ••••••••
. de ~ coai ••• _ •••• -..-. pelo Poder P6btico, , fim de dor p>t>tiádIde • implmla poIflIcade
,cm--.pua'_cIo_
I ~ áIa>, A nIo ~ prfYfade •• _ o <6pC izIlpIicd Ipticoçio de mui••••• ÍIIfn_ na _
definidopclo~_Ld.

_ zoo _ f'lbtia>. J'l' melo de •••• 6rpos """JXIm!"S, _ ~ • locaJiDçio ••••• J<>s
cootroIadooudevdoâdadc.

_ 3"0 _ Nblico diYoJaIr'. no DWlo OfJCialdo Dislrilo FcdcooI• na a.dc _ de Comparadorco_
Jntttnct. rt1IJ6rio dctaIh8do de lDdoI c. locais oncIc te enoontnm OI ~ detn'nk:oI j' inIWadoa. bem como OI
tIpoode ~_ •• modo de opaoçio._ lO DO •••••••• 1lm"""" •••••••••••• ou_

_"Os , fim de _ , oeoJ _ da ~ • _ cIae .....-..
- de ..-. prcvisloI De llcooIuçio d' 141. de 2 de _ de 2llO2, elo0lmcIh0 _ de TlWilo _
COIlTRAN, ••••• cI&poalbilizocIlllOâcdodc ••••••••• de _ •••hd,..,_ A ~ cIae•••••••••••• de,,-, jlDlificodopcIoo _ prcvisloI ••• -._
ocrúcrido pelo _N_ de McuoIop. ~. Qoalidadc ~ -1NMETR0.

ÃI1. se O Poder Encudvo n:p.lamcrttarf • ptXIItz: Lei no JnZO de rrintl.dia,. • c:ontIt de SUlpublkaçlo.
Art. r &11 Lei entra em Yip' na data de lU ~
_ 7"~ adiJpxlçOcs em_

8ralIia, 30 de junho de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ela:elancia que, nos termos
do artigo 14 combinado com o artigo 100, inciso vn, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 118, O 2", do Regimento Intcrno dessa
excelsa Casa, sancionei o Pro}t!to de Lei lI. 1.17112004, que "1JIsp(Je sobre
o Selo de AcessibllidllJle e dá aatnu ]I1'01'idIIIdan, o qual se converteu na Lei
n"! •• n de lJ de"o.l.to de 2006, publicado no OODF n° ~',1 dfu3; de
2IloUodê 2006. ag

Aproveito o ensejo para reitemr a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

Te:nho a elewda bonra de comUDÍcar a Vossa Excelancia que, nos
termos do artigo 14 combinado com o artigo 100, incoo vn, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e coofonue diIplle o artigo 118, O 2°, do Regimento Intcrno
dessa excelsa Casa, sancionei o PNjeto ,. Ui lI. 1.14511004, que "dispiJesobre
apllblIddaM. bat1dtJf6D. ~os. colllnJle eflsmfltoç4o ~nka
de veIoddatIe "M I'ÚB e l'Odnias tio DIstrlJo FederrzI" , o qual se converteu
na Lei nO1••9. de 21 ele ago.l.to de 2006, publicado no OODF
nOu. de 01 ele ag04.to ele2006.

. Aproveito o ensejo para reitemr a Vassa Ela:elência protestos de
elevada estima e respeito.

MARIA DE ~isABADIA
Governadora do Distrito Federal

MENSAGEM
N•• 106 12006 - GAG Brasm. , 01 de julho de 2006

Excelentlssimo Senhor
DU'UTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

~ r'-.-,...,-""""'-,-'-&-M---PLEííLUí-=:'lr=,

UIN"3 •• 9. DE 2/ DEjuliul DE2006.
(Autoria do Projelo: Deputado DistritaJ Poniol Pacheco)

DisjJ6e sobre a publlddado da IDJtalaçlo do
equipameutol do •••••truIe o rJUal/:açlo e1etr&"la de
nIoeId.ade Da viu e l'IllIovIu do Distrito FederaL

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DIS~ ~ERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGtJINlE LEI:

.•tC~
MARIA DE LOURDES ABADIA
Govemadom do Distrito FedemJ

Excelentlssimo Senhor
'DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
,Presidente da Câmara LelPslativa do Distrito Federal
,~
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Excelentfssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tet.Jho a elc:~ honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
t~~ do ama0 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e ~~e dispõe o artigo 178, O 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa. sanaonCl o ProJdD de Ld li. 1.OS6I2()(J(), que "~
sobre " reserva de _ lUIS restluIrfl1ltes, lHua e prtIÇlU de 1Ilbnert1lJç4Dde
Sh~pJJ!"P /1fII'II1U J1f!SSOIUportIldorlU de dejlcllllcla", o qual se converteu na
J;I D 3.900 deOI deago~.to de 2006, publicado DO DODF
D 148 de 03 de ago~.to de 2006.

.;1.\ ~Vi,ptY (Autoria do Plojeto: Depu- DistritalArleto Sompoio)

If y~~\U DIo,Io_._"'_.lI6--~
A amon LqiIIativa do DistriIO P<delII docn:oa:

Art. (' rICa cNdo o Selo de Aasibilidadc para estabeJecimcnD públicol e ~ de UIO coletivo. que
proporciotwaD •• UIÚriOS atcncl.imcnto prioritirio e COIldiç6cI de .cz:al1rilidMc arqwtet6nic1 c l1I'b&IústicI • peuou
portadona de defiálIIcia ou com mobilidade_

Art. rParI efeito data Lei. 6cam tltabelccidol: os scpintes amceita.:
1 - ••••• porudora de deficiêndl ou oom mobilidade: reduzida: a que ttIDpOI'Úi& OUpermanentemente teID limitlda

•••• capKidade de relatioau-se com o meio e de utilid-k>. como i~ (com idade i.auaJ ou superior • seueata ••• ).
JCltaDtca. otx... pamu anD criançu de colo. vítima de acidentei ou c:iJurJiu.

fi -1CCIIibilidIde: pou:ibilidIde c CODdiçIo de ak::uc:c pua utiliDçlo. Q)IIl lCpl'IDÇI c autonomia. doi apaçoa.
mobilWiol c equipamcatol lIIbanOI, dai ectmc.ç6a.. doi: lrUIpOrteI c doIlÍItaDU e lDdoI de COIIIIlllQçIo. por pegou
portadona de cIeficmIc:iI ou com mobilidade recbazida.
de de~3:0:ax::=.=. ~ ntlDmllo difcreoçbdo ti atndimealD imediato •• peaoa portadona

• I' O •••••••••• cliforenciedo ClJDII"I'IIde:
1_ em kx:aia de espet6culo. amfcttDdu, aula c outrol de natureza similar, IIICftD Mlequados. esp;os raerwdoI

pua pcsmu que utilizem cadeira de roda, lupm espcáficos pa1l peuou dom dcficienda auditiva c vi5ual, induiw
~ c ~ 1lCeIÚVeia. de modo. faálitar.1beI o lCea\ c:ircubçIo c~;
cadeira': z-o de m:epçIo • IleDdimeDIO ~te edeplIdo l ai ••••• l condiçio fIIice de _ em

m -1ICfYiçot de atendimento pua ~ com defici!nci. aucütivl prestado por iatirp'etes di Ungua Brailcira de
Siftais-UBRAS;

IV - peuoaI capIlCit.do pua prestar a1eDltimmto a pe--. com dcficiIDcia visual. meDtal e múltipla;
_ü~ -~ de úea o:spedal pua omIwque • deaemberque de _ poota<knaa de deficilncia ou COOI

VI - ainalizIlÇIo ambiental para orieatlçlo da pe:aoa referida DOiDciIo V;
VII- __ de •• 1rada • ~ de -.... que lODDIpII1ha peaaoe ponodora de defici<!__
VIU - outrla forma de tratamento difereodacio que venham a ser inchúdu pela ComissIo de Vistoria.
t ze NOI lICtVi;oI de emel'Jbcia doe CltlbelecimenlOl púb1iaJl e privadol de atcDdimcnto 1 saúde. a prioridado

conferida por CIIa Lei fica CODdic:ionada 1 av~ aXdica em face da gravidade doi cuos a atender.
Art. 4°EnteDde-sc como c:oadiç6es de accssibilldade arquitet&úca e urbmdICica o atendimento _ ~ de

aceaoibilidode IlIlnterupçlo de lOdaa u perta'- lO públia>, amforme •• pedr6ea estabelocidoo em Iepleçlo eapeálil:e
e UI normu tbicaI bruikiru de acessibilidade. iDcIuiDdo as aeguintel c:aracteristicu 1IÚJlÍmaa:

1- acc.o livre de barreira e maior COIDOdidade de: deIIocamcnto nu úeu intemu e DaS úeu eK1Cl'nU contípu;
11- nu 6reu ell'temas ou mtemU da edificaçIo.. deatirladu a pnaem e a eatKiorwDeDto de uso público, deveria ser

••••••••••• _ pro.;m. doo ••••••• de cimdaçIo de ped ••••••• devidamellte _ •••••• eIculoo que -=
peIIOU portado1U de defici<!nda COOIdilicuIdade de 1o<xImoçIo _te;

10 - pelo meDOS WD dos itinerúios que comuniquem horizontal e vel1ic:a1mentc toda 11 dependlnciu e serviços do
ediflcio, entre ai e com o exterior. deveÁ CItar livre de bamúu arquitct6nicu e de obst6cuIoI que impeçam ou dificulIcm a
ooeuibilidede de peaaoe potledono de deficilncia ou com mobilidode __

IV - pro~ do uso de port.II pal6rial ou sUDi1areI como único meio de ennda e saída do público;~ ~c:::=::::r~= um banheiro acasfvel. ('OID equipamentos adaptados ao UIO de pcsIOU

AI't. se Para efeilO de conccssIo do Selo de Acessibilidade, am. atribuída ponru.;io _ es&abdcamenlos públk:os e
I' ' , de uso Q)letiw pari eada uma dos ICpinte:s aspectos:

1- prataçIo de atc:ndimento prioritúio As pcaoas portadora de deficieDcia ou ano mobilidade reduzida;
11- CXlndiçóeI FaiI de aceaibilidade arquitet6nic:a, wtwúIIica e de comunicaçio.

dos ~~ úmco. A pontuçlo a que IC refere o ClJpIIl sed de no mínimo um e no miximo cinco pontos para cada um

AI't. '" O Selo de Ac:esaibilidade scri concedido em tr!s padr6es:
I - PadrIo Ouro - de oito a dez pontos;
li - PadrIo Prata - de quauo a sete pontos;
111- PadJio Bronze - de doila trb plnlOl.
Art. .,. A pontuçlo para cada Cltabeledmento SIri concedi,'1t -:,ua1mcnIe, após vistoria no locaI. a ser realu..!J<I I''''!

ComiIllio de Vistoria criada para eae fim.
Ptudgrafo rmico, A vistoria poderi ocorrer por:
1- requerimento do estabelecimento público ou privado de uso coletivo junto 1 Administtlção Regional da

circunsaiçio onde se loc&1izar o im6vt1;
11_ soliciUlÇio de entidades rc:praeDtantel de pessoas portadoras de de6cihcia OUcom dificuldade de Ioannoção,
Art. r o selo de lCC:5lIibilidad sm concedido em solenidade oficial. prutiJldo..se divulpçio ptnIWlieRte: por pule

de edmlnialnçio p<lbHca do DF, peJoo •••••• de a>mUIIi<açIo oficiaia.
Art. ,. Os estabelecimentos públicoe e prMdos de uso coletivo poderio úinr o Selo de Acessibilidade em local

visiveI e utiliú-Io em sua pubticidade.
Art. 1•• O Poder .Eucutivo Rp1ameatart • presente Lei no prazo de ICIICDta dia.
Pardf'TJfo IÍIUCO.A Rp1ameatlÇlo prevista no Capul devcri contemplar a~. na ComiSIio de VisIoria. de

representantes de entidades de peSIOU portadolU de necessidades especiaia.
Art. 11. Esta Lei entra em viam na data de sua pubtic:Içio.
Art. 11. Revopm-se li diIpoIiç&a em conb'ÚiO.

_30 dejunbode2006

BntOia, 03 de ago4-to de 2006
MENSAGEM
N.. 301 11006 - GAG

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A cÂMARA
LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. I. Fica criado o Selo de Acessibilidade para estabelecimentos públicos e privados de uso
coletivo, que proporcionarem aos Ilsuirios atendimento prioritirio e coodições d. acessibilidad.
arquitetônica e urbanistica a pessoas ponadoras de deficiSncia ou com mobilidade reduzida.
Art. 2" Para efeito desta Le~ ficam estabelecidos os ",suintes conceitos:
I - pessoa portadora de deliciSncia ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou
permanentemente tem limitada sua capacidade de rela<:ionar-secom o meio e de utilizá-lo, como
idosos (com idade igual ou superior a ••••• nta anos). gestantes, obesos, pessoas com crianças de
colo, vítimas de acidentes ou cirurgias.
11_ acessibilidade: possibilidade e condiçlo de alcance para utilizaçlo, com segurança e
autonomia, dos espaço•• mobiliários e equipamentos urbanos, <lu edificaçlles, dos transportes e
dos sistemas e meios de comunicaçio, por pessoas portadoras de defici8ncia ou com mobilidade
reduzida.
Art. 3. O atendimento prioritirio compreende tralamento diferenciado e atendimento imediato As
pessou portsdoru de deliciancia ou com mobilidade reduzida.
~ I. O tralamento diferenciado compreende:
I - em locais de espetáculo, conferSncias, aulas e outros de natureza similar, assentos adequados.
espaços reservados para pessou que utilizem cadeira de rodas, lugares especificos para pessoas
dom defici6ncia auditiva e visua~ inclusive acompanhante, e instalações _ssiveis, de modo a
facilitar-lhes o acesso. circulaçlo e comunicaçlo;
11- mobiliirio de recepçlo e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condiçlo fisica
de pessoas em cadeira de rodas;
lH !I'~""";,:no:: (I""~tM'tfiml":ntn p"ra pe."soas com defici8ncia auditiva prestado por intérpretes da
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS;
IV - pessoal capacitado para prestar atendimento a pessoas com deficiência visual, mental e
múltipla;
V _ disponibilidade de ir.. especial para embarque e desembarque de pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida;
VI - sinalizaçlo ambiental para orientaçlo du pessoas referidas no inciso V;
, 'JT _ admissio de entrada e permanência de cão-guis que acompanho pessoa portadora de
deficiência visual;
VIII - outras formas de tralamento diferenciado que venhom a ser incluídas pels ComissAo de
Vistoria.
~ 2. Nos serviços de emergSncia dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento à

s<\úde, 8 prioridade conferida por esta Lei fica condicionada à avaliação médica em face da
gravidade dos casos • atender.
Art. 4' Entende-se como condições de acessibilidade arquitetônica e urbanística O atendimento aos
preceitos de acessibilidade na interligaçAo de todas as partes abertu ao público, conforme os
psdrões estabelecidos em legislaçlo especifica e nas normas técnicas brasileiras de acessibilidade,
incluindo as seguintes características mini mas:
I - acesso livre de barreiras e maior comodidade de deslocamento nas áreas internas e nas 6reas
externas contlguu;
II - nas áreas externas ou internas da edificaçlo, destinadas a garagem e a estacionamento de uso
publico. deverAo ser reservadas vagas próximas dos acesso. de circulaçlo de pedestres,
devidamente sinalizadas, para veiculos que transportem pessoas portadoras de delicicincia com
dificuldade de locomoçlo permanente;
111- pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticaJmente todas as
dependências e serviços do edificio, entre si e com o exterior, deveni estar livre de barreiras
arquitetônicas e de obstàculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de
deficilncia ou com mobilidade reduzida;
IV - pnlibiçlo do uso de portu girat6riu ou similares como único meio de entrada e salda do
público;
V-o. edificios deverlo dispor de pelo menos um banheiro acessiveL <;i>mequipamentos
adaptados ao uso de pessoas portadoru de deficiência ou com m"bilidade reduzida
Art. 5' Para efeito de concessio do Selo de Acessibilidade, será atribuida pontuaçAo aos
estabelecimentos públicos e privado. de uso coletivo para cada urna dos seguintes aspectos:
J - prestaçlo de atendimento prioritàrio às pessoas portadoru de deficiência ou com mobilidade
reduzida;
11- condiçlles gerais de acessibilidade arquitetônica, urbanística e de comunicaçlo.
Parágrafo IÍn/co. A pontuaçlo a que se refere o copu' será de no minimo um e no màximo cinco
pontos para cada um dos incisos previstos.
Art. 6. O Selo de Acessibilidade serà concedido em três padrões:
I - Padrlo Ouro - de oito a dez pontos;
11- PadrAo Praia - de quatro a sete pontos;
111- PadrAoBronze - de dois a três pontos.
Á l"! '70 •. n"nt"",.jI(n n"rQ rQt1_Mt::lhf!l~imp.ntn c;l':tAr.nnl":r:ditf". anna'me'!nte. anó~ vistoria no local.
a ser reali;"da ~r C~missio de Vistoria criada para •••• fim.
Parágrafo ,in/co. A vistoria poderà ocorrer por: .
I - requerimento do estabelecimento público ou privsdo de uso coletivo junto à Administraçio
Regional da circunscriçAo onde se localizar o imóvel;
11- solicitaçAo de entidades representsntes de pessoas portadoru de deficiência ou com
dificuldade de locomoçlo.
Art. ll"O selo de acessibilidade será concedido em solenidade oficial, garantindo-se divulgaçlo
permanente por parte da administraçlo pública do DF, pelos meios de comunicaçlo oficiais.
\n (}'J Os estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo poderio afixar o Selo de
Acessibilidade em locsl visivel e utilizá-lo em sua publicidade.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentlrá a presente Lei no prazo de sessenta dias.

Parágrafo ,i,,/co. A regulamentação prevista no capu' deverá contemplar a psrticipaç~o, na
Comissio de Vistoria, de representantes de entidades de pessou ponadoru de necessldsdes
especiais.
Art. li. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.
Art. 12. Revogam-se u disposições em contririo.

Bruma, de julbo de 2006
IIS. da República e 47" de Bruma

Disp6e IGbre o Selo de AceuibWd.d. • di out ••••
providências.

LEI N" 3.899 DE 21 DE JULHO DE 2006.
(Autoria do Projeto: Deputada Distrital Arlete Sampaio)

MARIA DE~AIMDIA
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa ExceJencia protestos de
elevada estima e respeito.

MARIA DE ~'AíiÁDIA
Governadora do Distrito Federal

. Excelentfssimo Senhor
DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da CâmIra Legislativa do Distrito Federal
~

LEI N" 3.900 DE DI DE ago~to DE 2006.
(Autoria do Projeto: Deputados Anilcéia Machado e Benício Tavares)

Displle .obre a raerva de mau nOl rataunntes,
barel e P"'fU de a1imentaçio de .""ppi"I" p ••.• a.
pesoo•• portado •.•• de del"rdmcia.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂMARA
LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. I' Ficam reservado, 3% (tr& por cento) das mesas no, bares, restaurantes e praças de
alimentaçlo de shoppings Aspessoas portadoras de deficiência.
Parr!Igrrifo único. As mesas reservadas de que trata o ct1pU1estado nas proximidades da entrada
principal do, restaurantes e, no caso das praças de aJimentaçio de shopplngs e dos restaurantes
tipo .eff-servlce, próximas lOSbalcóes de auto-servi.ço. . . . .. .
Art. r A reserva de que trata o art. I' fica obrigatonamente SUjeitaà fixaçlo de aVlJ()' incheatlV05.
Art. ]' Os pmprietirios do, estabelecimentos de que tratl esta Lei dispotlo de noventa dias após a.
sua publicaçlo para exeoutar as devidas adaptações.
Parr!Igrrifo único. O descumprimento desta Lei ensejará muka de 50 (cinqQenta) Unidades Fiscais
de Refer!llCia - UFIR's, a ser aplicada e cobrada pelos ótB!os comptlentes do GovelllO do
Distrito Federal. •
Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.
Art. 5" Revogam-se as disposições em oontririo.

Brasllis, O I de 4g0~to de 2006
118' da República e 47' de BrasUia

.t!.",e/.'e--
MARIA DE mURDES ABADIA

,~ 9'O ~v1"'1J>ria do Ptojcto, ll<pu"';'" Anila!la Mochodo. Bc.leio TOVUCI)

tP:, ~'\)i~ DIsp6c ••••••••••••• de -- - ---.. ••••••• _ de
" ~ ~de"""'"""",,_ ponodonode_

A ama.. Lcgalallva do DisuilD FcdcnI -...,

Art. .- F"acam~ 396 (trf:s por cento) da meIU nos bareI. restlUtultes e pnça de aJimefttaçio de thDPf'ÚII$
b ••••••••••••••••••do doficUndL

Par61'"fo _. Ar. •••••• ......- do que ••••• o C4ptJI ••••••• nas proxilDidades da •• Inda prúlcIpoI dos
~ e. no c:uo das fnÇI5 de aIimtn~ de dtopp/zcIJ C doi; rtSWrtantts tipo Idf-~, pr6xima .as balc6cs de....-.Iço.

Art. r'A raerva de que trata o arL 1- fica obriptori.a:meft:c aujdta 1 ftnÇio de avboI fncücativos.
"'" 3" 00 p<opricdtIoo doe ~ •• de que ••••• _ Ld diJpodo ele ••••.••• dJu op6o •••• publlcoçio

pua cncatI:r u devida ~ .
PanI'"fo -. O clacumprimcnlD _ Ld CftOC.ilri mui •• do SO (dnqIlcnla) Uoldadcs Fbcala do Rcl • .tncia -

UFIR' •••••• opllcoda._ fCIoo ÓlJIOOcompcIcnlco do _ do DúlrllD FccIcnL
Arto •• EICaLd efttra em vfpr na datl de lUa pzblbçIo.
AI'&.S- Rcvopm-tc u dispoIiç6cI em amtdrio.

- IlfjWhodo2006

" 1GIm.
PROJETO DE LEI N° DE 2006

(Do Senhor Deputado IZALCI LUCAS - PFL)

DIspõe sobre a contratação de
bens e servIços pelos Poderes do
Distrito Federal. .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Ficam os Poderes do Distrito Federal proibidos de contratar bens
ou serviços, firmar acordo ou convênios que demandem a aplicação de
recursos públicos com empresas ou entidades de interesse público ou
privado cujo quadro societário ou estatutário conte com a participação de
detentor de mandato parlamentar ou de ocupante de cargo em comissao,
ou que seja parente em até segundo grau desses.
Art. 2" O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator as
responsabilidades e penalidades de que trata a Lei nO8.112, de 11 de
dezembro de 1990, sem prejulzo de outras sanções previstas na
legislação vigente.
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇAo

A presente proposição visa assegurar maior .transparência e
moralidade às contratações de bens e serviços pelos Poderes do Distrito
Federal, bem como evitar a assunção de responsabilidades, por meio de
contratos e convênios que demandem a disponibilização de recursos
públicos, com empresas ou entidades de interesse público ou privado
cujo quadro societário ou estatutário conte com a participação de
detentor de mandato parlamentar ou de ocupante de cargo em comissão,
ou que seja parente em até segundo grau desses.

Nesse sentido a Constituição Federal em seu art. 37, caput, é
cristalina ao estabelecer que" A administraçlJo pública dirata e indireta de
qualquer dos Poderes.da UnilJo, dos Estedos, do Distrito Federal e dos
Municipios obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência". J

Não há dúvida de que uma pessoa detentora de mandato
parlamentar ou ocupante de cargo em comissão em qualquer das esferas
dos Poderes do DF, pode influenciar ou mesmo auferir benefícios, no
mlnimo, desiguais quando da contratação de bens e serviços com o
Poder Público. Exemplo disso é essa série de lamentáveis escândalos
envolvendo parlamentares e servidores públicos na liberação de verbas
federais para a realização de obras e aquisição de bens para diversos
municlpios brasileiros. .

Por isso, devemos dar um exemplo para o Brasil, assegurando
moralidade aos atos que impliquem em contratações de bens e serviços
pela Administração Pública do DF. Inclusive, nessa sintonia o saudoso
mestre Hely Lopes Meirelles nos ensina:

"O cetto é que a moralidade do ato administrativo Juntamente
com a sua legalidade e finalidade, além da sua adequação aos
demais principias, constituem pressupostos de validade sem
os quais toda atividade pública será /legitima. 11

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
deste Projeto de Lei.

Sala das ,Sessões, em .

IZALCI LUCAS
Autor

INDlCAçAO" • alllIIII
(Do Senhw Deputado PEDRO PASSOS)

SugeN 110Exc:elentla/mO Senhor sec:retirfo
de EsQdo de s.ide, a ImpIantaçIo de um
posto de saúde para ateneIer ti popuIaçIo !lA
aR 100, li! R!a!Io Ad"l"fJbalh,a de S!ntI
MarIa- RA lQI.

Exc"'."IIui" •• Senhor PreslcIeID da cAMARALEGISlATIVADO DlSTRrTO
FEDERAL. nos l8nnos do art. 143, do RegiIwlto Intllmo dasIa Casa, sugare ao
ElllllIlen!IssimoSerhar Sea9lIlrio da Estado da S8úda, a ~ da lA1I posto da saúde
PlD 8Illnderé popUaçIo de aR 100 IMpm;eq A!tOOisI!a!lya de Sl!JIa Marja - RAXI!!

JUSTlFlCAçAO

OI moradores da aR 100 de SInta Maria l'lIClsnam a pnlS8I'lÇlI~ da
ll8IViços asslstanciais de saúde IM localidade. Com uma populaçlIo em a8SCIII1le
. expansAo, a localidade ainda deixa lA1I multo a desejar na que 58 rer- é qualidade de
vida doa cidadAoa ., 6 oferta de ll8IViçosPúblicos úteis a eIicIentas.
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JUSTIFICAÇAO

Sugere ao Ellcelentlsslmo Senhor
Secret.irio de Eatado de Segurança
PQbllca e Defe •• Social. o aumento
do policiamento oatenslvo e
Implanhlçlo de posto policiai n.
QNO 01 DI Reallo Admlnlltn!t!ya de
Ce!tanld! - RA IX.

INDICAÇAo f4A • 1I1J,...

(Do Senhor Depuhldo PEDRO PASSOS)

A CAMARA LEGISLAnVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excalentlssimo
Senhor Secretério de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensivo e implantaçAo de posto policial Dê
aNO 01 na ReqiAo Administrativa de Cejlanjda - RA IX.

R_1IlHa que esta indicaçlo foi encaninhada por doia membroII dIIlXlITIUIlidade'
de P'-ltine, Stnhora Joseane Soares e Senhor!! Fn!ncjJca EernaodeI

S8ndo _ p/eito de relevante . públioo, proponho aos
aprovaçIo de presente IndicaçIo. A$ESSORIAjjE Pl~l-'

Sala das SessOes,em............... Pslll e~.AII$o.J

éc:wt[~.__ a •••.. ""

A comunidade da aNO 01 na Ceilêndia pleiteia o aumento do
policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial naquela
loca lidada. A populaçAo estj amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade toma-se cada vez mais freqüente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOluçA0 definitiva para essa
situaçAo insustentével de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadêos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicações da populaçAo,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omiss4o dos órgêos
responséveis pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada a este Gabinete pelo Senhor Netalino Francisco dé Oriveira.

Sendo esse pleito de relevante interesse PÚblil nroponhg aos'
nobres pares a aprovaçAo da presen dicaçAo. r'

Sala das SessOes, em...... . . t1JtI/ ÓI
I tt ,';/-t-< n:
IL_~

:.1

Neste sentido, 6 disposiçlo afeitá Aquele que ~ de coisII pj)Iic:a, ou seja, o
Govwno, ak3lÇar soluçlo definitiva PIA _ ~ insuIIl8nléveI CXllIIo fim pnICIpuO
de propon:ionlIr lrslqllilid8de e Ilern-a aos ád8dIIos. . .

Sempre que ~ de a1endimenlD m6dico .muIaIari8I, -- ~
saflwn plII1I desJocar_ plWlI 0I.IlJUSlocais. ConvivM1 CXllIIe lol8çIO dos hosPifalS.e e
falia de m6dicos ...00 que alguns lIlendimenloll l'IlIIia simpllls nIo lIOI1l8f1lepoderi"',
mas deveriam _ feitos nos postos de saúdes. Além de fllCiliW o 8CIIHO de papuIaçIo
ao a.viço ~ e .-.:iaI de 8Isist6ncie • -:ide, e diaponibilizllçAo do ~ de
SaJde lIjud8fia, 816 mesmo, e diminuir e d8lrllWlda por lII8ndimentos hosPifal8f8S,
s~ Lm sistema de -:ide desc8nInIIizlIdo e meis eficienIll. .

RessaIllHe que este indic8çlo foi encaminhada por Lm membrOde CQITUlidllde
de S8ntlI MlIri8, Senhora Edna Montejro de Araújo.

S8ndo _ pleito de relevlInIe intlnss8 público, proponho aos nobreS PIAS e

~::=~~''''':'''''''. -
. M)()~MSOSOR __ .-

f .••.. --

INDICAÇAO N" •••• ,..
(Do 8eI"- DepIádo PEDRO PASSOS)

SugeN ao Exc:eIenlIaImO 8enhor Sec:ndrlo
de Ea.do de s.6cIe, • Implenteçlo de um
poato de •••••.• lItendlIr • popuIeçIo 5!1
aNO 01 "' ReqlIo Adm!n!Itra!!yJ clt
CelI4nd!. - RA IX

ExcMIlllalmo 8enhor "'-ldtnI8 de cAIIARA LEGlSLA11VA DO llISTRITO
FEDERAL, nas tel1noa do lIIt. 143, do Regirrleno Irtemo deIlt8 Cela, sugBnl Im
Elu:8IIIrCfssimSemar Secrel*io de EslIIdo de SlIúde, e ~ilaçAo de Lm postodellllÚdll
pln llIlllnda"• popuIeçIo QNO 01 na pag;pn A!tnjojJ!ra!jya de Cei!UH - RA IX

JUSTlFlCAÇAO

Os moredonls de ONO 01 de Ceilêndie I8Clllll18ll1e prelI8I1ÇlIurgente de serviços :
essislenciais de -:ide OI locIIIidIIde. Com uma populeçIo em aescente mepansIo, e '
localidade einda deixa Lm muito a desejar no que se rafenI.' qualidade de vida dos
cid8dIos e • oferta de serviços públicos ú18is• afieientas.

Neste a.1lido, 6 disposiçAo afeita êqueIe que cuida de coisa pública, ou seja, o
Govamo, ak:ançar soluçlo daIiniliva (llII1I _ siIuaçIIo insustentável CXllIIo fim precrpuo
de proporciorl8r tranqüilidade e bem-estar aos cid8dAos.

Sempre que ..-sitsn de atendimento m6dico ambuIaIorial, essas cidadIos
sofrem para deslocar-se para 0I.IlJUSIocaia. ConvivM1 CXllIIe lolaçAo dos hospitais • e
falia de médicos ...00 que elguns atandimentos maia simples nIo somenta poderiam,
mas ~, _ fej!os nos postos de saúdes. Além de feciliW o lIC8lISOda populaçAo
ao sr<iço bêsico e --.:iel de assistência • saúde, e disponibilizaçAo do Centro de
SaJde ajudaria, 816 mesmo, e diminuir e demanda por atendimentos hospitallll8S,
signiliclw1doum sistema de -:ide descentralizado e mais eIicienla.

RessaI_ que esta indicaçlo foi encaminhada por um membro da comunidade
de CeiIRlia, S8nhor Natarjno Fn!nci!!Cl! de QJjyejrl!.

S8ndo esse pleito de relevanta intlll8SSa público, proponho aos nobres PIII8S a
aprovaçIo da presente Indicaçlo. .

Sala das SessOes,em....... ..... . ~

i"'.':;."~.:;;':.'.
DEPUT~PE R••••ASSOS/ 1'~~~7.~~:~~~

/ i%:..•• ,' _

INDlCAÇAO N" •••• ,..
(Do 8eI"- DepIádo PEDRO PASSOS)

Sugera ao ExcelenlIAImo 8enhor SecmirIo
de Ea.do de s.6cIe, • Implenteçlo de um
poato de SlIIkIe ••.• atender • popuIaçIo 5!1
QN L "' Rlll!1o Adm!n!ItratIya do RJlCho
Fundo 1- RA XVII.

Ela:eIenlIaImo 8enhor "'-ldtnI8 de cAIIARA LEGlSLA11VA DO llISTRITO
FEDERAL, nas tel1noa do lIIt. 143, do RegimenlD Irtemo deIlII Cela, sugere Im
ElCICllIei1IIai'1I Semar Sec:nII*io de EslIIdo de SlIúde, e ~ de Lm postode lIlIÚdlI
plII1I lII8nder • populaçIo de ON 07 na Repilo Admjnjslnlljya do Riacho ElIIdo I - BA
2M.L.

JUSTIFICAçAo

Os moredonls de ON 7 do Riacho ElIIdo I rec:larn8me pr-.ça wgente de
'.-viçoa 8Isislenciais de lIlIÚdlI na localidllde. Com uma populaçAo em aescente
expansIo, a Iocali~ ainda deixa um muito e desejar no que se rafenI ê quali~ de
vid8 do8 cid8dIos e • oferta de ~ços públicos úteis e eficientes.

Neste SMIido, 6 disposiçlo afeita êqueIe que cuida de coisa pública, ou seja, o
Govamo, ak:ançar soluçA0 definitiva para _ siluaçlo insustentéval CXllIIo fim pI8Clpuo
de praporcionar IJW'oqQilidllde• lJem.eslar _ cid8dIos.

Sempre que ~itam de etandimento m6dico ambuletoriel, esses eidadlos
sofrem para deaIocar-se para 0I.IlJUSlocais. Convivwn CXllIIa lolaçAo do8 hospitais • e
feita de m6dicos sendo que elguns etandimentos mai. simplea nIo somente poderiam,
mas ~, _ feitoa nos postos de saúdes. Além de fllCiliW o lIC8SSOda popuIaçAo
80 SMIiço báic:o e ~el da uaiaIêncilI • iIlIÚde, e disponibilizaç/lo do Centro de
SaJde ajudaria, 816 meamo, e diminuir e d8lrllWlda por _ idimIlnIos hospitalarea,
significando Lm sistema de lIlIÚdlI descenIraIizado e maia eficiente.

INDICAÇAo NIl ••• ,..

(Do Senhor Depuhldo PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentl.slmo Senhor
SecretArio de Eshldo de Segurança
Pl1bllca e Defesa Social, o aumento
do policiamento ostensiva e
Implantaçlo de posto policiai !IA
08.100. na Reallo Adminl!trJtlyJ dIe
Santa M!!!1a- RA xm.

A CAMARA LEGISLAnvA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do
ert. 143, do Regimento Interno desla Cese, sugere ao Excalentlssimo
Senhor Secretério de Estado de Segurença Pública e Defesa Sociel, o
aumento do policiemento ostensivo e implanteçAo de posto policial na
aR 100 na ReajAo Administrativa de Senta Maria - RA XII

JUSnFICAçAo

A comunidade da aR 100 de Santa Maria pleiteia o aumento do
policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial naquela
localidade. A populeçAo esté amedrontada e aflita, pois a prasença de
marginais naquela localidade toma-se cada vez mais freqüente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUçA0 definitiva para essa
situaçAo insustentével de insagurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadAos.
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INDlCAçAO" • IIII~
(DoSenhor DaputIldo PED~ PASSOS)

Sugare 110 Excalentlulmo SanIlor Secm6rlo
da EstIIcIode 8at)da, a ImplantaçIo da um
posto ele saúda para ~ li populaçlo si!
aR 310, DI RfII!I9 Adm!n11trJtfya di Santa
Mlda - RA X!IL

A pretente Indicaçlo ampare-Ie nel reivindicaçOel d. populeçAo,
que sofre com • constante ocorr6nci. de crimes e a omissAo dos 6rg.~
responúvei' pela relOluçlo desses graves problemas. A proposta fOI
ancaminhada a este Gabinete 081. Senhora Ros!!ene M da Rocha e
, Senhora Edna Monteiro de AraÚjo

Sendo alie pleito de releva pÚblico, proponho aos
nobres pares a aprovaçlo da pres t

Sala das SessOes, em .

1N0000çAo" • 1IIIm-
(DoSenhor Deputado PEDROPASSOS)

8ulIer- 110 ExcMrllll8lmo Senhor 8ec:retirlo
de EstIIcIode s.6de, a ImplantaçIo de um
posto de U(ide panI atender lipcIIlIHçIo *
YJIt Notta Stnbora de ftlIDIL DI RtalIo I
AcImIn!ttrIlIyadi P1",,",DI- RA VI,

ExceIeIIlIaImo 8antIar PNsIdenIiI de c:AIIARAL£GISlA'nVADO DISTRITO
'FEDERAL,la l1InTDIdo .-t. 143, do R8gIn&to In!tlmo dlIeta e-. sugere ao
ExIlIIIenIlIÀ110&mar SecnII*ioda EIIlD:lde 8aúde, a ifl¥llaltaÇAode l.ITI~ de;saúdIl :
"PIA al8nder • papula;Io dIIYilaNoga Stnbom de Eéljma !l8BegjIoMnjoIsIrBtiyade I
,P!lnIIIjna - BA VI :

JUS11EICAçAo

OI rnor1ICllnsda Od. A de Pln!l!na reclamam a pnISIInÇIurgente de lI8fViços,
asslstancl8ls de saúde na localidade. Com uma populaçAoem <:nISC8nleexpanllo. a '
localidade ainda deixa l.ITImuIIoa desajar no que SlI rafenI 11qualidada de vida dos
,cldadAose é oferta de lI8fViçoap(tIlicoaútel. a eIlcienlas.

Nesta aanlldo, • diaposlçAoafeita équela que cuid8 da caisa pública. ou saja, o
'~, atcançar aoIuçAodalinilfvllpara _ slluaçAoinsuatantilvalcomo fimpreclpuo
de PlOIlOIcioIl8llnInqOllidlldea lllInMlat8r_ cld8dIoI.

5empre que -.liam de atendimento médico ambulatorial, _ cidadAoa
aofnlm para daalocar_ para outros 1ocaIa,Convivamcom a lolaçAodos hoIpilais a a
falUlde rMdcoI S8ldo que alglm atendimentos maia simplaa nIo aomenta podariam,
mas davMMt. _ faItolInoe postoa de saúdas, Ahlmde facilitaro 8OlISSOda populeçAo
80 S«VlçobMlco e eaa.lCiaI da asaIstencia é saúde, a d/aponibllizaçAodo Centro de
S8úde ajudarla, 816 "*'"O, a diminuir a demanda por atandlmantol hospitalares,
slgnlflc:andoumsistema de saúde deacentralizadoa mal. afIcianIa.

R8SI8Ile-aaque _ indicaçllofoi 8I1C8minlllldapor um membroda comunidade'
de e-Jllna, Senhqm [)eyzl81aRibeiro.

Sendo _ pleito da ",1avanIa intareaIa público, proponho 80S nobres paras 8~=-~& .
INOlCAçAo" ••• m-
(DoSenhor Deputado PEDROPASSOS)

Sugara 110 Excalentlulmo Senhor S8crat6r1o
de EstIIcIode SaOda, a IrnpI.-.taçIo de um
posto da uúda •••• atender li populaçlo III
Qd, 3. IM _lo MnIn!JtR11ya di P!InI!lIDI
::.B6.n

EltcaIItlllalmo Senhor l'rnIdanl8 da cAMARALEGISLA'nVADO DISTRITO
'FEDERAL,la llIrmoa do lWl. 143, do Regimento lnl8mo deaIa casa. augpt8 ao
e-Ientlllino &mar 5acnl*Io da Eatadode S8údll,a ~d8çIo de lI'Ilpostode aaúdP
PIA --- • popul8çIoda Qd 3 ImRoqIIoMnin!slnI!brade Pkr!attjng- BAVI.

JU8TlF1CAçAo

OI lIIOl'IIdcnada Qd 3 de P'IDI!tinIIreclamam a pr8SMÇlIurgenta de lI8fViçoa
_lllanciar. de saúde na localidade, Com uma populaçlo em aeacante 8Xp8nSIo,a
localidade ainda dabca lI'Il muito a daaajar no que SlI rafenI .liqualidade de vida dos
cidadloa a .liarerta da MnIiÇlOIpúbltcoaúteis a aficienlas,

NaIla 18IlIIdo,6 diaposiçlloaraita Aqueleque cuida da coisa pública, ou seja, o
Governo,alcançar lOluçlo definitivapara _1ilueçIo I~I como fimprpcIpuo
de PlOllOlcioll.trw1qOilidadea bem-estar _ cidadIos.

Sempre CJJ8~ de ataridimento médico ambutatorIal,_ cidadloa
lIOfrwnpari! dalocar_ ••• outros locar.. ConvlvMlcom a loIaçIo dos hospitais e a
falUlda rn6dlcoaaando que a9lnl atendimantol mal. slmplaa nIo lIOlIWIl8poderiam,..
mas davwlam,.•• faitoIl'lOI poIloa de saúdaI, Al6mde facilll8ro lOH8Oda poputaçIo
80 .-tço báIco a au.lClal da 8UIaItncie .lisaúde, a dlaponiblllzaçlodo Centro de
Saã:Ie ~.. 816 "*'"O, a dlminulr a demanda por lIl8ndimantoa hoap/laJarps,
IIgnIficandoum.Istama da Húde ~Iiado e mais aIicianla,

, R~ que lIIllI indicaçlo foi ancamInhada por lI'Ilmamtlroda comunidade
I de Pta.1tina, Stnbor Rogtrio BatittI P!ntp.I (Sendo - pleito da ralavanla ~ público, proponho 801 nobrlII paras a
~ da pr-mt 1ndlcaçIo.
! " Sala dai S81a&ts,em .

DEPUl:

IHDICAÇAo Hll • em~
(Do Senhor Deputlldo PEDRO PASSOS)

Suge'" ao ,Excelantl •• lmo Senhor
Secretllrl~ da E.tado de Segurança P6bllca
e Defe.a Social, o aumento do
policiamento ostenllva e Implantaçlo de
po.to policiai na OH Z. na Reqllg
AdmInIt1rJtlya do Rlacbo Func!o 1- RAXVII,

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
I art. 143, do Regimento Interno desta Cua, sugere ao Excelentlssimo

I,Senhor Secretário de Estado de Segurança PÚblica e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensiva e implantaçAo de posto policial .DI...QI!i
,az na RegiAo Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII.

JUSTlFICAÇAo

A comunidade da OH az no Riacho Fundo pleiteia o aumento do
policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial naquela

, localidade. A populaçAo está amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade toma-se cada vez mais freqQente.

Cabe ao Poder PÚblico alcançar SOlUça0 definitiva para essa
situaçAo insustentável de insegurança e proporcionar tranqQilidade e bem-
estar aos cldadAos.

A presante IndiceçAo ampara-se nas reivindicaçOes da populaçAo,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissAo dos 6rgAos

, responsáveis pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada a este Gabinete Dela Senhora Francisca Fernandes.

Sendo esse pleito da relevante interesse pÚblico, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da pr nte IndicaçAo.

Sala das SessOes, em.. 00

I
! Excalenllalmci Senhor l'rnIdanl8 da cAMARALEGISLA'nVADO DISTRITO
'FEDERAL. l'lO8llInnoa do lWl. 143, do Ragimanlo lnlPmo desta Casa, augpt8 80
ElccaIartlasimo&mar SecnII*io de Estadoda S8úda,a implantaçIlode lI'Ilpostode saúda
PIA ~ é popuIaçIoda aR 310 ImBl!QjIDAdmInjslnltjyade S«JIBMarja - BAXlI!

JUSTlFICAçAo

OI lTlOl'IIdoraada QR 310 de San!I Mwla reclamam a ~ urg.m. da
sarvlÇlOlassistencial. de saúda na localidade. Com uma popuJaçto em a8IC8nte
8llpInIIo, a localidadeainda deilrllummuitoa desejar no que as rafenI .liqualid8dede
vida dos cidadAosa • ofarIada S«VlÇlOlpúblicosútai. e aficientea.
, Nasta aantIdo, 6 dil/lOllçlo 8fe1Uléquela que cuida da cai•• públicll,ou seja, o
Governo,alcançar aoIuçIo definitivapara _ aitueçIo irlsuItatUval como fimpreclpuo
de proporcionartranqOilidadee bem-estar _ cidadIos.
, Sempre que Il8C8IIItamde atendimento médico ambu1alorIal,_ cidadlIos
aofnlm para ~_ para outros local., ConvlvMlcom a loIaçIo dos hospital. a a
, falUlde médIcoaSBndoque alguns atendimantoamal. slmplas nIo somenta poderiam,
mas devarIam,- faitoa l'lOIpoatoI de 18ÚdlII,AJ6mde facilll8ro lOH8Oda poputaçAo
ao a.vIço báico a easancial da 8lliIl6ncia .lisaúda, a diaponibilizaçlodo Centro de
S8úda ~ att "*'"O, a diminuir a demanda por atendimantoa hospitataraa
, slgnlflc:andoumIlllama da l8ÚdlIdalcantraliado a maII aIIei_. •
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JUSTlFlCAçAO

INDICAÇAONI! • mim.
(Do Senhor DepUÍado PEDROPASSOS)

Sugere .' Secretàrllllde Eatldo ,de'
Tl'lbllho e D1reItoaHumtn~~tque
prornÓva lIÇOea' dê lnê:éiltlvo 10 ' ,"

, .urniilto "da oferta éietiniPi:e9oáDl
Reollo Ac!mlnlltrat!ylll de' P1anamn. _
M.'lI.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennosdo'art.
143. do Regimento Interno desta Casa. sugere à secretaria,de Estado de
Trabalho e Direitos Humanos. que promova ÍlçOesJle inc8ntivo'80 auJnentoda
oferta de empregosna ReojAoAdministrativade Planaltina:..Ré YJ.

JUSTIFICAÇAO

A CAMARA LEGISLATIVA DO ÔISTRITO FEDERAL, nos 'termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentfssimo
Senhor Secretério de Estado dEISegurança Pública e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensivo eimplantaçAo de posto policial !!il
aR 215 na RegjAoAdministrativade Santa Maria:" RA XII '

INDICAÇAo NIl • unm.
(Do Senhor Dep,~tadoPEDRO PASSOS)

Sugere ao Ellcelentlá.lmo' Senhor
SecretArio de E.t.do deSegur.nça
P6bllc. e Defe.a Social, o aumento

.do> pollcl.mento oaten.lvo e
Implant'çlo de poatopollcla' nA
aR 2111,n. ReolloAdíDtnl!tPt!va de
senti M'rI' - RéXlU," ,

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva para essa I
situaçAoinsus!ehhivel de in.egurança e proporcie,nar tr~nqüilidade e :
bêin-estaraoscidadAos., " ,'.

, Ressalte-se que o presentepedidcífoi. encaminhado p'~r péssoa'
moradora da érea, Senhor AelsonMoUrato de Lima. "

Sendo esse pleito de relevantfil, interesse pÚ.bliCO,proponho aos
nobres pares a aprovaçAo dapreseÍ'1te Indica~o. '

Ao Poder Executivocompete garantir o bem-estarda populaçAoittravésde
polflicas públicas de garaçAode empregoe renda, bem como fornecer coridiçOes
pare o desenvolvimento e capacitaçAo profiSSionaldos cidadAos no ,âmbito do
Distrito Federal.

A comunidade da aR 215 de Santa, Maria, pleiteia, o aumento do
policiamento ostensivo e. a implantaçAo,de um Posto Policial naquelà"
localidade. A populaçAo esté, amedrontada e 'aflita;' pois' a~preseriÇa,dá
marginais naquela localidade torna-se cada vez mais freqüente:' ,.: "",' .. ,

Cabeeo Poder Público alcançar soluçA0 definiíiva para essa
situaçAo insustentével de inseguranç'S e proporcionar tranqüilidade e bem- .
estar aos cidadAos.

A presente IndicaçAo ampara-se nlls reivindicaçOes dapopuleçAo,
que sofre com a constante ocorrência de 'érimes e a omissAo dos órgAos
responséveis pela resoluçAo desses' graves problemas. ,A, proposta foi
encaminhada a este Gabinete pelo Senhor Edvando José Barbosa, '

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da prese Indicaçao.

Sala das Sessões, em .

I
I

I

Diário da Câmara Legislativa

JUSTIFICAÇAo

INDICAÇAo NIl .• -,..
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Suge,.. ao Excelentl •• lmo Senhor
Secrettrlo ,de E.tado de Infra.E.trutura e
Obra.; que, promova acemplementaçlo do

;,a.falto, e ','a colocaçlode melo •• flo. e
" " calçada. naaNN. na Repilo Admlnlatratlya ,

de 'Cel!lndla-' RA IX.

INDICAÇAo NIl • _,..
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

I.

JUSTIFICAÇAo

Excelentf •• lmo Senhor Prealdente da CAMA,RA LEGISLATIVA DO
DlSTRrro FEDERAL,
,Nos,termos do art . .143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao

Excelé'nUssimo'SenhorSecretério de Estado'de Infra-Estrutura e Obras,
(jue'pràmova'a córiipleni~nia~,o;do'asfalto e,a coloésçAo de,meios-fios
e calçadas na aNN' da'RegiAo Admjnjstrativa de C,jlAndja- BA IX

Os moradores da aNNem CejlAndia hé muito reivindicam a
éOmpiêmentaÇAo doasfalto''d!ls vias, a,ssim cOm~ l!.colocaçAo de meios-
fÍciie.'CáIÇâda~ para melhor atender ,111 eomu,!idade.,Conforme relato dos

: ,mesmos", esia'" uma 'reivindicaçAo' antiga que ,'ainda nAo encontrou
: i SOluça0. 5> asf,alto " de fundamfilntal i!"portAllcia para a saúde e bem

esta(dácomulÍidade: além 'de viabilizar seu desenvolvimento,
Cabe àci 'Poder Públiéà' 'alcançar SOlUça0' definitiva para essa

I situaçAoinsustentével de insegurança e prop~r<:jonar tranqüilidMlt •
bém-estaraos' cidadAos, . '.., , :

Ressâlt8'~sê"que ,o.. presente, pedido "foi encaminhado por •••• oa
moradora'da érea,SEláhor Israel Ferreira da Silva.

Sendo esse pleito de relevante, interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo dapresente'ndicaçAo.

Suge,.. ao Ellcelentl •• lmo Senhor
SecretArio de E.tado de Infra.E.trutura e
Obra., que 'promova a complementaçlo do
a.falto e,a colocaçlo de melo.-flo. e

. calçada.: na aLo ..01. da Reallo
Admlnl.tÁtlVa'do P.ranoA - RA VII.

Excelenti •• lmo Senhor~ldeilte;da CÂMARA LEGISLAmtA DO
DISTRl1'O FEDERAi.,oNos termos do art. 143,'d'àRegimentolnlerno desta'
Casa,,;sugere.aoExcélentfssimo Sen'hcJ'rSee;etério de Estado ae Infra-
Estrutura e Obras, que promova, a.complementaçAo do asfalto e a

i~olocaçAo de meios-fios e calçadas na aL 01 da Regi/lo Admjnistrativa
'do paranoé - RA VII.
"

Os moradores da aL 01 hé muito reivindicam acomplementaçAo do
,asfalto das vias, assim como acolocaçAo de meios-fios e calçadas para
melhor atender à comunidade. Conforme relato dos mesmos, esta é uma

;reivindieaçAo antiga que ainda nAo encontrou SOlUça0. O asfalto' de
,fundamental importAncia para a saúde e bem estar da comunidade, além
:de vi~bjlIiiír seu desenvoh;imento., . '
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INDlCAçAo N'l • IJII~
(Do 8enhor Deputado PEDRO PASSOS)

INDICAÇAo NIl •••• ,..

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Exc:elentlalmo SenMr f'rnIcIetá da cAIIARA LEGlSl.AllVA DO DISTRITO
FEDERAL, nos tannos do lrt 143, do Reginmto Interno desla casa, sugere ao
ExceIentlssimoSertlor Seaetáio de Estado de Saúde, a i~ de um posto de saúde
PlR allInder ti popuIaçlIoda QR 215 08 RegjAoMnin!s!mtiya de SantaMaria - BA XIII

JUSnFJCAçAo

&u.,. 110 Exc:alentlAlmo Senhor Sec:retirlo
de Estado de SaOde, a ImplantaçIo ele um
posto ele uOde para atender • popuIaçIo slI
QR 21li, DI 6'0110 Adm!n!Jtnlt!ya ele 8antt
M!!I. - RAXIIL

SampnI que necessitam de atendimento médico ambulatorial, .esses cidadÂÓs
sofrem para deslocar-se para outros locais. Convivem com a !olaçIlo dos hospItals e a
falta de médicos sendo que alguns atendimentos mais simples nIlo somente poderiam,
mas deveriam, ser faltos nos postos de saúdes. Além de facilitar o acesso da populaçllo'
ao serviço básico e essencial da assistência ti saúde, a disponibilizaçAo do centro da'

. Saúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalares,
significando um sistema de saúde descentralizado e mais oficiante.

Ressalte-sa que esta Indicaçllo foi encaminhada por um mambro da comunidade
de Planaltlna, Senhor Roberto Maoedo Gujman1es.

8endo esse pleito de relevante intarasse público, proponho aos nobres pares a
aprovaçlIo de presante Indicaçllo.

Sala das SessCes,em .

Os moradores de QR 215 de Santa Maóa raclamam a presença urgente de
senriços asslstanclals de saúde na localidade. Com uma populaçllo em aesosntlI
expansao, a localidade ainda deixa um muito a desejar no que sa refare ti qualidade da
vida dos cidadAos e ti otarta de serviços públicos úteis e oficienles.

Neste santido, é disposiçllo afeita ilquele que cuida da coisa pública, ou seja, o
Governo, alcançar soluçA0 definitiva para essa sltuaçllo insustenlával com o fim preclpuo

. de proporcionar tranqOllidade e ~ aos cidadlos.
Sempre que necessitam de atendimento médico ambulatorial, essas cidadlos

sofrem para deslocar-se PlR outros locais. Convivem com a !olaçIlo dos hospitais e a
falta de médicos sendo que alguns atendimentos mais simples nIlo somenta poderiam,
mes ~erlam, ser feitos nos postos de saúdes. Além de facilitar o ecasso da popuIaçlIo
ao S8Mço básico e essancial da assistência ti saúde, a disponibilizaçao do centro de
Saúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalares
significando um sistema de saúde descentralizado e mais oficiante. '

RassaltlHe que esta indicaçllo foi encaminhada por um membro de comunidade
de Santa Maria, 8eo!lor Edyando José Barbosa.

Sendo essa pleito de relevante Intarasse público, proponho aos nobres paras a
aprovaçlIo da presante Indicaçllo. .

Sala das SessCes,em..........•....

o oferecimento de cursos e aç6ea de incentivo eo lII.Imento da oferta de
empregos no Distrito Federal, pela 8ecretaria de Trabalho e Direitos Humanos, é
fundamental para uma resolução eficiente da questAo do desemprego e.
conseqúente melhoria da qualidade de vida da populaçAo.

~ muito importante investir na qualificaçAo profissional, pois os cursos
profissionalizantes exercem um papel importantlssimo dentro da estrutura
produtiva da economia brasileira, em de<:orTItncia do grande número de funçl5es
que exigem uma certa especializaçêO; donde se atribui à estes escolas grande
influência para a aiaçAo de novas oportunidades de negócios, absorçao de mio-
de-obra e aumento da renda interna.

Resselte-se que este pleito foi encaminhado por pessoa moradora da área
em que8tAo, senhora Lu;za de Araújo

8endo esse pleito de relevante interessa público, proponho 80S nobres
pares a aprovaçAo da presente IndicaçAo.

Exc"lell«lnl" •• SenMr PrnIdenl8 da cAMARA LEGlSLAllVA DO DISTRITO
FEDERAL, nos tennolI do at. 143, do Regimento Interno desla casa, sugere ao'
ExcelentIssimoSertlor Seaetário de Estado de Saúde, a in1'Ia llaÇlIode um postode saUde
PlR allInder à papuIaçlIoda Quadra 05 na Reg!AoAdmlnjs!l!!!!yad9 PI!!!8!ljna - RA \/I

JUSnFICAçAo

INDlCAçAO N'l • ma /l1li
(Do senhor o.puWdo PEDRO PASSOS)

SUgere 110 Excelentlaalmo Senhor Sec:mirto
de Estado de 8aI1de, • Implantaçlo de um
posto de U11de para atander • popuI8ÇIO !li
Quadra OS DI R'OIIo Admlnlf!l'!t!yt d.
P1.namDl - RA \/I.

Os moradoIes da Quac!ra 05 de Planaltina raclamam a presença urgente de
senriços asslstanclals de saúde na localidade. Com uma populaçêo em c:rescanta
expansAo, a localidade ainda deixa um muito a dasejar no que 58 refare il qualidade de .
vida dos cidadllos e tiar- de serviços públicos úteis e oficiantes.

Neste sant/do, é dlsposiçllo afeita équele que cuida da coisa pública, ou seja, o
Governo, alcançar soluçA0 definitiva para essa siluaçllo Insustentável com o fim preclpuo
de proporcionar tranqüilidade e bem-estar aos cidadAos.

Sempre que necassitam de atendimento médico ambulatorial, esses cidadAos
sofrem para deslocar-se para outros locais. Convivem com a lotaçao dos hospitais e a
falta de médicos sendo que alguns atendimentos mals simples nIlo somente poderiam,
mas deveriam, _ faltos nos postos da saúdes. Além de facilitar o acesso da populaçllo
ao serviço básico e essenciat da assistência ti saúde, a disponlbllizaçAo do Centro de
5aúde ejudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospltalaras,
significando um sistema de saúde descentralizado e mais oficiante.

Ressalte-sa que esta indicaçllo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Planaltina, Senhora Grazjele Msrgues de Melo.

8endo essa pleito de relevante int8rllSSll público, proponho aos nobres pares e
aprovaçlIo da presante Indicaçllo.

Sala das SassOes,em.....•.•..•....

INDlCAÇAO N'l ••• ~
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

&u.,. 110 Exc:alentlAlmo Sanhor Sec:rwdrlo
de Eatado ele SaOde, • IrnplaJmtçIo de um
posto ele uOde para atender • papulaçlo slI
Qu!!!lra 05, Setor R•• !degcIaI LlI!t!. na
Reqllo AcImInl!lnltlya ele P1!!11!11n1-RA \li,

Excelenllulmo SenMr PrnIdenl8 da cAIIARA LEGlSLAllVA DO DiSTRITO
FEDERAL, nos lennos do at. 143, do Reglnmto Interno desla eau. augare ao
ExceIentlssimoSertlor Secrel*io de Estado de Saúde, a impIa llaÇlIode um poelode saúde
PlR allInder ti popuIaçlIoda Quadra 05 Se!or 6esjdencjal L.es!e na ReoIAoMTt!iIIraIjya .
de P1aoa!tjna- BA VI

Sugere ao Exce'entlsslmo Senhor
SecretArio de Estado d. Segurança
P6bllca e Defes. Socl.', o .umento
do policiamento ostensivo e
Implantaçlo de posto policiai !lA
QR 310, Reqllo Admlnlatratly! de
santa Maria - RA XIII.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento 'ntemo desta Casa, sugere ao Excellintlssimo
Senhor Secretário de Estado de Segurança PÚblica e Defesa Social, o
aumento do policiemento ostensivo e implantação de posto policial llil.
aR 310 na ReaiAo Admjnjstratjya de Santa MaMa - RA XII

JU8nFICAçAO

Os momdores da Quadra 05 de P1I1l8Wna raclamem a presença urgente de
sarvlços usistenciels de saúde na !ocaJidade. Com uma populaçllo em crescente
expansAo, a localidade ainda deixa um muito a desejar no que se refenI à qualidade da
vida dos cidadlos e ti oferta de sarvlços públicos úteis e oficiantes.

Neete sentido, é disposiçllo afeita équele que cuida da coisa pública, ou seja, o
Govamo, alcançar soluçA0 definitiva pare essa sltuaçllo Insustentável com o fim preclpuo
de proporcionar tranqQllidade e benHlalar aos cidadAos.

JUSTIFICAÇAO

A comunidade da aR 310 de Santa Maria pleiteia o aumento do
policiamento ostensivo e a implantação de um Posto Policial naquela .
localidade. A população está amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade loma-se cada vez mais freqQente.
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Sug_ a Secretarla de Estado de
Trabalho e Direitos Humanos, que
promova aç6es de Incentivo ao
aumento da oferta de empregos li!
Regllo Admlnllltrlltlya de Senti Maria
=...BA.m.

I
.1JMm-INDICAÇAo Nll

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

JUSTIFICAÇAo

A comunidade da Quadra 06 do Setor Leste do Gama pleiteia o
aumento do policiamento ostensivo e a implantação de um Posto Policial
naquela localidade. A população está' amedrontada e aflita, pois a
presença de marginais naquela localidade torna-se cada vez mais
freqüente.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa
situação insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadllos.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicaçOes da população,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissllo dos 6rgllos
responsáveis pela resolução desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada a este Gabinete pelo Senhor Milton Rodrigues Braganca.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovação da pres e Indicaçllo.

Sala das SessOes, em.....
I

•• mm.INDICAÇAONl!
(Do senhor Deputado PEDROPASSOS)

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa
situação insustentével de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadllos.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicaçOes da população,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissllo dos 6rgllos
responséveis pela resoluçllo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada a este Gabinete Dela Senhora Leidimar de Morais Sousa
Lima e Senhora Ludmila Morais Sousa Lima

Sendo esse pleito de relevan interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovação da presen ndicação.

Sala das SessOes, em .

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143, do Regimento Interno desta Casa, sugere i Secretaria de Estado de
Trabalho e Direitos Humanos, que promova açOesde incentivo 80 aumentoda
oferta de empregosna Reoillo Administrativade SantaMaria- RA XIII.

JUSTlFICAÇAO

Ao Poder Executivo.compele garantir o bem-estarde populaçllo atravésde
políticas públicasde geraçAode empregoe renda, bemcomofornecercondiçOss
para o desenvolviment.oe capacitaçllo profissional dOlcidadlloS no IImbito do
DistritoFederal.

O oferecimentode cursos e açOssde incantivo aumentoda oferta de
empregosno Distrito Faderal, pela Secretariade Trabalho e DireitosHumanos,é
fundamental para uma rasoluçllo eficiente da questllo do desemprego e
conseqüentemelhoriada qualidade de vida da populaçllo.

É muito importante investir na qualificaçllo profissional, pois os cursos
profissionalizantes exercem um papel importantlssimo dentro da estrutura
produtiva da economia brasileira, em dacorrência do grande número de funçOss
que exigem uma carta especializaçllo; donde se atribui i estas escolas grande
influênciapara a criaçllo da novas oportunidadesde negócios,absorçllo de mio-
dlHlbra e aumentoda renda interna.

Ressalte-seque este pleito foi encaminhadopor pessoamoradorada áraa
em questllo; SenhOraLudmila Morais Sousa Ljma e Senhora Leidimar Morais
Sousa lima.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
paresa aprovaçllo da presente Indi

INDICAÇAO Nll • num.
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentl •• lmo Senhor
SecretArio de Estado de Segurança
Pllbllca e Defes. Social, o aumento
do policiamento ostensiva e
Implantaçao de posto policiai !lA
Ouadra 08. Setor L•• te. RIGIIo
Administrativa do Gama - RA li.

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
SecretArio de Estado de Esporte e
Lazer, que promova mais açOes de
Incentivo ao esporte! na Regllo
Admlnlstratlya de Planaltlna - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Intemo, sugere ao Excelentissimo. Senhor
Secretário de Estado de Esporte e Lazer, que promova mais açOes de
incantivo ao esporte. na Regjllo Administrativa de Planallina - RA VI

JUSTIFICAÇAo

A presente Indicaçllo tem por objetivo sensibilizar oGDF sobre a
necessidade de se construir áreas de lazer e quadras de esportes para
atender i comunidade de Planalljna especialmente na Rua 10 de Junho,
de forma que os seus moradores possam ter melhores condiçOes de
lazer e entretenimento, sobretudo as crianças, jovens e adolescentes.

É imprescindivel que o Senhor Secretário de Estado de Esporte e
Lazer empreenda esforços no sentido de atender a esse relevante
pleito, posto que o mesmo possibilitará melhoria na qualidade de vida
da comunidade de Samambaia.

Ressalte-se que o presente pedido foi trazido pelo Senhor
Wesber Lacerda da Cruz, traduzindo as necessidades de sua
comunidade.

Diante do exposto, rogo pares o apoio para a
aprovaçllo desta Indicaçllo.

Sala das SessOes,

I
INDICAÇAo Nll ••••• m.
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao ExcelenUssimo
Senhor Secretirio de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensivo e implantação de posto policial dA
Quadra06 Setor Leste Reojllo Administrativadp Gama- RA 11.

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
Secret6r10 de Estado de Segurança
Pllbllca e Defesa Social, o aumento do
policiamento ostensivo na aR, 301, na
Repilo Admlnletratlva de Santa Maria
-RAXII!,
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JusnFlcAçAo

A cAIIARA LEGIS(,ATlVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Intamo desta Casa, sugere ao Excalentlssimo
Senhor Sec:retário de Estado de Segurança Pública e Defesa Sociel, o
aumento do policiamento ostensivo na QR 301 na Região Administrativa
de Santa Maria - RA XI!!

JUSTJFlCAçAo

Ao Poder Executivo competegarantir o b8rTHIstarda populaçAoatravásde
políticas públicas de geraçAode emprego e renda, bemoomofornecer condiç6es
para o desenvolvimento e capacitaçIlo profissional dos cidadAos no êmbito do
DistritoFederal.

O oferecimento de cursos e açOesde ínaintivo 80 aumento da oferta de
empregosno Distrito Federal, pela Secretariade Trabalho e Direitos Humanos,é
fundamental para uma resoluçAo eficiente da questAo do deseI1lXego e
conseqOentemelhoriada qualidadede vida da populaçAo.

.: muito importante investir na qualificaçAo profissional, pois os cursos
profissionalizantes exercem l.1'li papel importantlssimo dentro da estrutura
produtiva da economia brasileira, em cIecorrêIlCÍado grande número de funç6es
que exigem uma certa especiliIizaçAo;donde se atribui é estas escolas grande
influência para a criaçAode novas oportunidadesde negócios, absorçAode mao-
de-obrae aumentoda renda interna.

RassaltlH8 que este pleito foi encaminhadopor pessoamoradorada área
emquestAo,Senhor RobertoMacedoGuimarAes,

Sendo esse pleito de relevante interesse públioo, proponho aos nobres
parasa aprovaçAoda presente lndiceçAo.

INDlCAçAO W' • 1111~
(Do Senhor Deputado PEDROPASSOS)

Sugtn • Sec:retarta de Estado de
Trabalho e DIreitos Humanos, que
pramcwa aç6ea de IncentIVo ao
aumento de oferta de empregos !!!
RtgIao AdmInl!tratIva de P1-n1na -
BAn

A cAMARA LEGISLATIVA OD DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143, do Regimento Intemo desta Casa, sugere é Seaetaria de Estado de
Trabalho e Direitos Humanos, que promova açOesde incentivo 80 lUn8nto da
oferta de empregosna ReaiAoAdministrativade Planaffina- RAVI.

I,.

A comunidade da aR. 301 na Reojão Administrativa de Santa Maria
BA XII!, pleiteia o aumanto do policiamento ostensivo naquela

localidade. A população está amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade toma-se cada vez mais freqüente.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa
situação insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadãos.

A prasente Indicação amparB-se nas raivindiceç6es da população,
que sofre com a constante ocorrêncie de crimes e a omissão dos órgãos
responsávais pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada é este Gabinete pelo Senhor Ângelo Pereira da Costa.

Sendo esse pleito de releva interessa público, proponho aos
nobres pares a aprovação da pres t Indicação.

Sala das Sessões, em .

INDICAÇAO NS! ._~

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)
INDICAÇAo N2 ._~

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao ExcelenUsslmo Senhor
Secreürfo de estado d. segurança
Pública e Defesa Social, o aumento
do policiamento ostensivo e
Implantaçlo de posto policiai ~
211, na Reg!1o Adm!nI!tnr!!Y!! de Santa
Maria - RAXII.

A cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143: do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentlssimo
Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensivo e implantação de posto policial m!
aR 211 na RegiãoAdministrativade SantaMaria - RAXJII,

Sugere ao Exce'enU.slmo Senhor
Secreürfo de estado de SegunlRça
Pública e DefeH Social, o aumento
do policiamento catenslvo •
Implantaçlo de pcato policia' D.I
QR 213, na Rea!1o Adm!nI!tr!t!ya de
Santa Marta - RA XJII.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere a~ Excelentissimo
Senhor Secretário de Estedo de Segurança Pública e Defesa Social o
aumento do policiamento ostensivo e implantação de posto policial M
QR 213 na RegiAoAdministratiyade SantaMaria RAXI!

JusnFlcAçAo
JuSnFlcAçAo

A comunidede da aR 211 de Santa Maria pleiteia o aumento do'
policiamento ostensivo e e implantação de um Posto Policial naqualll
localidade. A população está amedrontada e aflita, pois a presença de'
marginais naquala localidade toma-se cada vez mais freqüante.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para essa
situação insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadãos.

A prasente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaç6es da população,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissão dos órgãos
responsáveis pela resolução desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada a este Gabinete Pelo Senhor SilViORodrigues Porto

Sendo essa' pleito de relevante interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovação da pre te Indicação.

Sala das Sessões, em.....

I

.. A comunidade da aR 213 de Santa MaÓa pleiteia o aumento do
poh~amento ostensivo e a implantação de um Posto Policial naquela
.Iocah.da~e. A populaçã~ está amedrontada e aflita, pois a presença de
:marglOals naquela localrdade toma-se cada vez mais freqüente.
. Ca~ ao Poder P~blico alcançar solução definitiva para essa
situação lO~ustentável de IOsegurança e proporcionar tranqQilidade e bem-
estar aos CIdadãos.

A presente Indicação ampara~sa nas .reivindicaç6es da população,
que sofre ~m a constante ocorrênCIa de crimes e a omissão dos órgãos
respon.sávels pela resof.ução desses graves problemas. A proposta foi
encamlOhada a este GablOete oela Senhora Maria de Jesus Bezerra Pires

Sendo esse pleito de relev te interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovação da pre n Indicação.

Sala das Sessões, em.....

I
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INDlCAÇAO til • •• m-
(Do s.m- Deputado PEDRO PASSOS)

SugeN tIO Exc:el••.••••••mo Senhor 8ecret*\O
de EWIdo de SaOde, a ImpI.uçIo de um
posto de saOde panI atender • popuIaçIo *
os. OI. DI RnII9 AdmInI!trJt!ya clt RIacho
Fundo .RAM.

ExaIloM........ lkriIor l'llI*IIrD da cAIIARA LEGlSLATlVA DO llISTRnO
FEDERAL,noa_ do lIIt. 143,do Reginwm lnIBmode8lae-. sugere iIO Elcl:elenfssino
5enhor Sec:reláiode esam de Salde, 8 iT1>fa1IaçIode Im poe1Dde sajde p8'B ~ iII
~ da as 06 na Repilo Administratjva de Riacho Fundo • BA XVII

JUSTIFlCAçAO

Os moradores da as 06 na Repilo Admjnistraljya de Riacho Fundo • BA XVII ,
reclamam a pres8nça urgente de serviços assistenciais de saúde na localidade.. Com .
uma populaçAo em crescente expansIo, e localidade ainda deixa um mun~ a.de~ no .
que se refere • qualidade de vida dos cidedAos e • oferta de serviços públiCOSúl8lS e
eficientes.

Neste sentido, é disposiçAo afanB équele que cuida da coisa pública, ou seje, o.
Governo, alcançar soluçA0 definitiva pare essa snuaçAo insustentével com o fim preçlpuo '
de proporcionar tranqüilidade e bem-estar aos cidadAos.

Sempre que necessitam de atendimento médico ambulatorial, esses cidadAos:
sofrem para deslocar.- para outros locais. Convivem com a lotaçAo dos hospitais e ai
falia de médicos sendo que alguns atendimentos mais simples nAo somente poderiam, :
mas deveriam, ser fanos nos postos de saúdes. Além de IacilnBr o acesso da populaçAo :
80 serviço bésico e essencial da assistência • saúde, a disponibilizaçAo do Centro de I
Saúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospnBlares,:
significando um sistema de seúde descentralizado e mais eficienta. '

Ressane-se que esta indicaçAo foi encaminhada por um mambro da comunidade
de Plananina, Senhora Ludmjlla Santos Almeida.

Sendo essa pleno de relevante interesse publico, proponho aos nobres pares a
aprovaçAo da presente IndicaçAo.

Sala das SessOes,em .

I

INDICAÇAO N2
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere A Secretaria de Estado de Açlo
SocIal do Distrito Federal, a
Implantaçlo de creche comunlt6r1a !li
aR, 315, na Regllo Administrativa de
Santa Maria. RA XIII:

A CÂMARALEGISLATlVADO DISTRITOFEDERAL,nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere à Secretaria de
Estado de Açlo Social do Distrito Federal, a implantaçl!lo de creche
comunitária na aR 315 na Regil!loAdministratiya de Santa Maria - RA
~

JUSTIFICAÇAo

A comunidade da aR 315 de Santa Maria pleiteia a implantaçlo
de creches comunitárias, uma reivindicaçlo antiga que parte
principalmente de ml!les carentes, chefes de família, que precisam
trabalhar e nl!lo tem onde deixar seus filhos pequenos, que ficam muitas
vezes sozinhos ou com os irml!los mais velhos, suscetfveis a acidentes
domésticos e aos perigos da rua.

A presente Indiceçlo tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a
necessidade de uma creche comunitária de forma que os pais que
trabalham fora possam ficar mais seguros e as crianças tenham
melhores condiçOesde vida e segurança.

Ressalte-se que a presentelndicaçlo foi sugerida por pessoa
moradora da área, Senhora Maristela Pereira da Silya,

Sendo esse pleito de relevan 'nteresse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçlo da prese e dicaçlo.

Sala das SessOes,em...

INDICAÇAo NR
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere A Secretarie de Estado de Açlo
Social do Distrito Federal, a
Implentaçlo de creche comunlt6r1a li!
Qd, 03, Jardim Roflz, ne Regllo
Adm!nlstrat!ye de Planaltlne - RA VI,

A CÂMARALEGISLATlVADO DISTRITOFEDERAL,nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere à Secretaria de
Estado de Açlo Social do Distrito Federal, a implantaçlo de creche
comunitéria na Qd. 03 Jardim Roriz. na Regil!lo Administrativa de
planaltina • BA VI.

JUSTIFICAÇAO

A comunidade do Jardim Roriz, pleiteia a implantaçlo de creches
comunitérias, uma reivindicaçlo antiga que parte principalmente de
mies carentes, chefes de família, que precisam trabalhar e nAo tem
onde deixar seus filhos pequenos, que ficam muitas vezes sozinhos ou
com eis irmlos mais velhos, suscetlveis a acidentes domésticos e aos
perigos da rua.

A presentelndiceçl!lo tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a
necessidade de uma creche comunitária de forma que os pais que
trabalham fora possam ficar mais seguros e as crianças tenham
melhores condiçOesde vida e segurança.

Ressalte-se que a presente Indicaçlo foi sugerida por pessoa
moradora da área, nhora lui a de ú'o

Sendo esse pleito de relev te interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçlo da pres nte Indicaçlo.

Sala das SessOes,em...

INDlCAÇAO til • aam-
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

SugeN ao Excel ••.••••••mo Senhor Secrat*lo
de EWIdo de $al'ide, o aUmento do tfetlyo clt
m6d1COI all! lIt!nc!em !O HOII!!t!I Reglollf!
d! PJ",,",na , OI l!O!tOt d! llÚele l!I!l!
!tender • popuIlICIo de Reallo
Admlnl.lnd!ya ele PJ!!!!!ltIna - RA VI.

Exctlentlnlmo Senhor l'r8sIdlIID da c.lMABA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, nos tannos do BIt. 143, do Regimanlo lotemo desta Casa, sugara 80

Excelentissimo Senhor Secretério de Estado de Saúde, o au!!l!l!'l!c!do eletivo de médjcos
que atendem ao HOSPjlalReoional de Plana!!ina e os oostos de saÚde oara atender.
oopulacAg da Reoilo Administrativa de Planal!ina - RA VI

JUSTIFlCAÇAo

Os moradores de Plana!tjna reclamam a presença urgente de serviços
assistenciais de saúde na localidade. Com uma populaçAo em crescente lllCpaD8Ao,a
localidade ainda deixa um mu~o a desejar no que se refere à qualidade de vida dos
",dadAOSe à oferta da serviços pUblicos Uteise eficientes.

Nesta sentido, é disposiçAo afanB équele que cuida da coisa publica, ou seja, o
Governo, alcançar soluçA0 definlliva para essa snuaçAo insustentável com o fim precípuo
de proporcionar tranqüilidade e ba!THlslar aos cidadAos.

sempre que n8C8SSnamde atendimento médico ambulatorial, esses cidadAos
sofrem pare deslocar.- para outros locais. Convivem com a lotaçAo dos hospitais e a
falia de médicos sendo que alguns atendimentos mais simples nlo somente poderiam,
mas deveriam, ser faitos nos postos de saúdes. Além de IacilnBr o acesso da populaçAo
ao serviço bésico e eeencial da assistência à saúde, a disponibilizaçAo do Centro de
Saúde ajudaria, at. mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalares,
significando um sistema de saúde descentralizado e mais eficiente.

R8SS8ne-seque esta indicaçAo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Plananina, senhor FraocjICQFejlosa de a!l8iroz.

Sando essa pleno de relevante interesse •blico, proponho 80S nobres pares a
aprovaçAo da presente IndicaçAo.

Sala das sessOes, em .

I
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INDICAÇAo NlI

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Diário da Câmara Legislativa

INDICAÇAO NG
(Do Senhor DeputadO PEDRO PASSOS)

;N/19

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
SecretArio de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social, o áumento do
policiamento ostensivo na ap. OS.
Setor Residencial Leste, n. Repilo
Admlnlst[ltlva de PI.n.rtln. - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Segurança Públice e Defesa Social, o
aumento do pOliciamento ostensivo na QP 05 Setor Residencial Leste na
Regilo Administratiya de planaltina

JUSTIFICAÇAo

A comunidade da Qd 05 do Setor Residencial Leste em planaltina,
pleiteia o aumento do pOliciamento ostensivo naquela locelidade. A
populaçAo está amedrontada e aflita, pois a presença de marginais
naquela locelidade torna-se cada vez mais freqQente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva para essa
situaçAo insustentável de insegurança e proporcionar tranqQilidade e bem-
estar aos cidadlos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaçOes da populaçlo,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omisslo dos 6rglos .
responsáveis pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada é este Gabinete pelo Senhor Francisco Feitosa de Queiroz.

Sendo esse pleito de relevan interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da prese e dicaçlo.

Sala das SessOes, em .

.1
INDICAÇAO NlI
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Senhor Diretor Geral do
Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal

Belacap. • colocado de
cont'lnera nas proximidades d.
Admlnlstr.clo Regional de
planalt!n. - RA V/'

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Senhor Diretor
Geral do Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito
Federal - Belacap, a colocaclo de contêiners nas proximidades da
Administrado Regional de Planaltina - RA VI

JUSTIFicAÇAO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar de seus
habitantes, fornecendo condiçOes para que se desenvolvam e tenham
efetivados seus direitos previstos na ConstituiçlO Federal.

A presente Indicaçlo ampara-se nas reivindicaçOes 9Qi
moradores funcionários da Administraclo Regional e usyários das vias
de planaltina, que sofrem com as condiçOes precárias impostas pelo lixo
espalhado e entulho. •

Os serviços de urbanizaçlo e limpeza pública slo obrigaçOes do
Estado, esforços contlnuos devem ser envidados na concretizaçAo
desse ideal. Por isso, urge que as autoridades competentes
encaminhem as providências necessárias para a concretizaçAo desse
ideal.

. Ressalte-se que a presente indicaçAo foi encaminhada por
pessoas da comunidade da área, Senhor Emiro de Deus Passos.

Sendo esse pleito de relev interesse público, solicito aos
nobres pares a aprovaçAo da pres te Indicaçlo.

Sala das SessOes. em...

Sug- ao Excelentfsalmo Senhor
Secreürlo de Estado de Infra.Estrutura e
Obras do Distrito Fecleral, que prpmova
melhorias na d,.nagem pluvial da Qd.
201. na Reqllo Administrativa de Santll
Marta - RA XIII.

Excelentisslmo Senhor PresIdente da CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta
:Casa, sugere ao Excelentfssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-
Estrutura e Obras do Distrito Federal, que promova melhorias na drenagem
pluvial da Qd. 206 na Repilo Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

PiJPoderElc8c:lJNoCXJIllI8IeQEItrá' o berrHJsta"eisseushabita1es,faneceriCL
00Ildi9&ls PII1I q.J8 se deserMlIvlIn e tllrt&n eIi1livacbseus chitos previstosna
Ca1stiüçAoFederal.

Os lI'lOIlICb8sdaQd. 206 eisSa1a MErja lllivi'1CIama lI1II'UIlnçAodad'enagem
pkNiaI e nas vias eis acesso eis ddadB, pois a siluaçIo aIuaIestá Í'ISl.ISlliIrIá A
irulCIaçIo c1nrIl8 o perloci:)eischNas é glMI, e lêm causadoáwIrsos problemasà
00ITUlidadB, ilctJsjyepdJlerneselssaúde.

É llllOB5Sáiauna nlViIIlIizaçIo di ma.&sIrt.fua e a modBI.iza;Ao dos
ecr,ipImenlDsl.IbIros, o q.J8terá cano ~ chla una metloria eisvidadEI
poptAaçIo.OsSElNÍÇllSeisutlII iza;Ao e i"hasln.U8 sIo oIlriglç5es do Estado,nesse
sertil RlplJEmosinpesci d\'8l q.J8o Semcr Sec:nItlm eis t6'a-Esln.Ua e Obras
81i••••8EliIdaosesb'ÇQSnElClIlSSáiasPII1IaCXlIIOetiza;ã:JdsssepIeitD.

R8ssaIlHe q.J8o presrm pIeitl fcj 81 k& i'IIlldo perpesscernoracba da á'ee,
Sertga Terezi't1aeisFéIinaeIs.!es14

Sandoesse pIaiIoeis reIevalIe .
ap'OV8ÇIodapeser1Bhcicaçêo.

Salaeissess&ls,

OEPUT.

INDlCAÇAO NA' - • 1MIm-
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere .0 Departamento Metropolitano de
Transporte Urbano do Distrito Federal •
DFTRANS. que promova a melhoria no
transporte público, com a Implantaçlo de
IInh.s e renovaçlo da frota de 6nlbus, !IA
Reallo Admlnlstratlv. do Riacho Fundo - RA.mt.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIST~TO FEDERAL, nos termos do art.
143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Departamento
Metropolitano de Transporte Urbano do Distrito Federal • DFTRANS,
que promova • melhoria no transporte público, com a Implantaçlo de
linha. e renovaçlo da frota. 6nlbus, na Reallo Administrativa do
.Riacho Fundo - RA XVII.

JUSTlFICAÇAo

O acesso ao transporte é direito ,. todos os cidadlos, sendo
dever do poder público programar as açOes pertinentes e atender essa
reivindicaçAo da populaçlo. Esta IndicaçAo tem por objetivo assegurar
serviço de transporte eficiente aos moradores do Riacho Fyndo, de
forma a proporcionar-lhes os meios para o transporte, em consonência
com as normas editadas na ConstituiçAo Federal.

Estar-se-á contribuindo, ainda, para a melhoria da qualidade de
vida da populaçAo, haja vista o transporte ser de essencial importência
para o desenvolvimento do cidadlo e da sociedade como um todo, .
assim como da economia do Distrito Federal.

É dever do Poder Público averiguar essa situaçAo e tomar as
providências cablveis para que o serviço, que é um direito, atenda
satisfatoriamente aos anseios da popu/açAo.

Esta Indicaçlo ampara-se em reivindicaçlo de pessoa moradore da
área e conhecedora dos problemas relacionados, Senhora Ludimilla Santos de
~. Cabe ao Poder Público alcançar soluçA0 definitiva para esse pleito
da comunidade.
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Sala das SessOes, em .

Qj ••ll.é.h ..Ü2L.~( -
I l' Ll~'J '.,

OEPUT

JU8nFlCAçAO

INDlCAçAo ~ ._~
(Do Senhor Deplâdo PEDRO PASSOS)

Sugere 80 Exc:elenltulmo 8enhor 8ecNIirIo
de Estado de s.lde, • I~ de um
poR» de MIlde ,... ••••• li JICIIIlÂÇAD *
ao 01. Sttor 8IIId!ncII! Ltt!I IM Rtg!Ip
Adgnlltrll!yJ *"""'"""-RA lIL

ExceIlInIIaInIO Senhor l'retIIdlJID dlI cAMARA LEGISLATIVA DO llI8TRITO
FEDERAL, nas tennos do 811. 143, do Regimllnlo Interno desta Casa, lRJll8f1I ao
Ela:eIenlIssimoSenhor Seaetário de Estado de Saúde, a ~ de um postode saúde
para atender à popul8çllo da ao 01 Setor RujdBncjal Leste "' Regilo Admjnjs!llltjya de
PlanaRi", - BA 111.

DEPUTA0

Os moradores da ao 01 do setpr Besidencjal !.IsIt em Plaoaltin8 reclamam a
presença urgente de serviços sssistenciais de saúde na localidade. Com uma populaçlo
em aescente expanslo, a localidade ainda deixa um muito e desejar no que " rererr. à
qualidade de vida dos cidadlos e à oferta de serviços públicos úteis e efici80lu.

Neste sentido, é disposiçlo afeita àqusle que cuida da coil8 pública, ou seja, o
Governo, alcançar soluçA0 definitiva para essa situaçlo insustentével com o fim preclpuo
de praporcionar l7anqOilidadse benHlstar aos cidadlos.

sempre que necessitam de atendimento médico ambulatorial, 8888lI cidadlos
sofram pare dsslocar_ para outros locais. Convivem com a lotaçlo dos hospitais e a
falta de médicos sendo que alguns atendimentoa mais simples nIo somente poderiam,
ma deveriam, _ faitos nos postos de l8údes. Além de facilitar o acesso da populaçlo
80 serviço básico e 8S88OCialda assistência à l8úde, a disponibilizaçlo do Centro.de
Saúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentoa hospitalares,
significando um sistema de saúde descentralizado e mais eficiente.

R_1la-se que esta indicaçlo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Planaltina, Senhora Kejla Ferreira dos Santos. ,

Sendo _ pleito de relevante i público, proponho aos nobres pares a;
aprovaçlo da presente Indicaçlo. i

Sala das Sesslles, em............... ,

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva para essa
situaçAo insustentAvel de insegurança e proporcionar tranqOilidade e
bem-estar aos cidadlos.

Ressalte-se que o presente pedido foi encaminhado por pessoa
moradora da érea, Senhor Carlos Alberto Bispo.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da presenta diceçAo.

I
.--'"

_ ..~
PE ROPASSOS

AUT~~:---- ..•..-:..~
! .•... r: .... "._ . . ••.... ,

. ~", .flt., II •• ~

INDICAÇAo ".
(Do Senhor Deputado PEDRO PASIOlI)

INDICAÇAO NA
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

teresse público,. proponho aos i
nobres pares a aprovaçAo da prese I dicaçAo.

Sala das SessOes, em ..................................•

Sugere • secr.e.ta • EatIIdo •
Trablllho e DlreItoe H....... que
pramova lIÇOee • lncenIIvo _.....mo da ofwtII • ••• ••••• DI
VIla ByrtI!I. DI Rta!Io Adm!nIttrJI!yJ
• PI"""'DI - BAVI.

A cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143, do Regimento Interno desta Casa, sugere • Secretaria de Estado de
Trabalho e Direitos Humanos, que promova açOes de incentivo 80 aumento da
oferta de empregos na Vila Burilis RegiAo Administrativa de Planallina - RA VI.

JusnFlCAçAo

AD Poder Executivo compete garantir o bam-estar da populaçAo através de
polfticas públicas de geraçAo de emprego e renda, bem como fomecar condiçlles .
para o desenvolvimento e capacilaçAo profissional dos cidedAos no êmbito do
Distrito Federal.

O oferecimento de cursos e aç6es de incentivo 80 aumento da oferta de :
empregos no Distrito Federei, pela 8eaetaria de Trabalho e Direitos Humanos, é :
fundamental para uma re80luçAo eficiente da questAo do desemprego e '
conseqOente melhoria da qualidade de vida da populaçAo. I.

tE muito importante investir na qualificaçAo profissional, pois os cursos
profissionalizantes exercam um papel importantíssimo dentro da estrutura ,
produtiva da economia brasileira, em decorrência do grande número de funçOes :
que exigem uma carta especializaçAo; donde se atribui é estas escolas grande j
influência para a aiaçAo de novas oportunidades de negócios, ab80rçAo de mAo- .
de-obra e aumento da renda interna.

ReSS8l1e-se que este pleito foi encaminhado por pessoa moradora da área
em questAo, Senhor Adilson da Silva Almeida

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres
pares a aprovaçAo da presente IndicaçAo.

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
SecretArio de Estado de Infra-Estrutura e
Obras. que promova e complementaçlo do
asfalto e a colocaçlo de meios-fios e .
calçadas no Vale do Amanhecer. na Regllo
Admlnlstratl¥! de Planaltlna - RA VI.

Excelentlulmo senhor Presidente da CAMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao
ExcelenUssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-Estrutura e Obras,
que promova a complementaçAo do asfallo e a colocaçAo de meios-fios
e calçadas no Vale do Amanhecer,. na RegUlo Administrativa de
Planaltjna - RA VI

JUSTIFICAÇAo

INDlCAçAO'" --~
(Do senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao ExceJentlalmo senhor
Secnltlrto • Estado de 5eguruça
Pt:ibllca • Dereea SocIal, o aumento do
policiamento oatenaIva • ImplmttaçAo de
posto policiai na ap. 01. setor Residencial
••••••• DI ReoIIo AdmIn!!tratIva de
P1â""oa- RAVI.

A CAMABA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143, do Regim.,no Interno desta Cass, lUQ8I'8 80 Excelentissimo senhor
Secretário de Estedo de Segurança Pública • Defesa Social, o aumento do
policiamento ostensiva e implantaçAo de posto policial na ap 01 Setor
Residencjal Leste na Begjlo Administrativa de Planaltine - RA VI.

Os moradores do vale do AmanHecer há muito reivindicam a
complementaçAo do asfalto das vias, assim como a colocaçAo de meios-
fios e calçadas para melhor atender. comunidade. Conforme relato dos.
mesmos, esta é uma reivindiceçAo antiga que ainda nlo encontrou
SOlUça0. O asfalto é de fundamental importência para a saúde e bem
estar da comunidade, além de viabilizar seu desenvolvimento.

JuSnFICAçAo

A comunidade da ap. 01 Setor Besidencjal Leste de planal!ina pleiteia o
aumento do policiemento ostensivo e e ImplantaçAo de um Posto Policial naquela
localidade. A populaçlo está amedrontada e aflita, pois a presença de marginais
naquela localidade toma-se cada vez mais freqOente.
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Cabe ao Poder Público lIIc8nçar soluça0 definitiva para essa situaçao
insustenbMll de insegurançlI e propon:ionar tranqOilidade e beIrMlslar aos
cidadAos.

A presente IndicaçAo '8IT1p8IlH8 nas reivindicaç6es da populaçAo. que
sofnl com a constante ocorrtncia de almas e a omissAo dos órgAos.
responsáveis pela resolUÇl1o __ graves problemas. A proposta foi
8I1CllII1inhada é este Gabineta Dela 8enhora Kei!a Ferreira dos Santos.

Sendo esse plailo de relevante interesse públioo, proponho aos nobres
paras a aprovaçlIo da prasente Ind'

Sala das SassOes, em .....

I
INDICAÇAo NR • IIII~

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
Secreürlo de Estado de Segurança
Pl1bllca e Defesa Social, o aumento do
policiamento ostensivo e Implantaçlo
de poetos policieis na aD. 03. Setor
R•• ldencla! Lute. na Regllo
Admlnlstratlu de P1analtlna - RA VI,

Nesta SMIldo, " d'llIplISiçAoafeitlI ~ q,..'cuIda da colsa pública, Ou séja, o
: Governo, alcançar sotuçlIo dlIIInitiva pera essa aituaçIo inauatent6vef com o fim preclpuo
. de proporcionar lr8DqlliIJdadee llern-alar _ cldecIIos.

Sempnl que neceuItam de atendimento m6dlco ambulatorial, __ cidadlIoI
sofrem pera desIoc:er-se panII outro8 locaia. ~ com e lolaçlIo dos hosp!tllIs e a
taItll de m6dicol l8Ddo que alguns llteDd~ mais simpIea alio somente pocIlIrIam,
ma deverillm, _ feitoI .- postos de •••••••. Al6m de f8ci1/l8' o acesao da poputaçAo

I ao a.viço bélico e 8UllDCÍ81da assistAncla " 118Úde,a disponibiJizaçlIo do Centro de
: Saúde qudarta, at6 mesmo, a diminuir a dem8nda por llt.ldinMlDtos hospitalanIs;
signilicando I.IDsistema de lI8Úde~izado e lDlIia eficiente, ..

RessaJte.eeque eaIa indicaçlo foi encamInhadlI por um mambro da cornunidade
de Planaltinll, Senhora Neide Fernandes Souza Bel•.

8endo _ p!ailo de relevante Interesaa ico, proponho 801 DllbrlIs p8I'lIS a
aprovaçAo da presantlIlndicaçIo.

sala das SsssOes,810" , .

DEPUl:

INDlCAÇAO ~ • l1li,...
(Do Senhor Deputlldo PEDRO PASSOS)

Sugere • secretaria de Estado de
Trabalho e Dlnsltoe Humanos, que
promova açllee de Incentivo ao
aumento da oferta de empregos DI
Req!1o Admln!atrat!Ya de P1!!1!!!t!na -
BAn

1

A cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
;143, do Regimento Interno' desta Casa. sugere é Secretaria de Estado de
:Trabalho e Dirailos HUIl'l8r\O$, que promova açlles de incentivo 80 aumento da
oferta de empregos na RaoiA9 Administratjva de P!analtina - RA VI,

JUST1FICÀçAO

AD Poder Executivo compete garantir o bem-estar <ta populaçAo através de
pollticas públicaa de geraçAo de emprego e renda, bem como fornecer oondiçOes
para o desenvolvimento e capacit.açAo profissional dos cidadllos riq, âmbito do
Distrito Federal.

O of8t IlCimento de a.ailos e açOes' de incentiYO ao aumento da oferta de
empregos no Distrito Federal, pela Secretaria de Trabalho e Direitos Humanos, é
fundamental para. lI'Il8 f8S9luçAo eficiente da questAo do desemprego e
oonseqOente melhoria da quelidade de vida da populaçAo.

~ muIlo ~ inVestir oa qualificaçllo profissional, pois os cursos
profilliollllllralltes exercem um papel importantlssimo dentro da estrutura
procl.Itiva di eoooomia brasileira, em decorrência do grande IlÚI'l8I'O de funI:l5es
que exigem lI'Il8 oerta especializaçllo; donde se atribui é estas 8500las grande
lnlIullocia pera a a1açAo de 1lOY8Soportunidades de negócios, absorçllo de mllo-
de-obra e aumento da renda interna.

Ressalte-se que este plaito foi encaminhado por pessoa moradora da éraa
em questAo, Senhora Jaioe Rodrigues Amorim

Sendo esse pleito de relevante interesse públioo, proponho aos nobres
pares a aprovaçAo da presente Indicaçllg

I

JUSTIFICAÇAO

cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
do Regimento Interno desta Casa, sugere ao leeimo

lIt6rlo de Estado de Segurança Pública e ai, o
icl~mento ostensivo e implentaçAo. de eis .DI!.

A comunidade da Od 03 do Setor Residencial Leste em PltQgltlna.
pleiteia o aumento do policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto
Policial naquela localidade. A populaçAo esté amedrontada e aflita, poie a .
presença de marginais naquela localidade toma-se cada vez mais
freqüente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva par. ee ••
situaçAo insustentéval de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadllos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaçOes da populaçAo, i
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissllo dos 6rgllos
responséveis pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada é este Gabinete Dela Senhora Neide Fernandes de Souza
B!i!. .

Sendo esse pleito de releva e interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da prese e I d'caçAo.

Sala das SessOes, em .

INDlCAÇAO til • IIII~
(Do Se"'- Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentlulmo Senhor Secrefjrfo
de EaUdo de s.úde, a Implantaçao de um
poato de saáda para mnder 11popuIaçIO *
Qd 03. Setor 8eIIdtncI" le!ta D! ReqJlo
Adm!o!ltrJtlya de P1lD1!11na - Ré \11,

ExceIentfaImo senr- PNsIdenla da cAMARA LEGlSLAT1VA DO lllSTRrTO
FlIDERAL, nos tennos do art. 143, do Regimento Intemo desta Casa, SUQlll9 ao
ExallentIssImo Senhor S8c:nIt*io de Estado de S8úde, a ~ de I.IDposto dellllÚCl9
PIA a!lIndllr é pclIlUIaçIIoda Od. 03 do Se!pr Besjdencjal Leste na RecriA0Aqninjslra!jya de
Planaltinll- RAVI .

IND!CAÇAo NR ••• ,...

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Ellcelentls.lmo Senhor
SecretArio de Estado de Segurança
PObllca a Dafna Social, o aumento do
policiamento oatenslvo e Implantaçao
de postoa policiais no Setor de
Otlcln •• da .R!lIlIo Administrativa de
plana!tlna - RA VJ.

JUSTlFlCAçAO

Os moradores da Qd 03 do Setor Residencja! leste em pl8D8Jtina raclBID8IDa
presanç8 urgente de serviços assistenciais de saúde na localidade. Com uma populaçlIo
em CtlISC8Dleexpanslo, a localidade ainda deixa um muito 11 desajar DOque S8 refere é
qualidade de vida dos cidadAos e é oferta de servicos PÜblicosú1aise aficientas.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos lermos do
art. 143. do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentlssimo
~enhor Secretério de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do pOliciamento ostensivo e implantaçAo de postos policiais..L!2
, Setor de Oficinas da Regilo Administratiya de Planaltina - RA VI
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JUSTlFICAÇAO JusnFICAçAo

Sugere ao Excelentlulmo senhor
SecnJÜJ10 de Estado de Infra-Estrutura e
Obro do Distrito Fede ••••• que promova a
manutençio das etItnIdas de acesao e
melhorias lIlI Infra ••• trutura do NÚcleo
Rural Mo JO!é. na ReqlAo Administrativa
de P1llD!!ltlna - RA VI.

Excelentlulmo Senhor Prasldente da cÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, nos tennos do art. 143, do Regimento Intemo desta
Casa, sugara ao Excelentfssimo Senhor 8ecretário de Estado de Infra..
Estrutura e Obras do Distrito Federal, que promova a manutençêo das
estradas de acesso e melhorias na infra-ilStru!ura do Núcleo Rural SAo José
na RegjAo Administrativa de planalt;na - RA VI.

"~;;j I
INDICAÇAO NA • aum.

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugera ao Departllmento Metropollbmo de
Transporte Urbano do Distrito Federa' -
DFTRANS. que promova a melhoria no
transporte pÚblico. com a Implantaçlo de
linhas e renovaçlo da frote da 6nlbus. DA
Região Administrativa de Celllndla - RA IX.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Departamento
Metropollteno de Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS,
que promova a melhoria no transporte pÚblico, com a Implantaçlo de
linhas e renovaçlo da frote de 6nlbu., na Regllo Administrativa de
Celllndla - RA IX,

Os !'J!O!'!!doreJe usuérios do setor di OIlcinas de Plana!!jna reclamam a ~
urgente da serviços asslstanciais de saúde na localidade. Com uma poputaçAo em
crescente expansAo, a localidade ainda daixa um muito a desejar no que se refere •
qualidade da vida dos cidadlos e ••oferta da sarviços públicos úteis e alicientes.

Nesta sentido, é disposiçAo afaiIa équeIe que cuida da coisa pública, ou seja, o "
Governo, alcançar soluçA0 definitiva pare assa situaçlo insus18nlltval com o fim preclpuo
da propon:ionar tranqüilidade e Iler1Hstar 80ScidadAos.

Sempre que ll8C8SSilam da atendimento médico ambulatorial, _ cidadAos
sofram pare daslocar-se para outros locais. Convivam com a lotaçAo dos hospilais e a
falia da médicos sendo que alguns atendimentos mais simplas nAo somente poderiam,
mas deveriam, _ faitos nos postos da saúdes. Além da facilitar o acesso da populaçAo
ao serviço bésico a assencial da Bssistência •• saúda, a disponibiliz8çllo do Centro de
saúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospllalares,
significando um sistema da saúde dascantralizado e mais aliciante.

Rassal!e-se que esta indiCllçlo foi encaminhada por um membro da comunidade
da Plana!!ina, Senhor Daniel Pereira Costa dos santos.

Sendo esse plailo de relevante in! público, proponho 80S nobres pares a
aprovaçAo da presenta IndicaçAo.

sala das 8assOes,am .
,

1
• num.

INDlCAÇAO~
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

A comunidade do Setor de Oficinas de planaltina pleiteia o aumento
do policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial naquela
localidade. A populaçAo esté amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade toma-se cada vez mais freqüente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva para essa
situaçAo insustentével de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadãos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaçOes da população,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissão dos 6rgãos
responsáveis pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada é aste Gabinete pelo Senhor paniel Perejra Costa dos
~.

Sendo esse pleito de relev e interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da pre nt IndicaçAo.

Sala das SessOes, em .....

JUSTlFICAÇAO

fio Poder ElaeaJMl 0CJIlllEllIeQlRIÜ" o berrl-esla- de seus habillnes, fanBceI iCb
CXf1li9Oes paTI que se deserNolvlrn e lIlrtan Eietivado seus dinlilDs previslDs na
CmstilJ.jçêp Federa "

Os lT1llIlIdcns do N1•••••• Rua! SêD José na cidade de f'!aJaI!Da raivilCiclrn a
lTlIrIAerY;ADdas vias de lIC8S8Oàs plcp iec::IiDls,pois a siluaçAo aIuEIIestá Í1SlJS!IlOlá\/8.
A poeia 11m caJS8do irúnen:ls r;rttllsrrBs à popUaçAo, amo, por EIIG!lI1lJb,alergia,
asma. brtlr'4itB; sendo as ailI1ças as maiores vilinas, dessas doenças. Além cisso,
amo lnIIIHIe de l.ITB am.ridede de prtlCÜ:I8S n.nis, o bom esla:ID das vias de lIC8S8O
é asserciaI paTI o d!lserM:lIviTB1 de suas atividades e o tnnlporte SlV.IO de potX1.ç;!lD.

É nac:assáia l.ITB l8ViIaizaçaD de ri'IHlslnJua e a i i lDdeii iza;ã:J dos
~ ubrcIs, o que lri amo CXI1S8ljJênciaánlla l.ITB rnet'aia de vida da
popUaçêo. Os servi;Ios de utlEII iza;ã:J e irlIaaslrULnI sêD cbigaçI5es do Estado, nesse
ser1ido nlpl.ámos "",1lSci ldMll que o Serh:I" Sea8llRl de lr1r&&ln.Ua e 0Ilras
8i Ip •••• 1daos esfcrçcs naoesséI ios paTI a ClDIullliz.&>*l desse pIeilo.

RessaIIB-se que o pr1ilSlI'1IBpIeilD fci 8i iCIIi liIhado por pessoa ll1CI'IICbada ne.
Sert!aa ç.Já na Sn l7f!Yaz EylmeIjsIa "

Sendo asse pIeilo de reIevlnB .
apo17iaÇl!iDda presenle h:icaçêo.

Sala da sessOas,

O acesso ao transporte é direito de todos os cidadAos sendo
dever do poder público programar as açOes pertinentes e atender essa
reivindicaçAo da populaçAo. Esta IndicaçAo tem por objetivo assegurar
serviço de transporte efiCiente aos moradores da QNN de Ceilêndia de
forma a proporcionar-lhes os meios para o transporte, em consonê~cia
com as normas editadas na ConstituiçAo Federal.
. Estar-se-é contribuindo, ainda, para a melhoria da qualidade de

Vida da populaçAo, haja vista" o transporte ser de essencial importãncia
para o desenvolvimento do cidadão e da sociedade como um todo
aSSim como da economia do Distrito Federal. '

. É. ~ever do P.oder Público averiguar essa situação e tomar" as
pro.vldên~l8s cablvels para que o serviço, que é um direito, atenda
sat,sfatorramente aos anseios da populaçAo.

Esta Indiceçêo ampara-se em" raivindiceçêo de pessoa moradora da
área e conh~ dos problemas ralacionados, Senhora Juscélja Terezinha
Nedes da SIIya. Cabe ao Poder Público alcançar soluçêo definitiva para esse
pleito da comunidade.

Sendo esse pleito de relevan interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovação da pres t IndicaçAo.

Sala das SessOes, em .

8ugeN ••• Excelenllalmo Senhor 8ecNtllrlo
de EatIIdo de SMícIe, li ImpIlIntlIçao de um
posto de •• Ode fIlII1I lltlIncIer • c:omunIdlIde
do """ de anelou. DI B!al1o
AdmInltJrdyt de flltnlll1lDl - RA \11,

ExClIIenIIDImo 8enh« l'rwIcIera • cAIIARA LEGlSLAllVA DO llI8TRITO "
FEDERAL, nc.- termoll do art. 143, do Reginwm Interno de8llI e-. sugere ao:
ExcetenIfAimo SenhorSec:rel*io de Eslado de &úle, a impla1Iaçto de lMT1 postoda iI8Údll i
pln 8llInder ••COII1UIlIdadedo Se!q' di 0Ijcjnp na Regi'" AdminilW!llya di Plana!!ina -I"
MVI.. "

. ,

INDICAÇAO ~ • num.
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugara ao Excalentlulmo Senhor
SecnJÜJ10 de Estado de Educaçio do
Dlatrlto Fede..-J, que promova almplantaçlo
de C8n1ro1 EdUCICIOO!I. clt ensino
fundamental • médfo IN! QNN 21. Repilo
Admlnlltrat!y! de Celllnc1a - RA IX.
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A cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentlssimo Senhor
Sea'etário de Estado de EducaçAo do Distrito Federal, que promova a
implantaçAo de Centros Educacionais de ensino fundamental e médio na aNN
21 Região Administrativa de CeiIAndja - RA IX.

JUSTlFlCAÇAo

AD Poder Executivo compete garantir o bem-estar da populaçAo através
de polflicas públicas que garantam o acesso é educaçAo,bem como fornecer
condiçOes para o desenvolvimento dos cidadAos do Distrito Federal.

A educaçêo da sociedade é fator essencial para o êxito de um pais. Por
educaçAo estamos tratando do ato de educar, orientar, acompanhar, nortear,
mas também o de trazer de "dentro para fora" as potencialidades do individuo.
Embora assa nobre tarefa saja levada em frente quasa sempre em casa,
algumas vazes no trabalho, muitas vezes entre amigos, quaramos nos cingir
aquela que é institucionalizada, na escola ou em projetos de educação.

Ressslte-se que a presente reivindicaçAo foi feita pela Senhora Juscélja
Terezjnha Nades da Silya moradora da aNN 21 de Ceilênc!ja. Tal pedido
traduz uma das principais necessidades da referida comunidade e, como tal,
marece a atençAo imediata das autoridedes públicas.

Dessa forma, a presente IndicaçAo tem por objetivo chamar a atençAo
do podar público para a necessidade da construçAo de Centros Educacionais
de ensino regular e supletivo, visando atender é populaçAo de baixa renda, a
mais necessitada no quesito educaçê<!.

Sendo esse pleito de reJev e nteresse público, proponho aos nobres
pares a aprovaçAo da presente I ica

Sala das Sessões, em ....

INDlCAçAO NIl
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugeft 1IO Excelllfl1flllllmo Senhor Secretirlo
de Estado de Saúde, a ImplantaçIo de um
posto de saúde a a~ elo efetivo de
m6d1cos para atender * popuIaçIo ~
21. !Hl Reg!Io AdmIn!!tnItIya de CtIIIm11. -Mm..

Excalelltlulmo Senh« PresidentII da cAMARA LEGlSLAllVA DO DISTRrTO
FEDERAL, nos termos do ar!. 143, do Rogimenlo Intemo desta casa. sugere ao
Excelenllssimo Senhor Secretário de EIIIado de Saúde, a implantaçAo de um posto de
saúde e aumento do efetivo de médicos para atender li populaçllo da QNN 21 na Regillo
, Administrativa de Ceilêndia - RA IX.

JUSTlRCAçAo

Os moradores da QNN 21 de CeiIAndia raclamam a pnlsenç8 urgente da sarvlços .
assistenciais de saúde na localidade. Com uma populaç!!o em crescante expans!!o. a
localidade ainda deixa um muito a desejar no que se refera li qualidade de vida dos
c1dadllos e li oferta de serviços públicos úteis e eftclenles.

Neste sentido, li disposiç!!o afeita êquele que cuida da colse pública, ou seja, o
Governo, alcançar soluçllo defin~iva para essa situaçllo insustentêVel com o fim precfpuo
da proporcionsr tranqüilidade e ~r aos c:idad!!os.

Sempre que necessitam de atandimento médico embulatorial, esses cidacl!los
sofrem para deslocar-M para outros locais. Convlvam com a lotaçAo dos hospitais e a
falia de médicos sendo qua alguns atandimentos mais simples n!!o somant.epoderiem,
mas deveriam, ser faitos nos postos de saúdes. Além de facilitar o acesso da populaç!!o
ao sarvlço bêsico e assencIal da assisténcla é saúde, a disponibilizaçaD do Centro da .
Saúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalares,
significando um sistema de saúde desc:enttali%adoa mais eficienle.

Ressalte-se que esta indicaç!!o foi encaminhada por um mambro da comunidade
de Planallina, Senhora Jyscélja !erllzjnha Nades da Siiva .

Sendo essa pleito de relevante int público, proponho aos nobres paras a .
aprovaç!lo da pnlS9nlelndicaç!!o.

Sala das Sass6es, em .

INDlCAçAO NIl • •• m.
(Do Senhor ~ PEDRO PASSOS)

Sugere 1IO Excelllfl1fsalmo Senhor Sec:redrto
de Eeteelo da Saúde, a lmplantaçlo de um
posto da saúda a eumantoelo afetivo da
m6d1cos par! atender * popul!Çlo ~
01. na Req!1o Admlnl!tnltlya da Ce!!Andla _
.BAYl.

Excalellllulmo Senhor l'resIdanta da cAMARA LEGlSLAllVA DO DIlI1RrTO
FEDERAL, nos tannos do ar!. 143, do Reginenlo Intemo desIa casa. sugare ao
Excelentlssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, a ImplantaçAo de um posto de
.aaúde a aumanto do efetivo de médicos para atancIer li popuIaçAo da QNO 01 na
RegiAq Admjnjstral!va de CeilAnclja- RA IX

JUSTlFICAçAO

Os moradores da aNO 01 de Çeilêndja raclamam a presença urgente de aerviçoe
:asslstencials de saúde na localidade. Com uma popuIaçllo em aescante expalsAo, a
'localidade ainda deixa um muito a desejar no que se refera li qualidade de vida dos
.cidadllos e li oferta de serviços públicos úteis e eficientes.

Neste sentido, édisposiçAo afaita êquele que cuida da coisa pública, OU seja, O
Governo, alcançar aoluçAodefinitiva para esse situaç!!o inSllSl9ntlMlI com o fim precfpuo
de proporcionar InInqQilidade e bem-estar aos c1dadAos.

. Sempre que necessitam de atandimento médico ambulatorial, esses c1dad1los
: sofrem para deslocar-se para outros Iocals. Convlvam com li lotaçlIo dos hospitais e a
! falia de médicos sendo que alguns atandimentos mais simples n!!o somente poderiam,
mas deveriam, ser f9Itoa nos postos de saúdes. Além de facilitar o aoesso da popuIaçAo
ao serviço básico a assencIal dá assistência li saúde, a disponibilizaçllo do Centro da
Saúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospita~
significando um sistema de saúde descentralizado e mais eficiente. '

Ressalte-se que esta indic:açAofoi encaminhada por um ÍÍ1embroda comunidade
dePlanallina, Senhora Maria Cêndjdo Fernandes.

Sendo essa plalto de relevente Int público, pRlpOOhoaos nobres pares a
aprovaçAo da presente Indicaç!!o.

Sala das Sass6es, em .

INDICAÇAO NR

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
SecretArio de Estado de Segurança
Pública. Defeea Social, o aumento do
policiamento ostensiva elmplantaçlo
de poeto policiai na aNO. 01, na
Reailo Admlnietratlva de Celllndla -
fW!.

A CAMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos term~s do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentfssimo
Senhor Secretério de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
:aumento do policiamento ostensiva e implantaçAo de posto policial !m
:QNO 01 na RegUlo Admjnistrativa de Ceilêndia - RA IX.

JUSTIFICAÇAo

A comunidade da QNO 01 em Ceilêndia pleiteia o aumanto' do
policiamento ostensivO e a implantaçAo de um Posto Policial naquela
localidade. A populaçAo esté amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade toma-se cada vez mais freqOente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUçA0 definitiva para essa
situaçAo insustentável de insegurança e proporcionar tranqOifldade e bem-
estar aos cidadAos.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicaçOes da populaçAo,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissAo dos Orgêos
responséveispela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada é este Gabinete pelo Senhor Fernando Francisco de
~.

Sendo esse pleito de releva público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da pres te

Sal e das SessOes, am .

INDICAÇAo NR • l1li/l1li

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentlaa'mo Senhor
SecretArio de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social. G aumento do
policiamento osteneiva e Implantaçlo
de poetoe policiaIs na Regllo
Adm'n1etrat!va de Plana,,'na - RA VI.
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A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos ao
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelenlissimo
Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensiva e implantaçAo ~ postos policiais Di!
Reoillo Administratiya de Planaltina - RA VI. .

JUSTlFlCAÇAo

A comunidade de Planaltina pleiteia o aumento do policiamento
ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial naquela localidade. A
populaçAo esté amedrontada e aflita, pois a presença de marginais
naquela localidade toma-se cada vez mais freqüente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva para essa
situaçAo insustentével de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cidadllos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaç6es da populaçAo,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissllo dos órgllos
responséveis pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada ê este Gabinete oelo Senhor Robson Carlos de Amorim
~.

Sendo esse pleito de relev te interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da pres nte dicaçAo.

Sala das SessOes, em .

INDlCAçAo rP • •• ,..
(Do llef"- DeputwIo PEDRO PASSOS)

Sugere ., exe.lenllMlmo Sen'- Secnt*lo
de Estado de Sa6de, • ImplantaçIo de um
posto de aaúde para 11 popuIaçao H
Qd. 03. na Req!Io Adm!nI!Ir!!!yt di
P!anlltI. - RA\/I,

EJ.iMaiillull.w> SantIar "'-ldIInla de cAMARA LEGISlATIVA DO lllSTIlITO
FEDERAL. nos tennalI do art. 143, do Regimllrm lnIsmo dilllla casa. sugere. ao
ExaIlBnIfasimoSenhor Secr8láio da Estado da Saúde, a ~ da lITl postoda saúde
para __ ê papUaçlIo da Od. 03. na RsgjIo Aqnini!lra!iya da P!aJaI!ina- BA VI

JUSTIFICAçAO

Os moradores da Cd 03 de PI!!!8ttina reclamam a presença urgente de aarviços ;
assi8l8nCiais de saúde na localidade. Com uma populaçao em aascenta expansl!o, a i
localidade ainda deixa um muito a desajar no que 58 refanI ê qualidade da vida dos I
cidadIos e 1lIoferta de aarviços públicos úteis a eIicienIes.

Neste sentido, é disposiçlo afeita llIqueIe que cuida da coiSa pública, ou seja. o I
Governo, alcançar soIuçIo definitiva para essa siluaçIo ~ com o fim preclpuo I

de proporcillrIlWtranqüilidade e ~ aos cidadIos. . .
Sempre que ~ de alendimento médiaJ ambulalorial, esses ~

sofrem para deslocar-se para outros locais. Convivem com a Iolaçllo dos hospitais e a .
fatte de m6dicos sendo que alguns atendimentos mais simples nlIo ~ poderiam,
mas deveriam, _ failos nos pOstosde saúdes. Além de facilitar o acesso da popuIaçao
ao .-viço bêsicIOe -oaJ da assistência ê saúde, e disponibilizsçlo do Centro de
Saúde ajudlwia, att mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hoIpitallns, .
signilica1do lITl sistema de saúde dlIsc:enInIlizacIoe mais eficiente.

RessaIte-se que esta indicaçlo foi encaninhade por lITl membro da comunidade
de PIanaltin8, Senhor RobJqJ c.1os de Amorjm Sirva.

Sendo esse pleito de relevante Im- público, proponho aos nobres pares a
aprovaçIo da ~ Indicaçêo.

Sala das Sess&Is, em .

. : ,-' ~._.:."71

D3 Ol.ti _i~~!
(»fI. -I~~-:;I

INDfCAÇ,(O fIl • •••~
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentfalmo Senhor'
Secntt*Io de EabIdo de Educaçlo do
DlstrItD Federal, que pnIIIIOY8I a
Implam.çIo de CtnIm EducIc!on!!t de
""'DO fundtnwn!II • mtd!o na ReaiIo
Adm!nl!tndlyt de Pllntdt!na - RéYL

A cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennos do
art. 143, do Regimento Interno desta casa, sugere ao Excelentlssimo Senhor
Secretário de Estado de EcU:açIo do Distrito Federal, que promova a
implantaçllo de Centrps EcM;açjonajs de ensino fundamental e médio na
Repilo Administrativa de P'aoaltina - RA VI

'JUSTlFICAçAO

hJ Poder ExeaAivo compete garantir o bem-estar da popuIaçAo através
de polfticas públicas que garantam o acesso ê educaçl!o, bem como f'ol'..-
condiç6es para o desenvolvimento dos cidadAos do Distrito Federal.

A educaçl!o da sociedade é fator essencial para o êxito de um pais. Por
educaçl!o estamos tratando do ato de educar, orientar, acompanhar, nortear,
mas também o de trazer de "dentro para fora" as potencialidades do individuo.
Embora essa nobre tarefa seja levada em frente quase sempre em casa,
algumas vezes no trabalho, muitas vezes entre amigos, queremos nos cingir
aquela que é instilucionalizada, na escola ou em projetos de educaçl!o.

Ressalte-se que a presente reivindicaçAp foi feita pelo Senhor Robson
Carlos de Amorim Silva morador de Planaltina. Tal pedido traduz uma das
principais necessidades da referida comunidade e, como tal, merece a atençAo
imediata das autoridadas públicas.

Dessa forma, a presente IndicaçAp tem por objetivo chamar a atençio
do poder público para a necessidade da construçAo de Centros Educacionais
de ensino regular e supletivo, visando atender ê populaçAo de baixa renda, a
mais necessitada no quesito educaçIo.

Sendo essa pleito de relevante i público, proponho aos nobres
pares a aprovaçAo da presente Indi

Sala elas 5ess&ls, em .

INDICAÇAO Nll ._~

(Do Stnhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentls.lmo I!nhor
SecretArio d. Estado de SegurBIIfII
Pública e Def •• a Social, o aumento do
policIamento ostensiva e Implantaçlo
d. posto policIai na CR.01, na Repilo
Admlnlstratln de Planaltlna - RA VI.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentlssimo
Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensiva e implantaçAo de posto policial Wl
CR.01 na RegiAo Administratiya de Planaltina - RA VI.

JUSTlFlCAÇ,(O

A comunidade da CR 01 em planaltioa pleiteia o aumento do
policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial naquela
localidade. A populaçAo esté amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade tom8-se cada vez mais freqüente .

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva para essa.
situaçAo insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-,
estar a08 cidadllos. .

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaç6es de populaçAo,.
que sofre com a constente ocorrência de crimes e a omissllo dos órgllos
responséveis pela' resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada ê este Gabinete Pela Senhora Érjka lima Andrade.

Sendo esse pleito de relev interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da pres IndicaçAo.

Sala das Sess6es, em .
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INDlCAçAO~
(Do Senhor Deputado peDRO PASSOS)

SUgere ao EIlc*Mtlulmo Senhor &ecretIIIIe
de EstlIcIo de 8atíde. a ImplantaçIo de UlII
posto de u6de para atandar • populaçlo *
C& 01, DI Mio AdmIu1wbal!YI clt
ptWItlDl - RéYJ.

Exc.I."llulmo 8antIor l'rftIdInla de cAIIARA LEGISlATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, l'lOll tennoll do llIt. 143, do Regirnerto Intemo desta Casa, sugere ao
ExceIer4fssimo8enhcr 5ea'lllllrio de EsIadDde SaúdIt,a ~ de l.IT1posto de saúde
para alender ê populaçIIoda CR 01 na Reg!AoMnInjslraljyJl de P!l!la!tina - Ré VI

JUSnFICAçAo

Os moradonlI da CR 01 de Plaoal!jna reclamam a presença urgente de sarviços
assistenciais de saúde na localidade. Com uma populeçAo em crescente expansAo, a
localidade ainda deixa um muito a desejar no que sa refere ê qualidade de vida dos
cIdadaos e ê ofarla de S8fV!çospúblicos úteis e eficiantes.

Naste sentido, é disposlçêo afeita àquele que cuida da coisa pública, ou seja, o
Governo, alcançar soluçA0 dafinitiva para essa siluaçllo insustentével com o fim preclpuo
da proporcionar tranqOilidadee bem-estar aos cidadAoa.

Sempre que necessitam de atandimento médico ambulatorfal, asses cidadAoa
sofrem para deslocar-se para outros locais. Convivam com a lotaçêo dos hospitais e a
falta de médicos sendo que alguns atandimentos mais simples nao somente poderiam,
mas deveriam, ser feitos nos postos de saúdas. Além de facilitar o acesso da populeçAo
ao serviço béslco a assancial da assistência ê saúda, a disponibilizaçAo do Centro de
S8úde ajudaria, attl mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalaras,
significando l.IT1sistama de saúde desoantralizado e mais aliciante.

RassaIla-se que 8Sl8 indicllçAo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Plananina, Senhora ed!SS Uma Andmde.

Sendo esse pleito da relevante interesse público, proponho aos nobres paras a
aprovaçIo da presente Indiceçêo.

sala das Sasslles, em .

INDlCAÇAO N!l
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere 80 Exc:elentlssimo Senhor
Sec:retArlo de Estado de Educaçlo do
Distrito Federal, que prolllOV8 •
Implantaçlo de Centros Educacionais de
ensino fundamental • m6d!o na Reallo
Administrativa de Planaltine - RA VI.

A cAMARA LEGISLAnvA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Inlemo desta Casa, sugere ao Excalenllssimo Senhor
Secretário de Estado de EducaçAo do Distrito Federal. que promova a
implantaçAo de Centros Educacionais de eosino fundamental e médio na
ReaiA<! Administrativa de Planaltina - RA V!,

JusnFlcAçAo

Ao Poder Executivo compete garanlir o bem-estar dapopulaçlio através
de pollticas públicas que garantam o acesso à educaçlio, bem como tornecer
condiçOes para o desanvolvimenlo dos cidadãos do Distrito Federal.

A educaçAo da sociedade é fator essancial para o êxito de um pais. Por
educaçlio estamos tratando do ato de educar, orientar, acompanhar, nortear,
mas também o de trazer de "dentro para tora" as potencialidades do individuo.
Embora essa nobra tarefa seja levada em frenle quase sempre em casa,
algumas vezes no trabalho, muitas vezes entre amigos, queremos nos cingir
aquela que é institucionalizada, na escola ou em projetos de educaçAo.

Ressalte-se que a presente reivindicaçlio toi feita pela Senhora Maria
Divina dos Santos pereira moradora de planaltina Tal pedido traduz uma das
principais necessidades da referida comunidade e, como tal, merece a atençlio
imediata das autoridades públicas.

Dessa forma, a presanle Indicaçlio tem por objetivo chamar a atençlio
do poder público para a necessidade da constnuçlio de Canlros Educacionais
de ensino regular e supletivo, visando atender é populaçAo de baixa renda. a
mllis necessitada no quesito educaçlio.

Sendo essa pleito de relevanle inleressa público. proponho aos nobres
pares a aprovaçAo da presenle Indica

Sala das Sessões, em •.....

INDlCAçAO ~ - •• ,..
(Do Senhor Deputado peDRO PASSOS)

Sugera 110 EIlcelenlfalmo Senhor Secrelirlo
de Estado de SaOde•• Imp/antaçIo de um
posto de u6de para atender. populaçlo ••
C& li. na Rtgllo AdmI"I!lr!l!yI cltP1",,",n. - Ré YJ.

EIlcelanllalmo Senhor l'rftIdInla cIlI cAMARA LEGISlATIVA DO DISTRITO
FEDERAL. l'lOll tarmos do art. 143, do Ragimento Intamo desta Casa, sugare ao
ExcetentlssimoSenhor Sea9Iálio de EsIadDde Saúde,a ~ de Lm postode saúde
para alender ê pcpu1açAoda CR 79 na RegjIo Admlojslr!!!jyade P!ana!tioa- Ré VI

JUSnFJCAçAo

Os moradores da CR 79 de plananina reclamam a presença urgente de sarviços
assistenciais de saúde na localidade. Com uma populaçAo am aeacenta axpansAo, a
localidade ainda deixa um muito a desejar no que se refere ê qualidade de vida dos
cidadAoa a ê oferta de serviços públicos úteis e alicientes.

Nesta sentido, 6 disposiçlo afeita êquele que cuida da coisa pública, ou seja, o
Govemo, alcançar soluçA0 defmitiva para assa siluaçIIo insustentável com o fim pmcIpuo
de proporcionar tranqilllidada e belTHlstar aos cidadAoa..

Sempre que necessitam da atendimento "*lico ambulatorfal, essas cidadAos
sofram para deslocar-se para outros locais. Convivam com a lolaçAo dos hospitais e a
falta de médicos sando que alguns atandimentos mais simples nIo somante poderiam,
mes deveriam, ser faitos nos postos de saúdas. Além de facilitar o acesso da populeçAo
ao serviço bllsico e BSSMcial da assistência ê saúde, a disponibilizaçAo do Centro de
saúda ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalares,
significando um sistama de saúde dascentralizado e mais eticiante. .

Ressaltll-sa que aste indicaçêo foi sncamlnhada por um membro da comunIdade
. da Plaoanina, senhor Booérjo Batista Pinto.

Sendo asse plaito de relevante i público, proponho aos nobres pares a
aproveçAo da prasenta Indicaçlo.

sala das Sasslles, am .

I

INDlCAçAO Itl
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

sua- 110 Exc:etentlaalmo Senhor SecrelirIo
de Estado de Sa•••••• f~ de um
posto de uúde parallender • poputaçIo *
CR. lO, DI Beg!lo AdmInl!lr!l!yl clt
Planam", - Ré VI.

EIlcelenlfalmo Senhor Pnt8IdenlII di cAMARA LEGISlATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, nos termos do art. 143, do Ragimanlo Ir1amo dasta casa. sugare ao
ExceIentfssimo8enhcr Sea9Iálio de EsIadDda Saúde,a ~ de Lm posto de saúde •
para atender ê pcpu1açAoda CR 70 na RaojAoAdmjnjstra!jvade P!l!laftina - Ré VI

JUSnFlCAçAO

Os moradores da CR 70 de planaltina reclamam a presença urgenta da S8fViços
assistenciais de saúde na localidade. Com uma populeçAo am aescente expansAo, a
localidade ainda deixa um muito a desejar no que se refere ê qualidade da vida dos
cidadAos a ê oferta de serviços públicos úteis a eficientes.

Nasta sentido, é disposiçlo afeita équala que cuida da coisa pública, ou seja, o
Governo, alcançar soluçêo definitiva para essa siluaçêo insustentável com o fim pmcIpuo
da proporcionar tranqililidade a belTHlstar aos cidadAos.

sempre que necessitam de atendimento médico ambulatorfal, essas cidadAoa
sofram para deslocar-se para outros locais. Convivam com a lolaçAo dos hospitais e a
falta de médicos sendo que alguns atendimentos mais simples nao somente podariam,
mas deveriam, ser faltos nos postos de saúdes. Além da facilitar o acesso da populeçAo
ao serviço bésico e assancial da assistência ê saúde, a disponibilizaçAo do Centro de
Saúda ajudaria, até mesmo, a diminuir a damanda por atendimentos hospitalares,
significando um sistema de saúde descentralizado e mais aliciante.

Rassana-se que aste indiceçlo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Planaltina, senhora Gj!vanete Rocha Leite.

Sendo assa plaito de relevanta i assa público, proponho aos nobres pares a
aproveçAo da presente Indicaçlo.

sala des Sesseas, am .
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INDlCAÇAo fIl • .-
IDo SenIlor Elep&àdo peDRO PASSOS)

...,. 110 ExcelentlMlmo 8enhor lIecIwt6rIo
de EstMIo de 8a6de, a Implenteçlo de um
posto de •• Ilde pIIFII •••••. ti populeçlo di
C8. lO. na _110 Adm!n11tr!!1yt de
I'!!l!l!tlna - BAYJ.

Exc:eIenlIsalmo lIenhor PrwIcIen!It dIl cAMABA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, nas tenno& do art. 1413,do RegimenID Inlemo desta Casa, sugere 80
ExceIentIssimoSenhor Secrel*io de Estado de SaJde,a impIanIaçiIode um posto de saúda
para atender 1lI populaçlo da CR 70 OI RegiAo Admjnjslratiyade P!lnII!jOl - BA VI

JUSTlFlCAçAo

Os lDCll'8doresda CR 70 de PlanaUlna reclamam a presença urgenta de sarviçoa
asslataneials de aaúde na localidade. Com uma populaçAo em CI'lISClIDleaxpanaAo, a
localidade ainda deixa Lm muito a deaajar no que se refere 1lI qualidade de vida doa
cidadIoa a • oferta de sarviçoa públlcoa úteis e eficientes.

Neste sentido, é disposiçAo afeita Aquele que cuida da. coiaa pública, ou seja, o
Go-..o, elcançar soluçA0definitiva pera asaa siluaçAo insuatent8vet com o fim precfpuo
de proporcionar tranqüilidade e bem-eatar aos cidadloa.

Sempre que neceaaiIam de atendimento médico ambulatorial, essas cidadloa
aofrem para deslocar••• pera outroa locais. Convivem com a lotaçAo dos hospitais e a
faila de médicos sendo que alguns atendimentoa mais simples nAo somente poderiam,
mas deveriam, _ failos DOI postos de aaúdes. Além de facilitar o _ISO da populaçAo
ao NrViço béaico e eesencial da assiatência 1lI saúda, a disponibilizaçAo do Centro de
5aúde ajudaria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalaras,
significando Lm sistema de aaúde deaoentralizado e mais eficiente.

Ressalte-se que esta indicaçAo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Planaltina, Senhor Antônio da Silva Gomes.

Sendo essa pleito de relevante interesse
aprovaçAo da presente IndicaçAo.

Sala das 8eas6as, em .

INDlCAÇAO N!l • 1IIIm.
IDo Sanhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere 110 Excelentlulmo Senhor Secretjrlo
de Estado de Saúde, a Implantaçio de um
posto d. Ntlde para atandar ti populeçlo JlI
C8. 35. na Repilo Adrnlnl!lratlya d.
Pla"""na - BA YJ.

Exclllenllsalmo Sanhor. PrwIcIen!It dIl cAMABA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, nas ll!rmoIl do ar1. 1413,do Regimento lolemo desta Casa, sugere 80
Exallentfssimo SenhorSecretário de Estado de Saúde,a implantaçAode um posto de saúda
para atender 1lI populaçlo da CR 35 OI BaojAoAdminis!lllliya de P!lrJaitina- BA VI

JUSTlFlCAÇAo

Os moradoras da CR 35 de PlanaUiOl reclamam a preaança urgente de serviços
aaaiatenciais de saúda na localidade. Com uma popuJaçIo em crascente expanaAo, a
localidade ainda deixa um muito a desejar no que se refere 1lI qualidade de vida doa
cidadlos e 1lI ofal1ade serviços públicos úteis e eficientes.

Neste sentido, é disposiçAo afeita Aquele que cuida da caiaa pública, ou seja, o
Go-..o, alcançar soluçA0 definitiva pera eua siluaçAo insustentável com o fim pracrpuo
de proporcionar tranqüilidade e bem-eatar aos cidadAos.

Sempre que necessitam de atendimento médico ambulatorial, asses cidadlos
aofrem pera deslocar-se pera outros locais. Convivem com a lotaçAo dos hospitais e a
faila de médicoa sendo que alguns atendimentos mais simples não somente poderiam,
mas c:tev.iem, _ failos DOI postos de aaúdes. Além de facilitar o acesso da populaçAo
ao MrViço bésico e eesencial da assistência 1lI aaúde, a disponibilizaçêo do Centro de
5aúde ~ria, até mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitalares,
significando um sistema de aaúde deaoentrallzado e mais eficiente.

RasaaUe-seque esta indicaçlo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Planaltina, Senhora Enezjla Samoajo EroéI.

Sendo esse pleito de relevante intere
aprovaçAo da presente IndicaçAo.

Sala das SessIles, em .

INDICAÇAo ~ • em,..
(Do Senhor Deputlldo PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentlaslmo Senhor
Secreürlo de Infra-Estrutura e Obras
do Distrito Federal, a construçlo de
prsça comunlürla na Praça 1, Bloco
"B" Setor Sul, na Regllo
Administrativa do Gama - RA 11.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art,
143 do seu Regimento Intemo, sugere ao Excelentlssimo Senhor Secretário
de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a construçlo de praça
comunitária na Praça 1, Bloco "B" Setor Sul, na Regilo Administrativa do
Gama- RA 11.

JUSTIFICAÇAo

Os moradores do Setor Sul e freqOentadores da Paróquia Slo Joio
Batista no Gama pleiteiam a criaçAo e construçlo de uma praça
comunitária na Praça 1, BlocO "B", de forma que os seus moradores
possam ter melhores condiçOes de lazer, entretenimento e integraçlo
comunitária, sobretudo as crianças, jovens e adolescentes.

Além disso, as pastorais, grupos e movimentos da Paróquia Slo
Joio Batista, juntamente com o Pe. Mariusz estio empenhados nesse
projeto e reiteram que a planta da praça já foi aprovada pela
Administraçlo Regional do Gama. O orçamento para a edificaçlo da
praça ficou em R$ 160.000,00, valor pequeno diante dos beneficios que
a mesma trará para a comunidade.

É imprescindlvel que o Senhor Secretário de Infra-Estrutura e obras
empreenda esforços no sentido de atender a esse relevante pleito, posto
que o mesmo possibilitará melhoria na qualidade de vida da comunidade
do Setor Sul do Gama.

A criaçlo de praças, com a devida infra-estrutura A apenas umas

das açOes a ~~ desenvolvidas para a melhoria da }lualidade de vida

INDICAÇAo NII ••• m-
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
Secretllrlo de Estado da Segurança
Pública e Defesa Social, o aumento do
policiamento ostensiva e Implantaçlo
de posto policiai na Qd. 215. na
Regllo Admlnlstratl¥! de Santa Maria
=.M.!Ill.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentlssimo
Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, o
aumento do policiamento ostensiva e implantaçAo de posto policial ~
215 na Reoilo Administrativa de Santa Maria - BA XIII.

JUSTIFICAÇAo

A comunidade da Qd 215 na Santa Mar;a pleiteia o aumento do
policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial, naquela
localidade. A populaçAo está amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade torna-se cada vez mais freqOente.

Cabe ao Poder Público alcançar SOlUça0 definitiva para essa
siluaçAo insustentável de insegurança e proporcionar tranqoilidade e bem-
estar aos cidadlos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaçOes da populaçAo,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omisslo dos órgl08
responsáveis pela' resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada. este Gabinete pela Senhora Gonçala Zacarias Santos.

Sendo esse pleito de relevant interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da presen I di caça0.

Sala das SessOss, em .
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'.IDIm.INDlCAÇAO ,.a
(Do s.m- Deputado PEDRO PASSOS)

8ugIn 1IOExc:elentlalmo s.ntlor 8ecretIIrte
ele Estado ele 8a6de, a Implantllçlo ele um
posta ele MíIcIe para atender ti popuIaçIO *
Qd. 211. DI Rtq!1o AdmIn!ItratIya clt SantI
M.da - RA XlIL

EaC.I.III_llllo 8enhor PresIdInliI da <:AlIARA LEGlSLAllVA DO DlSTRfTO
.FEDERAL, ~ terrne& do art. 143, do RegimenlD Interno desta casa. lllQIII'll ao
Eacefenlfaaimo Senhor 5ecnltério de ESl8do de Saúde, e implentaçAo de um posto de
Aúde pare etender 11 populllÇllo da Od 215 08 Bogllo Aclmjn!alraljya de Santa Maria -

.BAm
JusnFICAçAo

Os lI1OI'lIdonls da ao 215 de Sgntg Maria rec:lamem a pr8S8I1Ç8urgenla de
lI8IVlços eaalstencials da SDúde 08 localld8cla. Com uma populllÇllo em Ct8SC8I1le
e~, a Ioc8IId8c1aeinda deixa um muilo e desajIIr no que 58 refare ê qualidada da
vida dos c1c1ad108e 11 oferta de serviços públicos úteis e eficientes.

Neste sentrdo, é disposlçlo afeita Aquele que cuida da colse públlce, ou seje, o
Governo, elClll'lÇllf soluçA0 definnlve pere esse situllÇllo insustenlévet com o fim preclpuo
de proporcionar tnInqOilld8clae benHIslar _ cidadIos.

Sempre que necessiIam de atendimento médico ambulatoriel, ._ cidadlos
sofrem pere deslocar-se pere outros locais. ConvIvam com a lotaçIo dos hospitais e e
falta de médicos sendo que elguns atendimentos mais simples nIo somente poderiam,
mas dewriam, ser feilos nos postos de saúdes. Além da facHiIar o llOllSSOda populaçAo
ao serviço básico e essenciel da essiSlêncie ê seúde, a disponibilizaçAo do Centro da
Saúde ejuc!arie, 816 mesmo, a diminuir a demanda por atendimentos hospitaleres,
significendo um sistema da SDúdedesc8nlrlIlizado e mais eficiente.

Bessalle-se que esta indicllÇllo foi enceminhllda por um membro da comunidade
da PI808I1I08,8eohorg Goocala zacarias Santos. .

Sendo esse pleilo de relavente Interesse público, proponho 80S nobres pares a
apnlVllÇêo da presente IndicllÇllo.

sala das S9ss6es, em .

INDlCAçAO ,.a
(Do Senhor DepullIdo PEDRO PASSOS)

Sugere ao Eacelenlfulmo Senhor 5ecN1IIdo
ele Estado ele Sa~, • Implantllçlo de um
posta ele lIlI\lde para lIlencIer ti populaçlO llJ
Qd. 303. DI Begllo AdmIn!ltr!t!ya d, SanII!
Mad. - RA XlIL

Excelelllfulmo 8enhor PresIdenle da cAMABA LEGlSl.AllVA DO DlSTRfTO
FEDERAL. nos len'nOS do art. 143, do Regimento Interno desta casa. sugere ao
Excelentfaaimo Senhor Secretário da Estado de saúdo, a implantaçao do um posto de
saúde pere atender ê populllÇllo dg Qd 303 na RooiAo AdmlnjSlratjva de Sontg Maria-
Ba.XIII.

JUsnFICAçAo

Os rnoradorlls da ao 303 dg Sontg Maria rec:lamem a presençe urgente de
llOfViços ossiSlencleis da seúde 08 localid8cla. Com uma populllÇllo em crascente
expanslo, a localld8cla elnda deixa um muno a desejar no que se rafere 11 qualidade da
vida dos cldadIos a ê oferta da serviços públicos útals e eficientes.

Neste sentido, é disposiçlo afaiIa Aquele que cuida da colso pública, ou soja, o
Govorno, elcançar soluçA0 defin"ive pere esso sltuaçlo insustsnléval com o fim preclpuo
de proporcionar tranqQilicladee benHIslar 80S cidadlos.

Sempre que necesshem da atendimento médico embulatoriel, esses cicladlos
sofrem pere deslocar-se p8rll outros locais. Convivem com a lotaçIo dos hospitais o e
falta da médicos sondo que elguns atendimentos mais simples nIo SOmenl8podariam,
ma deveriam, ser fenos nos postos de seúdes. Além de facilitar o 8C8SSOda populeçlo
ao serviço básico e ossandel da essistêncie li saúde, e dlsponlbilizaçAo do Centro de
Saúde ajuderia, mil mesmo, a diminuir e damanc!a por atendimentos hospitalares,
significando um sistema de saúde daSCenlrelizadoe mais oflcianla.

Bossaila-se que esta indicllÇllo foi encaminhada por um membro da comunidade
de Pleneftlne, senhor Joaquim Vicente Torres.

Sendo esse ploilo de relavento Interesse público, proponho 80S nobres pares a
aprovllÇllo de presente IndlcllÇllo. ..

sala das S9ss6es, em .

-----,
t .\SSéSSC~.'" :::. r..",::"::'J':.~!!
!,',,,,,,,,',03 ~.:~ .. :~I

4D>1. J C UIJJ..11

.. .......-r •.•Ur-..
INDlCAçAo ,.a • IIJIIn-

(Do Stnhor O!pulado PEDRO PASSOS)

Sugere 1IOExceI!nlIaaImo s.m- StcreUIrIt
ele E8tado ele Sa6dt, • ImpIanlaçIo ele lIlII
posta ele MíIcIe par1I atender ti popdaçIo 111
V", ByrItIt. DI R.... Adm!n!I1rI1IyI di
PI'",",DI - RA li!. '

Exctlenlfulmo 8enhor Pr!!Idenlt da cAMABA LEGlSLAllVA DO DlSTRrrO
FEDERAL, nos lIlnnoll do art. 143, do B~ Interno desle Cesa, sugere 1IO
Excetonllasimo S8nhor S8cnllério de Estado de S8úde, e in¥lJanlaçIo de l.m posto de aaJde
pmI etonder ê popJIaçIIoela VUa!lllfl!s na Rog!Io MIrinjs!rgIivI! de P!lI!8ftjng - RA VI

JUsnFICAçAO

Os moradores da Vila 8Ps em Plgnalljne reclamam e presença urgente de
serviços eaaislencieia de soúde 08 Ioc8lid8cla. Com uma populllÇllo em Ct8SC8I1le
expenslo, a localiclado elnda deixa um muilo a desejer no que se refere ê qualidede de
vida dos cicladlos e ê oferta de serviços públicos úloIs e eficientes.

Neste senlfdo, é disposlçlo afeila Aquele que cuida da coiso públlce, ou soja, o
Governo, elcançar soluçA0 definitiva para esse situIIÇIIo insuatentéval com o fim preclpuo
de proporcionar tranqQilld8clae benHmar aos cidadlos,

Sompre que necesshem da atendimento médico embulatoriel, ossas cicladlos
sofrem pere deslocar-se pere outros locais. ConvIvam com e lolaçAo dos hospitais e a
falta de médicos sendo que elguns atendimentos mais simples nIo somento poderiam,
mas dewriam, ser failos nos postos de soúdes. Além de facilitar o 8C9SSOde populaçlo
ao sarYiço bésico e assancIel da eaaiSlêncie l!I saúde, a dlsponibillzaçlo do C8ntro de
S8úde ejudarie, até mesmo, a diminuir e demlInde por atendimentos hospitaleres,
significando um sist8lTlllde SDúdedescenlr8lizado o mais e1iclenlo.

Resselle-sa que esta Indicaçlo foi encaminhada por um membro da comunld8cla
da Plenellj08, senhor Erancjsco dgs Chagas ArgúIo.

Sendo esse pleilo de relovenle interesse público, proponho 80S nobres pares a
aprovllÇllo da pr8Senl8 Indicaçlo.

Sele das Sesa60s, em .

'I

INDICAÇAO Nll • 1I11m.

(Do senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentlsslmo Senhor
Secretllrlo de Estado de Segurança
Pl'lbllc. e Defesa Social, o aumento do
policiamento ostensivo e Implantaçlo
de postos policiais na Ylla 8url"s! na
Reallo Administrativa de Plaosltloa -
BA.Y!.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentfssimo
Senhor Secretério de Estado de Segurança Pl'lblica e Defesa Social. o
aumento do policiamento ostensivo e implantaçAo de postos poliCiais na
Vila Buritjs na Regiêo Admjnistratjva de planaltina - RA VI.

JUSnFICAçAO

A comunidade da Vila Burjtjs em planaltjna pleiteia o aumento 'do
policiamento ostensivo e a implantaçAo de um Posto Policial naquele
localidade. A populaçAo eslé amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade torna-se cada vez mais freqOente.

Cabe ao Poder Pl'lblico alcançar SOluçA0 definitiva para essa
situaçAo insustentével de insegurança e proporcionar tranqOilidade e bem-
estar aos cidadêos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas reivindicaç6es da populaçAo,
que sofre com a constante ocorrência de crimes e a omissêo dos órgAos
responséveis pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encaminhada é este Gabinete pelo Senhor Francisco das Chagas AraÚjo.

Sendo esse pleito de relevante . teresse pÚblico, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da present n icaçAo.

Sala das Sess6es, em .
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INOICAÇAO NIl ••• ,..

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)
INDlCAçAo ,.. • -,..

(Do senhor Deputado PEDRO PAI808t

Sugera ao Exc"entfaalmo leRlaor
SecratArlo de Infra-Eatrutura • Obra.
do DI.trlto Fed...... a con.truçlo de
tr.a d. laz.r com quadra d ••• porte.
na aR. 311. na Req"o Admlnl.tratlya
d. Santa Maria - RA XIII.

Sug.r. ao Exc.lentlulmo S.nhor
Secrattrlo d. Estado d. S.gurança
Pl1bllca • Def •• a Social. o aum.nto do
policiamento o.tenalvo • Implantaçao
d. po.to. pollclala na ad. 01. \lIIa
Budtl.. na bailO Admlnl.tratlu clt
Plana"l"a - RA VI.

A cAIAM LEGI8LATlVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Exc8lentlssimo Senhor
Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, a construçAo
de área de lazer com quadra de esportes na 08.315. na Reojlo
Administrativa de Santa Mari' - RA XIII I

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143, do Re~imento Interno desta Ca.a, sugere ao' Excalentrllimo
Senhor SecretáriO de Estado de Segurança Pública e Defesa Social o
aumento do pOI!~iamento ostensivo e implantaçAo de postos policiais 'na
Qd 01 Vila BUrlt" na Regilo Administrativa de planaltjoa - RA VI

JUSTIFICAÇAo JUSTIFICAÇAo

A presente IndicaçAo tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a
necassidade de se construir áreas de lazer e quadras de esportes para
atender à comunidade de Santa Maria especialmente na aR 315, de
forma que os seus moradores possam ter melhor" condiçOes de lazer e
entretenimento, sobretudo as crianças, jovens e adolescentes.

É imprescindrvel que o Senhor Secretário de Obras empreenda
esforços no sentido de atender a esse relevante pleito, posto que o
mesmo possibilitará melhoria na qualidade de vida da comunidade de
Samambaia.

Ressalte-se que o presente pedido fo.i trazido pelo Senhor
Cleivison Maiçgn Porto dos Santos, traduzindo as necessidades de sua
comunidade.

Diante do exposto, rogo ao nobres pares o apoio para a
aprovaçao desta IndicaçAo.

Sala das Sessões, e V
DEPUTA O P DRO PASSCl!":"'-"l

AUTOR '~",l!d{:"~:~
ClliL.. tç.lM.-f] _'1

A comuni~a.de da Quadra 81 dg Vilg Byrjtjs em planalt;ng pleiteia o
aumento do p~lIclamento ostenSIvo e a implantaçAo de um Posto Policiai
naquela localidade .. A. populaçAo esté amedrontada e aflita, pois a
pre.ença de marginaIS naquela localidade toma-se cada vaz maia
freqüente.

. Ca~e ao Poder P~blico alcançar SOlUça0 definitiva para essa
SltuaçAo lD~ustentável de IDsegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-
estar aos cldadlos.

A presente IndicaçAo ampara-se nas relvindicaçOes da populaçAo
que sofre ~m a constante ocorrência de crimes e a omisslo dos 6rgl~
respon.sávels pela resoluçAo desses graves problemas. A proposta foi
encamlDhada à este Gabinete pelo Senhor Mauricio Vieira Motg.

Sendo esse pleito de relevan interesse público, proponho aos
nobres pares a aprovaçAo da prese e I dicaçAo.

Sala das Sessões, em .

............ ,~ ...--,
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JUBnFICAçAo

...,......,..,.i
r~';;;::-:-O;l:.~~~~.,i;~'.....
',.... ....,.l•."~j-_. .
\ llQ,J. IO,fil]

INDICAÇAo ti' • •• ,..
(De8elIIlor Depatado PIDRO PA8808)

~ ao ~ ••• ...".. ler:Nt*tiI
de !!alado de 8a6de, a ImplanIaçIo de uM
poetD de Nl1de • .....co cio er.tIvo de
lMcIIcw parlI ••••••. • popuIaçIo sII....JII
214. •• Be::tb AdrnIrMMIltl de !IIntII
Mlda-RAXI.

~""'IIO 8Inhor •••.••••••• da cAIIARA LEGISLATIVADO DISTRITO
IIEDEML, ~ tarmoI do 1ft. 143, do RegimenIDlnl8mo daIta Cate, eugare 80
I!xcelenlllllrno Senhor 8acret*io de EIlado de SIlúde, e irnp!antaçlo de um posto de
llIÚdlIe..manto do ef8lMld8 médicoI para atender. popuiaçlo di OR211 DI Rtg!lp
Admjnll!lJllivadi S!rJIaMwjI- RAXU'

Os rnoraclcltMda aR 211 di Santa Mw1areclemam a ~ urgente de
MfVIçoeaMiItanciaif de saúde OI localiclade.Com lrmlI popuIaçIo em as.-mt
expanaIo, a localidadealnclad8!xaum multoa dlIaejarno que •• refere * qualidade de
vida doi cictacIIoIe • oIertade aerviçoI públicosúlell e aliciante•.

Neste aenlIdo,• diIpoelçIo al'eila Aqueleque cuida da coi•• pública, ou 1Ija, o
Governo,alc8nçer aoluçIodlIIInitivapara _ liluaçIo inaullentával como fimpreelpuo
de proporcionartrwlqQflidadee ~ _ c:idadIoII.

sempr. que ~ de atend!menlo m6dlco ambulatorial, •••• cidadlol
lIllfrempera deIIocar••• pera ouIroI local.. Convivemcom a lotaçIo doi hoIpltai. e e
feita de médicoI .-lCIo que etgunI lIleDdiD*1lolmaia .lmpl8I alo somente poderiam
mas dIIvariam,_ faitoIDOIpostos delllÚCl8l.A16mde facilitaro lIC8IIOda popul~
80 l«Viço búico • ~ de aIIIll6ncia • saúde, e dlaponlbilizaçlo do Centro de
Saúde Ijudaria, •• m.no, e diminuir a demanda por atencliD*1lol hoIpitalaral
.Ignlflcendoum11_ de aaúdlIdelC8Dlrlll!zadoe mall alIcienta. '

R"-- que •••• ind!cllçllofoi encaminhada por um membroda comunldadti
de PlanaI!!na,SIOOorJHtI!1yntCoItI SIptpt . .

Sendo _ pIeltode ralavanta 1_ público,proponho _ noIlraI paras S
aproyaçIo da preaenta 1ndlcaçAo.

sala da. SeII6eI, em .

ExcMl ••••••'1Os.nw PrwIdanI8 da cAIIARA~TlVA DO DISTRITO
PIDERAL, ~ lel'maa do 1ft. 143, do RegimenIDlnl8mo daIta c-. eugare ao
e-IInlIaimo semar Secr8l*io de Eádo de 8aúdlI,a iqlIalllçlo de umpoIlDde 8ÚIlI :
,.. 8lBnder• JICIIUaçIDdi Qd 01 '/lia MI. OI RlIIIjloAdminjllrl!lyade PIanII!!DI- .
M.llI. .

JUsnFJCAÇAo I

Os rnoraclcltMela QuIdrI 01 na Viii lIIIi1jI ~ a pr.-IÇlI lA'gantede 1I

-.ri~ 8IIlatenciail de saúde na localldlldll.Com uma populeçlo em aeICIIDle
~, a localidadeaindlIdeixa ummuitoa deIeja- no que •• refere * qualidade dei
vidadoi cidadlol e * orertadel«Vi9Ol públicosúteis e eIicienleI.

Neste 1lIDlido,6 diIpoIiçIo llfelta Aqueleque cuidllda cal•• pública, ou seja, o
Governo,alcança- aoluçlo delinitivllpara •••• lm.çIo iOlUllentjyelcomo fimpreelpuo I
de proporcioo•• lrWlqOilidadee bem-estar _ cidadlol. I

8er'npr8 que ~ilam de atendiD*1lo m6dlco ambulatori81,••••• cidadloll
lIllfrempera deIIocar••• para ouIroI locail. Convivemcom e lotlIçIo doi hoIpltal. e a
faJIa de m6dicos .-lCIo que slgunlll!llDdlD*1lol mal. IImplel alo lOII*IIe poderiem !
mas deveriam, _ feilol ~ postos d8 1I8ÚdlII.AI6mde facilitaro 8CIIIIOelapopu_ :
ao ,1«Viçobálco e SIIlIDCialda 8IIilt6ncia * saúde, a diaponlbil!zllçlodo centro ela.
Saúde ajudlIrIa, lII6 mIIDIO,a diminuir a dlImands por stenclimentol hoIpilaI_
lignlfocandoum1111_ de llIÚdlIdlIIcantrsllzadoamai. aflcienle. '

R_ila-ae que 8IIa indicaçlo foi encaminhada por um membnl da comunidade
de Plansl!!na,Stnhcn Mw11D@A/yII Vie;ra.

Sendo _ pIeltode reIeYanIeintenlllll público.proponho _ noIlraI panII e
lIpI'lMIÇIoda ~ IndlcaçAo.

8aIa dai SeA6eI, em .

lNOICAÇAoti' • •• ,..
(Do 8erNr DeputadD PEDROPASSOS)

~ _ ~me ..."..'s-tIIIo
de EetMo de s.kIe, a I~ de um
,oato de Nl1de parlI ••••••••. ti papuIaçIo 1II
QcL ", \IJIa Bur!lII. na Rtg!Io AdmIn!JIrIt/yI
clt "_01-MVL
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lNDICAçAo ~ • •• ,..
(Do s.nIl« o.pubIcIo PEDRO PASSOS)

8ugeN .cl ~ ••••• _ s.mcW lIecnUrto
dIo EaMdo dIo s.üdIo, • ~ dIo um
poRo dIo ••• .-. ••••••• plIpIÂÇIO â
Qd oa. lI!pr 8nIdIndII '.... DI RtgIIo
Adn••,.bM!ln di P!InIIlIna-BAYI.

1Elli:4Ii"'... SInhar l'lIIIIIIr* dIo c:AIIABA I.EGISlAlIVADO DIS1RI1O
l'elEBAL, nDBwmae !tI1Il 143,!ti Regi-*' "*'rnD cBIla c-. avn ao EmlIti ilfwiliCl
8erI1cr Sec:nIl*io de E8lallo de Saúde, a ~ de un lUlD de SIIÚd9.psallllnl8r •
pqUIçIo di 0cl.ll3. $R"""""""'l.e!II!t. C!! l>'9!!!n MTi1!!!!J!!jya de P!lnI!Ilrw - RAVl

Os lIllll'lIdcnI de Od. 03 Setor Resjdenc!al Leste em P!lm!Iina. recIamlIm a
~ ~ de lI8IYiças essistenciaiw de lI8ÚdlIna loc8Iidade. Com t.mlI popuIaçIo
em a1lllCIlrD mcplWIIIo, a loclIIidade ainda deixe um ll'IJilo a desejer no que se l'lIf8rll 11
quelidede de vida dos cidadIos ali oflIrte de a.viços públicos útei. e ll!ici8ntes.

Neste 8MIIdo, 6 diaposlçAo 8fe1la êquele que aIide de cai •• pública, auseja, o
Governo, 8IcalçlIr 8OIuçAodlllinilive para essa siluaçIIo inIustenléIIel com o fim preclpuo
de PiUjllliciolllll lrwlqOIlidade a bem-estar aos cidadIolI.

S8qlnt que -.itan de _,dimenID m6dico embul8lori8l, esses cidedllos
aafnIm para dlIIlocar .• para oulroI locais. Convivem com a loteçAo dos hoIpItais e a
faIla de rn6clicoe iI8Ildo que ev.ns atendimllnlol mel. simpIeI nIo _ poderiam,
lTl8I cIIMJrúm, •. flIllos nos postos ele saúdes. Além de facilitar o 8CIISIOde populaçlIo
80 seMço bésial e --=iaI de essilllAncia 11 lI8ÚdlI, a disponibiJIzaçAo do Centro de
S8úde ejuderia, al6 1MSTlll, a diminuir a demanda por atenãll1W1loll hospiteIares,
significendo un .Iatema de saúde descenlraIizedo 11mlIls eIiclenIe.

R-rte-w que lIIl8 indicaçlo foi encaminhada por um lTllIITtlrode CllIIUlidade
ele PllWllIItine,Semara JojnI Rodtigyes da Amor!m .

SlIndo _ pleito ele relevante in!llnlsse público, pnlpOI1ho _ .n0tw9s paras 8
&pl1lV8Çêoda prlISlIl1!e1ndicaçlIo.

sala das S8ss68s, em .

INDJCAÇAON" • IIII~
(Da Sra, Deputada Eliana Pedrosa)

Sugere li Compllnllia EnergfticI de BrasRiII -
CEBe I Secretaria de ~ e Obras, I

melhoria d. i1um~ póblica entre os bIoms
A. B, C e D da Quadra 05, Conjunto L. Lote 1.
da Regilo Administnltiva do Varjlo - RA XXIII.

A <:AMARA L£GISlA11VADO DISTRITOFEDERAL,nos termos do
«t. 143 do seu Regimento Intemo, sugere à Companhia Energética de
"'asRia - CEB e a Secretaria de Infra..estruturae Obras, a melhoria da
i1uminaçao póblica entre os blocos A. B, C e O da Quadra 05, Conjunto L.
lote 1. da Região Administrativa do Varjão -RA XXIII.

JUSTIACAÇÃO

Apresente Indicação tem por finalidade sugerir à Companhia
Energética de BrasOia- CEB e a Secretaria de InfréH!StrUtUrae Obras, a
melhoria da iluminaçao pública entre os blocos A. B. C e D da Quadra 05,
Conjunto L. lote 1, da RegiãoAdministrativa do Varjão - RAXXIII.

Trata-se de reivindicaçao dos moradores e dos freqüentadores
do local, que com a deficiência na iluminaçao, principalmente na frente e
nos fundos dos blocos B e O, sofrem com a falta de segurança e o aumento
das ações de meliantes. .•. .

,Porse tratar de um justo pleito, condamo os nobres Deputados
no sentido de aprovarmos a presente proJl!)si~o.

Sala das Sessões.em

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COIIUNICADOSDE ÚDER

DEPUTADO IZALCI, IIder da bancada do PFL.

- Comenta a matéria "Como é bom ser distrital" publicada no
Correio Braziliense de 6 de agosto e assinada pela jornalista Ana
Maria Campos.

- Repudia a falta de ética dos jomalistas, chefes de redação e
editores ao lidar com a imagem das pessoas.

- Considera a matéria superficial e um exemplo de mau uso
da infonnação.

- Esclarece que a jornalista, ao concluir que o patrimônio
deste parlamentar sofreu acréscimo de 46,33% entre as
declarações de 2002 e 2006, omitiu a correção dos valores da
moeda por índices governamentais.

- Afinna que, ao levar em consideração esses indices, fica
claro que seu patrimônio em 2006 é menor do que o declarado em
2002.

-Julga que a matemática da jomalista manipula os números
para justificar a idéia predetenninada de aumentar a desconfiança
do cidadão para com os parlamentares.

- Alerta que, ao optar pela mentira, a Imprensa corre o risco
de perder seu papel ético em defesa do fortalecimento da
democracia,

- Acrescenta que sua renda é fruto do trabalho de anos como
contador, auditor e professor.

- Coloca seu patrimônio e sua renda à disposição de
qualquer auditoria.

- Anuncia o envio aos parlamentares da Casa de pacote em
prol da moralização e do combate à corrupção, o qual levará ao
Congresso Nacional.

, 3 ORDEM DO DIA

1TE1115: Apreciação do wto parcial •• arte. 11,2". 31••••• !P, SI,
')'I. li. _12' do 8ft. 11. -131 do art. 13. aos artIl. 15, 18, 17.
11.1i, 20.21,24,25,21.21.30,3& (H 11,2".31'),37,38, 3i (H
11,21.31.41). 45. 46 (H 111, 2" 8 31), 47, 48,49. 50853 do
ProfeIo de Lelrfl 2.426, de 2006, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera a Lei nll 3.824, de 21 de fevereiro de 2006, e dá outras
providências".
- Apreciação do veto aos arts. 28, 29 e 30. REJEITADO com
17 votos contrários e 1 voto favorável. Houve 6 ausências.

4 ~ENCERRAMENTO

'Presidente (Deputado Chico Floresta):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos te
Intemo, lavro a presente Ata.

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE'TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

41SESSÃO LEGISLATIVA DA 41LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 651

(SEXAGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 9 DE AGOSTO DE 2006.
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SÚMULA

- 'Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Oeus, são iniciados os trabalhos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Chico Floresta):

1.1 LEITURA DA ATA

- É lida e aprovada. sem observações. fi Ata da 648 Sessão
Ordinária. '

Ar!. 5" FIca vinculado ao Fundo de PreservaçAo do Patrlm6n1o Cultural do
DIIItrIlo Federal cinco décimos por cento da receita blbulárla lIquida, pare o
fInIncIamento de programas e projetos cullunlJll, vedada a apllcaçIo desses
lKUIlIOS no pagamento de:

I - despesa com pesaoaI e encargos soeIaIa;
11- serviço da dIvida;
111• qualquer outre despesa corrente nIo vincUlada diretamente aos

Investfmentos ou aç6es apoiados.

I - recursos provenientes de convênios com organismos e entldades
naclonala ou Intemaclonala, governamentala ou nAo governamentala;

11- doaç6es e contrIbu~ de pessoas flsIcas ou Jurldlcas;

IV - programas e projetos de preservaçAo cultural dlsblla/s, federais ou
Intem8clonela.

Art ..,. Terlo prioridade na apllcaçAo dos recursos do Fundo de
PreservaçAo do Patrlm6n1o Cultural do Distrito Federal, os bens materiais e
lmaterlela lá Invent8lledos e tombados pelo PatrlrnOnlo Histórico ArtIstJco local ou
federal.

Art li" O Poder Executivo estabeleceré as demais nonnas necessárias à
adequeda execuçlo desta lel, observando na regulamentaçAo, as diretrizes
relativas ao tombemento do conjunto urbanlstJco, bem como à preservaçAo do
palr1rnOnlohlstórlco.811lst1co,cultural, urbanlstlco e pa/aaglstJco.

Art. 9" - O Poder Executlvo regulamentaré está lel no prazo de sessenta.
dias, contedo da date de sua publk:açAo.

Ar!. 10. Esta lei entra em vigor na data da sua publlcaçIo.

Art. fi' O Fundo de PreservaçAo do PatrlrnOnloCultural do DIslrllo Federal :
contaré com recursos Inlclela do orçamento do Distrito Federal. confonne O •
disposto no ali. 5". os quais poderio ser suplementedos subeeqDentemente elou
ampliados por melo de:

Art. :fi O poder público com a coIaboraçAo da comunldade, InstIlu~ el
entldades nlo govemamentela àIIocIadas à preservaçAo do paIrIrnOnlo CUltural'l'
promoveré e prolegeré o palr1rnOnlocultural do DIstrIto Federal, por melo de
iIMntérIos, registros, vlgllIncta, manutençAo de edlflclos, tombamento e
cleMproprIaçAo, e de outras formal de acautelamento e preservaçAo.

Ar!. 4" Cabe ao Poder Executivo do Distrito Federal com a colaboraçlo do
Instituto do PatrlrnOnlo Histórico e A1tlstJco N8CIonal - IPHAN, a gestAo da
docImlntaçAo governamental e as providências pare franquear a consulta às
~ sobre o paIrIrnOnlo cultural do DIstrIto Federal a quanto delas
~Ilem.

• Erika Kokay (PT)
• Eurides Brito (PMDB)
• Gim Argello (PTB)
• Ivelise Longhi (PMDB)
• Izalci (PFL)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Rôney Nemer (PMDB)
• Wilson Lima (Prona)

• Aguinaldo de Jesus (PL)
• Arlete Sampaio (PT)
• Augusto Carvalho (PPS)
• Benlcio Tavares (PMDB)
• Brunelli (PFL)
• Chico Floresta (PT)
• Chico Leite (PT)
• Chico Vigilante (PT)
• Eliana Pedrosa (PFL)

PRESIDÊNCIA: Deputados Chico Floresta e Izalci.

SECRETARIA: Deputados Chico Vigilante e Gim.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INfcIO: 15 horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 41 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei nO 2.476, de 2006. de autoria do Deputado
Leonardo Prudente.

Art. 11. Revogam-se as dlspos~ em contrérlo

JUSTlFlCAÇAo

I'lMll~
PROJETO DE LEI N'

( Do Sr. Depur.cIo L.eonno 1'rucMrâ)

Cria o Fundo de "'-1f89Io do
hIrIm&l1o CUIlu•••• do DIeIrIto
r=.cIenII, de 8CORIo com o I ••,
IncIeo V, do Art. 211 cIII
ConatIIufqIo ••••••••

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISI'RITO FEDERAL decreta:

o Projeto de lei proposto visa a regularnentar o 811.218 da ConstItuIçAo
Federal que trata da Cultura e da possibilidade de vlnculaçAo de recursos
orçamentários pare um fundo estadual de fomento à Cultura, ou seja:

•A1t. 216. (...)

:-:"J facultBdo aos Estados 11DIsfrlfo Federal vincular li findo estadual de
fomento IA cultura •• cinco dkImos por cento da racelfa Irlbutlhia liquida, para o
financiamento de programas 11 projetos culflJrals, vedada li apllcaçIlo desses
recursos no pagamento de:

1- despesa com pessoal 11 encatr108sociais;
11- setV1çoda dIvida;
111• qualquer outra despesa COIrBfIte tdo vinculada dlratamenffI aos

InvflSlimentDs ou aç6Bs apoiados .•

Ar!. 1" FIca criado o Fundo PreservaçAo do PatrlrnOnloCultural do Dlstrtto
Federal.

Ar!. 'í!' Constlluem palr1rnOnlocultural do Distrito Federal os bens de
natureza material e Imaterial, tomados individualmente ou em conjiRO, portadores .
de referência à Identld8de, à açAo, à memória dos dlfei8ntes grupos fOllll8dores
da socladade breslllense. nos quela se Incluem:

I - as fonnas de expressA0;
11- os modos de criar, fazer e viver;
111.as crlaçlles cientIficas, 8Itfstlces e l~;
IV. es obres. objatoe, docwnentos, ed~ e demais espaços

destlnados às manlfestaçlles 8Itf8llcos cullunlJll;
V - os conjuntos urbanos e sltlos de valor hl8t6rlCoe palsaglstJco, 811ISllco,

arqueoIóglco, paleontológico, ecoI6gIco • cI~

No êmblto da LODF, seglnlo o Ar!.:fI, inciso XI. alo objetivos prioritários
do DIstrIto Federal:

Art.:J-(. ..)
IX - zaIar pelo conjunto urbanlstJco de Brasflla, tombado sob li lnscrIçIo n"

532 do LIvro do Tombo HIstórlco. respeitadas as deflnlçiJes 11 crItfJrlos constantes
do Decrato n"10.629, de 2de outubro de 1987, 11da Portaria n" 314, de 8 outubro
de 1992. do enfio Instituto Brasileiro do P~1o Cultural- IBPC, hoje Instituto
do Patrlrn&lo HIstórlco eArtlstJco NBCIona/-IPHAN.

Portanto, a Iniciativa da proposta é necessária, oportuna e lá se apresenta .
com wn certo atraao. Também, cabe a esta casa LegIslativa dispor sobre a
matéria, confonne Inciso V. do art.58. da LODF.

Reasatta-se que eitarnos na CapItaJ do paIs. que alo lne~ os'
Investfmentos na manutençlo dos nossos bens culturais. Haja vista o estado de
alguns monwnentos como a Catedral, Torre de TV, entre outros. A CapItaJdo pais
prescinde de Investimentos, poIllIcas e Incentivos na sua cultura representeda
prlncJpalmentenos seus bens arqu~ que dAo Idenl/dade à cidade. BrasRla'
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é PldIlmOnlo da Hl.IIl8rlldade. jI.IIlo com seu traçado Ulbanlstlco há lIll8 sér1ede
elementolI que precisam ser zelado1l pois contribuem para a Idenlldade da
cidade.

A reserva de pen:entual obrtgat6rlo para a crlaçAo do Fundo de
PreservaçAo do PldIlmOnlo CulluraI do DIstrflo Feder8I, além de estar
regulamentando lIll8 prevlslIo constIIuclonaI. trará wn benefIcio IncaJcuIéVeIpara
a Pf8lI8IVlIçAode nossa cidade.

Dls1le do exposto, concIarnamoe 08 lIustnIa P818Sa aprovarem o presente
Projeto de lei.

Sala das Sesslles, l!nI

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO. em nome do PPS.

- Requer aos Ifderes que incluam na pauta de deliberações o
Projeto de Decreto Legislativo por ele apresentado,. e apela p.ara
que o referido projeto seja aprovado, sustando, assim. os efeItos
do decreto que extingue a Escola Normal de Brasflia.

- Sugere à Líder de Govemo, Ivelise Longhi, que promova
debates aprofundados sobre o assunto.

DEPUTADA ELIANA PEDROSA, líder do Governo.

- Comunica que foi vítima de difamação, por parte de um
servidor da CEB, no momento em que um cidadão reivindicava um
direito legítimo assegurado pelo ~ 12 do art. 1a da Lei
Complementar na 698, originado por emenda de sua autoria,
motivo pelo qual entrará com uma representação contra o órgão.

- Contesta a notícia transmitida pelo DFTV, que alegou ser
ilegal a rejeição do veto deliberado ontem.

- Manifesta preocupação com o grande número de notícias
veiculadas com o objetivo de deturpar a imagem da Câmara.

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS. em nome do PL.

- Informa qúe sua ausência na sessão plenária de ontem foi
conseqüência de atraso devido a um compromisso assumido.

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO, em nome do PT.

- Critica as decisões da Governadora em relação à educação
e saúde: extinguir as Escolas Normais do DF e privatizar as
lavanderias dos hospitais públicos.

- Acentua a necessidade de fortalecer a educação
profissionalizante.

- Julga que a privatização das lavanderias prejudica o
controle da infecção hospitalar.

DEPUTADA EURIDES BRITO, em nome do PMDB.

-Reporta-se ao pronunciamento da Deputada Arlete
Sampaio referente à educação. .

- Lembra que o curso normal começou a ser desativado
gradativamente desde a gestão do Partido dos Trabalhadores. em
1998.

- Salienta que. quando à frente da Secretaria de Educação,
posicionou-se contra a desativação das Escolas Normais.

- Esclarece que a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) , após dez
;anos de sua criação, não admitirá. no serviço público, professores
I com formação de nível médio, o que justificaria a extinção das
: Escolas Normais.

- Julga que o ideal seria a formação superior de todos os
professores e defende a desativação da escola normal com a
imediata implantação da escola normal superior.

DEPUTADA IVELISE LONGHI, em nome do PMDB.

- Sugere o debate, nesta Casa, sobre a extinção das Escolas
Normais a fim de buscar solução que atenda ao fixado pela Lei de
,Diretrizes e Bases.

- Manifesta sua posição contrária à LDB: apóia a manutenção
do curso profissionalizante.

- Em relação ao fato apresentado pela Deputada Eliana
. Pedrosa, informa que manteve conversações com o Secretário de
Governo e que vai entregar-lhe o nome do servidor apontado para
as devidas providências.

DEPUTADO lZALCI. em nome do PFL.

- Manifesta-se contrário à proposta de criação do Estado do
Planalto. defendida pela Governadora dC'DF.

- Apóia o investimento de recursos no entorno, mas sem a
filiação dos Municípios.

- Pede que os parlamentares se manifestem contra o
posicionamento da Governadora.

3 ORDEM DO DIA

(1a) ITEM 26: "Discussão e votação, em turno único, do Processo
na 67, de 2006, de autoria do Poder Executivo, que "Convênio
ICMS 152/05 - autoriza o Distrito Federal a conceder isenção do
ICMS nas saídas de veículos e equipamentos adquiridos pelo
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". LIDO.

(2a) ITEM 47: "Discussão, em 1aturno, e votação, do Projeto de Lei
na 739, de 2003, de autoria das Deputadas Erika Kokay e Arlete
Sampaio, que "Dispõe sobre a proibição de privatização ou
terceirização do serviço público das atividades desempenhadas
pela carreira Assistência à Educação nas escolas públicas do
Distrito Federal". LIDO.

4 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Chico Floresta):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termo
Interno, lavro a presente Ata.
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RESOLUÇÃO N° 223, DE 2006
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora);

,

Resoluções-==- ...I.--._

Dispõe sobre a Coordenadoria
de Policia da, Câmara
Legislativa, ~strutura,
competência e atj.ribuições
dos Inspetores de ~olicia e
Agentes de Policia
Legislativa, e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito'
Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara,
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.i
42, inciso II, alínea e, do Regimento Interno'l
promulgo a seguinte Resoluçâo:

Art. 1° A Coordenadoria de Segurança ficai
transformada em Coordenadoria de' Polícia!
Legislativa. !

~ 1° O cargo comissionado de Coordenador de;
Segurança passa a denominar-se Coordenador de'
Policia Legislativa, e a seu ocupante competem as
funções de Policia Judiciária e apuraçâo dos delitos
ocorridos no âmbito da Câmara Legisiativa do
Distrito Federal.

~ 2° A categoria de Policial Legislativo passa a
denominar-se Agente de Polícia Legislativa.

Art. 2° Sâo consideradas atividades tipicas de
Policia da Câmara Legislativa:

I - a segurança do Presidente da Câmara
Legislativa, em qualquer localidade do território
nacional;

Ir - a segurança dos Deputados Distritais,
servidores e visitantes, nas dependências sob a
responsabilidade da Câmara Legislativa;

III - a segurança dos deputados distritais,
servidores e quaisquer pessoas que ev~ntualmente
estiverem a serviço da Câmara, emi qualquer
localidade do território nacional quando
determinado pelo Presidente da Câmara Leg slativa do
Distrito Federal;

de

dos

instruções

prevenção e
esfera de

de Bombeiros

interna

Inspetores

de Polícia
técnica ao

ao qual serão
i

de

dos

forma

Inspetores
consultoria

LegislatiYil,

VI - manter entendimentos sobre licença de porte
de arma, quando for o caso;

VII - manter entendimentos com a Coordenadoria
de Cerimonial acerca da programação de visitas, de
recepção de autoridades, de eventos e de
solenidades, para planejar os dispositivos de
segurança, se necessário;

VIII - apurar as infrações penais ocorridas nas
dependências da Câmara Legislativa, mediante
expressa autorização do Presidente;

IX - presidir sindicâncias e inquéritos,
observada a legislação processual respectiva;

X - propor 'normas e procedimentos operacionais
de segurança a serem observados pelos servidores da
Coordenadoria;

XI - assessorar a Mesa Diretora nos assuntos de
polícia e segurança.

Art. 4° O Assistente do Coordenador de Polícia
Legislativa auxiliará nos trabalhos de planejamento,
supervisão, controle e execução das atividades de
polícia legislativa.

Art. 5° São atribuições
Polícia Legislativa:

I - planejar, supervisionar, controlar e
executar os trabalhos relacionados com os serviços
de polícia, segurança e manutenção da ordem na
Câmara Legislativa do Distrito Federal;

II - sob supervisão do Coordenador de Polícia
Legislativa, executar as tarefas relacionadas com
inquéritos e sindicâncias instaurados na forma
regulamentar;

III - executar atos necessários ao andamento dos
inquéritos policiais e termos circunstanciados;

IV - guardar os objetos apreendidos referentes
aos autos e dar encaminhamento destes à Justiça,
observados os prazos legais;

V - manter a escrituração e os registros de
todos os inquéritos policiais e termos
circunstanciados instaurados pela Coordenadoria de
Polícia Legislativa da Câmara Legislativa;

VI - manter o controle dos arquivos das
ocorrências, dos inquéritos policiais e dos demais
documentos de interesse da Coordenadoria de Polícia
Legislativa;

VII - realizar sindicâncias e participar de
perícias, quando determinado;

VIII - participar do policiamento das
dependências sob a responsabilidade da Câmara
Legislativa.

Parágrafo único. Os
Legislativa prestarão
Coordenador de Polícia
subordinados.

Art. 6° São atribuições dos Agentes de Polícia
Legislativa:

I - execução de trabalhos relacionados com os
serviços de polícia e manutenção da ordem nas
dependências da Câmara Legislativa do Distrito
Federal;

II - policiamento e segurança
prédios da Câmara Legislativa;

III - identificação e revista das pessoas que
ingressam na Câmara Legislativa, de acordo com as
instruções superiores, bem como recolhimento e
guarda temporária das armas portadas pelosvisitantes;

IV - realização de busca em pessoas e veículos,
necessária às atividades de prevenção e
investigação;

V - emissão e controle do uso de credenciais de
identificação de servidores e visitantes;

VI - retirada, das dependências da Cãmara
Legislativa, de quem perturbar as atividades daCasa;

VII - exercício de atividade de
combate contra incêndios na sua
competência, em cooperação com o Corpo
Militar do Distrito Federal;

VIII - inspeção, na

Câmara

da Câmara

a

policiamento nas dependência~
do Distrito Federal;
apoio à Corregedoria

IV - o
Legislativa

V - o
Legislativa;

VI - a revista, a busca e a apreensAc;
VII - a solicitaçâo de perícias técnicas;
VIII - as de registro e de aclministração

inerentes à Polícia;
IX - a investigaçâo e a formaçâo de inquérito,

inclusive os iniciados por auto de prisão em
flagrante, e a elaboração d~ Termos
Circunstanciados, conforme a legislação F~rtinente;

X - o controle de trânsito de eículos no
estacionamento privativo.

Parágrafo único. O Coordenador ,e Polícia
Legislativa poderá solicitar, subsi~iariamente,
apoio técnico de órgãos pOliciais especializados
para auxiliar no exercício de suas atrib ições.

Art. 3° São atribuições do Coo~denador de
Polícia Legislativa: i

I - providenciar as medidas de p,olíciamento,
conforme determinar o Presidente da Câma~a;

II - elaborar e submeter ao Preside te a escala
de serviços da polícia interna;

III - participar da realização de s~ndicâncias e
perícias no âmbito da Câmara; I

IV - propor ao Presidente normas !internas de
segurança; i

V - integrar comissão de h inquérito
administrativo no âmbito de suas_competê

l
cias;

I

I
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especificadas
são exclusivas
no caput dos

de arma de fogo de
registrada, de

Agente de Polícia
de suas funções

. .

dezembro de 1991, inclusive no que diz respeito aos
seus afastamentos, licenças, deveres, proibições e
aposentadorias.

Art. 11. Ficam incluidos, após o art. 9° da
Resolução nO 34, de 27 de dezembro de 1991, com
redação dada pela Resolução nO 46, de 7 de julho de
1992, os seguintes incisos, que conferem as
atribuições das Seções de Segurança Patrimonial,
Legislativa e de Planejamento e Controle de
Segurança:

"Art. À Seção de Segurança Patrimonial é
atribuído:

I .

em
de

presas
mandados

pessoas
entregar

as
e

IV - cadastrar e controlar os veículos que
utilizam os estacionamentos da Câmara
Legislati va;

V - emitir credenciais de autorizaçâo de
estacionamento;

VI - controlar o registro e a identificação
dos lavadores que prestam serviços nos
estacionamentos da Câmara Legislativa;

VII - nos termos da legislação em vigor,
controlar e manter registro de pessoas que
adentrarem as dependências da Casa;

VIII - controlar e distribuir aos policiais
o estoque de equipamentos, armas e munições,
zelando pela sua manutenção periódica;

IX - elaborar escalas de serviço ordinário
e extraordinário, controlando a manutenção do
efetivo mínimo necessário às atividades

.policiais nas dependências da Casa;
X - durante o período noturno, desenvolver

atividades de policiamento e segurança nas
dependências da Câmara Legislativa e nas
circunvizinhanças sob sua responsabilidade;

XI - organizar e desenvolver atividades de
investigação, vigilância e captura;

XII - fiscalizar o fiel cumprimento das
determinações das autoridades que presidem os
inquéritos no âmbito destes procedimentos;

XIII - organizar e fiscalizar os
procedimentos de investigação com a finalidade
de apurar a materialidade e a autoria dos
delitos cometidos no âmbito da circunscrição da
Câmara Legislativa do Distrito Federal;

XIV - organizar e fiscalizar a guarda, a
perseguição e a condução coercitiva, se
necessário, de indiciados em inquéritos
instaurados pela Coordenadoria de Policia
Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito
Federal;

XV - conduzir
flagrante delito
intimação.

Art. À Seção de Segurança Legislativa é
atribuído:

I .

V - proteger servidores, parlamentares e
demais pessoas a serviço da Câmara Legislativa
do Distrito Federal que, por decisão da
Presidência da Casa, necessitem de segurança
especial temporária em virtude de ameaça
decorrente de atos relacionados ao trabalho;

VI - proteger testemunhas que estiverem nas
dependências da Câmara Legislativa com o
objetivo de prestar declarações ou
esclarecimentos em Comissões Parlamentares de
Inquérito ou em Inquéritos Policiais;

VII - desenvolver as atividades necessárias
à segurança dos eventos realizados pelas

Comissões Parlamentares Permanentes e
Temporárias, bem como à dos eventos realizados
nas salas das Comissões e no Auditório da Casa;

VIII - desenvolver atividades de
policiamento e segurança no âmbito das galerias
da Casa.

Art._ À Seção de Planejamento e Controle de

superiores, da entrada e saida de volumes e objetos;
IX - investigação de ocorrências acerca de

inquéritos policiais instaurados nas áreas sob
administração da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, conforme art. 9° da Resolução nO 34, de 27
de dezembro de 1991;

X - realização de ações investigativas
destinadas a instrumentar o exercicio da função de
policia judiciária e de apurações penais, na esfera
de sua competência, observados os direitos e
garantias individuais previstos na Constituição
Federal;

XI - realização de ações de coleta, busca,
estatistica e análise de dados de interesse
policial, destinadas a orientar a execução de suas
atribuições;

XII - realização de diligências e serviço
cartorial em apoio às atividades das Comissões
Permanentes e Temporárias, inclusive às das
Comissões Parlamentares de Inquérito.

Parágrafo único. As atribuições
nos incisos de IX a XII deste artigo
das categorias funcionais elencadas
arts. 5° e 6°.

Art. 7° Constitui prerrogativa dos Inspetores e
Agentes de Policia Legislativa o cumprimento de
prisão cautelar ou definitiva em dependência
separada, isolada dos demais presos.

Art. 8° É livre o porte de arma de uso permitido
no território do Distrito Federal aos Inspetores e
Agentes de Policia Legislativa, mediante prévia
autorização do Presidente da Câmara Legislativa.

S 1° A autorização de que trata o caput
dependerá de avaliação psicológica periódica que
ateste a capacidade do servidor para o uso da arma e
de prévia habilitação dos servidores em curso
especifico de treinamento, renovado em intervalo não
superior a três anos.

S 2° A autorização do porte, bem como sua
periódica renovação, dependerão da circunstância de o
servidor não estar indiciado em inquérito policial
ou termo circunstanciado, tampouco respondendo a
processo criminal pela prática de infração penal ou
a inquérito administrativo disciplinar.

S 3° O custo da realização de cursos de
treinamento e avaliações psicológicas será arcado
pela Câmara Legislativa, bem como a aquisição de
armas e munições.

S 4° É autorizado o emprego
uso permitido, devidamente
propriedade do Inspetor e do
Legislativa para o desempenho
institucionais.

S 5° Os Inspetores e Agentes de Polícia
Legislativa aposentados, para conservarem a
autorizaçâo do porte de arma de fogo de uso
permitido de sua propriedade, deverão submeter-se às
exigências da Lei nO 10.826, de 22 de dezembro de
2003.

S 6° É vedado ao servidor portar ostensivamente
arma de fogo quando não estiver em serviço e
devidamente identificado, sob pena de incorrer em
responsabilidade administrativa por inobservância de
dever funcional.

S 7° Nos horários de expedienté, o porte de
armas de fogo nas dependências desta Casa
Legislativa será proibido, exceto se autorizado
mediante ordem de serviço, devidamente justificada a
necessidade, pelo Coordenador de Policia
Legislativa.

Art. 9° Visando garantir a segurança
patrimonial, durante os finais de semana, feriados e
plantões noturnos, será autorizado, aos Inspetores e
Agentes de Polícia Legislativa, o porte de arma de
fogo nas dependências da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art. 10. Os servidores de que tratam os arts. 5°
e 6° continuarão submetidos ao regime jurídico
instituído pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de
1990, recepcionada pela Lei nO 197, de l° de
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..........................................
Segurança é atribuído:

I .

Sala das Sessões, 21 de junho de 2006.

.Art.l° Fica incluído o ~ 3° no art. 12 da
Lei nO 3.653, de 10 de agosto de 2005, com a
seguinte redação:

"Art.12...........................•......."
"~ 1o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• "

"~ 2 ° .......................•......•...... "
"~ 3° Os recursos destinados ao pagamento
de precatórios judiciários e de débitos
oriundos de decisões transitadas em
julgado, derivados de órgãos da
administração direta, vinculados à
Secretaria de Estado de Saúde, serão
alocados na própria Secretaria."
.Art.2° Fica alterado o ~ 2° do art. 12 da

Lei nO 3.653, de 10 de agosto de 2005, que
passa a ter a seguinte redação:

"~ 2° Os recursos destinados ao pagamento
de precatórios judiciários e de débitos
oriundos de decisões transitadas em
julgado, derivados de órgãos da
administração direta, serão alocados na
Secretaria de Estado de Fazenda, a exceção
daqueles oriundos de órgãos da Secretaria
de Estado da Saúde."
.Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
.Art. 4° Revogam-se as disposições em

contrário.ao
de
ao

identidades
desta Casa,
nos casos

relativas
de prevenção

submetendo-as

medidas
do sistema

acidentes,

IV - manter, em perfeitas condições de
funcionamento e uso, todos os equipamentos da
Coordenadoria de Polícia da Câmara Legislativa;

V - planejar e executar tarefas relativas à
prevenção contra incêndios nas instalações da
Câmara Legislativa do Distrito Federal,
juntamente com a Divisão de Serviços Gerais e
com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
- CIPA;

VI - efetuar a vistoria prévia do local de
realização dos eventos, analisando as condições
de acesso e saída das autoridades, questões
relacionadas à defesa civil, segurança de
dignitários, assim como ao desembarque e
segurança dos bens patrimoniais da Câmara
Legislativa deslocados para o local;

VII - controlar o Circuito Fechado de
Televisão - CFTV, acompanhando remotamente o
movimento de pessoas no interior da Casa;

VIII - selecionar as imagens produzidas e
armazenar no sistema aquelas que interessam ou
ensejam suspei tas de comprometimento da
segurança e da ordem pública;

IX - controlar a emissão de
funcionais de todos os servidores
bem como o seu recolhimento
específicos;

X - propor
aperfeiçoamento
incêndio e
Presidente;

XI - divulgar manual das normas de
prevenção de incêndio, de acidentes e outras

providências relacionadas à segurança no âmbito
interno da Câmara Legislativa."
Art. 12. Os servidores que prestam serviços à

Coordenadoria de Policia Legislativa terão seus
trabalhos disciplinados por meio de Normas Gerais de
Ação - NGA, a serem regulamentadas pela Mesa
Diretora.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, \5 de agosto de 2006

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DMSÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETORDE APOIO ..\SCOMISSÕESPERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTACA-O DE EMENDAS

. <"" - -'---Deputado ~o BARcELLOS
Pr sidente COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E

FINANÇAS

Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 2.411, DE 2006

- PROJETO. DE L.EI n" 2464/0fi. de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ERIKA KOKAY, que altera o inciso VII, do art. 4f1 da
Lei 7.431, de 17 de dezembro de 1985, que "Institui no Distrito
Federal o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores"
e dá outras providências.

REDAÇÃO FINAL PRAZO PARA EMENDAS 1"Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

- PROJETO DE LEI n" 2468/06, de autoria do(ü) Sr(a).
Deputado(a) WIOBERTO TARTUCE, que assegura gratuidade no
transporte coletivo urbano do Distrito Federal, em horários
especiais, a todas as mulheres.

I:nsereo parágrafo 3° no
art. 12 da Lei nO 3.653,
de.10 de agosto de 2005,
que trata das Direuizes
Orçamentárias para o
exercício de 2006, • dá
ouuas providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1"Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

.A Cimara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

I
- PROJETO DE LEI n° 2469/06. de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PéDROSA.(jue Hltera a Lei n!J3.881, de 30
de junho de 2006, que "Altera a Lei n9 3.824. de 21 de fevereiro de
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2006, que 'Altera os vencimentos das carreiras que menciona e dá
outras provid{mcias', e dá outras providências".

de Cidadã Honorária de Brasília, à Senhora ANlLCÉIA
MACHADO.

PRAZO PARA EMENDAS 1"Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

- PROJETO DE LEI nO 2471/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) IVELISE LONGHI, que altera a Lei que especifica e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

- PRO.lETO 0«; I>I'~CRETO LF.GISIATIVO n° 659/06, de autoria
da BANCADA DO PARTIDO D/\ FRENTE LIBERAL - PFL, que
concede o título de Cidadão Honorário de Brasília, pós-mortem ao
Senhor JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA FILHO.
PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 08/08/06

Último DIa: 21/08/06

- PROJETO DE LEI. nO 2475/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) IZALCI LUCA8, que dispõe sobre a contratação de
bens e serviços pelos Poderes do Distrito Federal.

- PRO.JETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 157/06, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que dispõe sobre o Fundo de Apoio e
Assistência ao Idoso do Distrito Federal - FAAVDF e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI 0° 2474/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) CHICO LEITE, que dispõe sobre a cassação da
eficácia da inscrição no cadastro de contribuintes do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, dos estabelecimentos
que comercializem produtos falsificados, contrabamdeados, na
hipótese que especifica.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

1. Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

1ti Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

PRAZO PARA EMENDAS

- ,PROJETO. DE LEI nO 2462/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) ERIKA KOKAY, que dispõe sobre a aplicação de
critérios diferenciados, pelas Operadoras de Serviço de Telefonia
Móvel Celular em operação no Distrito Federal, na cobrança dos
serviços que especifica e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO 2473/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) CHICO VIGILANTE, que altera a Lei 442, de 10 de
maio de 1993, e dá outras previdências.

PRAZO PARA EMENDAS
]O Uía: 15/08/06
lJltimo Dia: 28/08/06

I" Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 15/08/06
Último Uia: 28/08/06 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PRO.JETO. DE LEI nO 2463/06, de autoria do(a) $r(a).
Deputado(a) ERIKA KOKAY, que dispõe sobre a aplicação de
provas, elaboradas em Língua Brasileira de Sinais _.LIBRAS nos
concursos públicos e exames vestibulares que especifica e dá
outras providências.

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 2460/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) EDIMAR PIRENEU8, que institui o Distrito Federal
com a denominação de Capital do Civismo, cria a Semana da
Pátria no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

PRAZO PARA EMENDA$ 1. Dia: 08/08/06
Último nía~ 21/08/06

- PROJETO DE LEI n. 2465/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) BENíCIO TAVARE8, que assegura às pessoas
portadoras de deficiência do Distrito Federal a concessão de
desconto de ingressos para eventos artísticos, culturais e
despoi1ivos, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

[COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS . I
- PROJETO DE LEI n° 24~7/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) IVELl8E LONGHI. que dispõe sobre o atendimento
aos inscritos no cadastr~ geral da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação e dá outras providências.

- PRO,JETO DE LEI n. 2476/06, de autoria do(a) 8r(a).
Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que cria o Fundo de
Preservação do Patrimônio Cultural do Distrito Federal, de acordo
com o ~ 6J1, inciso V, do Art. 216 da Constituição Federal.

- PROJETO DE LEI nO 2472/06, de autoria doCa) 8r(a).
Deputado(a) IVELlSE LONGHI, que disciplina a participação de
entes privados no processo de regularização de parcelamentos
do solo em terras particulares no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 15/08/06
lJltimo Dia: 28/08/06

PRAZO PARA EMENDAS 10Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06

- PROJ~TO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 658/06, de autoria
do(a) 5r(a). Deputado(a) IVELl8E LONGHI, que concede o títl.!'o

PRAZ0 PARA EMENDAS 1° Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 158/06, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que regulamenta o Fundo Especial de
Apoio ao Programa de Assistência de Proteção às Vítimas,
Testemunhas e Familiares - PROVITA IDF.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/08/06
Último Dia: 28/08/06

'" Reunlio Ordinária 20 de setembro às 14:00 hs.

7" Reuniio Ordinária 04 de outubro às 14:00 bs.

8" Reuniio Ordinária 18 de outubro às 14:00 bs.

9" Reunião Ordinária OI de novembro às 14:00 bs.

lO" Reuniio Ordinária 22 de novembro às 14:00 bs.

li" Reuniio Ordinária O, de dezembro às 14:00 bs.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E

TURISMO

- PROJETO DE LEI nn 2466/06. de autoria doCa) 8r(a).
Deputado(a) CHICO FLORE8T A, que cria o Parque de Uso
Múltiplo Gama Ponte de Terra, na Região Administrativa do
Gama - RA 11,e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 08/08/06
Último Dia: 21/08/06 A CÁMARA LEG"iLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

~ COMISSAO DE EDl/CAÇAO E SAl/DE

De acordo com o Art. 147. do RIICLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

A CÂMARA LEGISLA TIVA DO DISTRITO FEDERAL
.• COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

De ordem da Excelentissima Sra. Presidente da Comissão de Educação e
Saúde, Deputada Arlete Sampaio. ~ em confonnidade com o Ato da Presidente n0
0212005, nos tennos do Art. 78, inciso VI, do Regimento Interno. infonno que em
16/08/2006 a proposição a seguir relacionada foi distribuída ao membros desta
Comissão para proferir parecer no prazo de 10 dias (art. 90 do RICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 29/08/2006

DEPUTADO ODILON AIRES
PL 1664/2000

RELAÇÃO DE PROPOSIÇÃO ENVIADA PARA RELATORIA

RELATOR
Deputado Bruoem
PL 994/2003

AUTOR

Deputado J. Edmar

DEPUTADO WIGBERTO TARTUCE
Pl 1693/2000

Atenci~ente,

Maria Rosê~e Oliveira
Secretária de Comissão

Atos Administrativo.•..s _

APOSTILA

~

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comi.~são de Assuntos Fundiários - CAF

SAIt' •• ".,.", R",.I, c,.,.,,, L'wisl.'i,. lo Dislrlttl £,1".1. S"I. BJlh.
CE' - 70."6.9DII _ Fon,: .fJ'.'6'11

regimentais,
o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

CALENDARIO DE REUNIÕES ORDINARIAS A SEREM
REALIZADAS PELA COMISSA-O DE ASSUNTOS

FUNDIARIOS - CAF. NO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO
DE 2006.

INCLUIR o contrato abaixo especificado da relaçlo dos contratos sob a
responsabilidade do servidor MANOEL CARLOS PEREIRA, Assistente Legislativo, matricula o'
11.559.35, CPF o' 344.332.791-53:

BrasOia, 15 de agosto de 2006.
14:00 hs.23 de agosto às14" Reuniio Ordinária

!I5" Re uni i o O rd i n á ri_a ,-0_'_d_e_s_e_te_m_b_ro_à_s_I_4_:_0_0_h_S_'---J
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APOSTILA

o Presidente da CAmata Legislativa do Distrito FcdcraI, DOuso de suas atribuiÇÕC9
regimentais,

A Biblioteca da Câmara Legislativa do
Distrito Federal alimenta as bases do
acervo de livrose revistas integrantesdo
Sistema de Informações do Congresso
Nacional (SICON), mediante a
participação na Rede Virtual de
Biblioteca (RVBI). A rede é coordenada
pela Biblioteca do Senado Federal, em
sistema de cooperação técnica, com a
participação de órgãos do governo
federal e do Distrito Federal. A RVBI
utiliza, para o processamento técnico de
livros e periódicos,o softwareALEPH de
gerenciamento de biblioteca, permitindo
a divulgação e a disponibilização dos
registros bibliográficos.

RVBI
Rede Virtual de
Bibliotecas

10 BARCELLOS
idcntc

RESOLVE:

Brasllia, 15 de agosto de 2006.

INCLUIR o CODtmtOabaixo especificado da relação dos CODtmtOSsob a
responsabilidade do servidor HELDER REIS MESQUITA, T6cnico Legislativo, matricula DO
14.24249, CPF DO602.645.941-34:

ED
Direto

PORTARIA-DRB DO304. de 14 de aa08to de 2006.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do
Dlstrlto Federal. no uso da competêncta que lhe foi delegada pelo inciso IIJ do
art. 1° da Portaria nO 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora: com base no
inciso I do art. 103 da Lei nO 8.112/1990. aplicada nesta Casa por força da Lei
nO 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nO 97/1997, e tendo em vista o que
consta do Processo nO 001-000654/2006,

RESOLVE:

AVERBAR o tempo de serviço prestado pelo servidor TIIlAGO
. BAZI BRANDÃO, matrícula nO 16.773-08. ocupante do cargo efetivo de
Consultor Têcnico- Legislativo, categoria Assistente SocIal, da seguinte forma:
391 dias. de 12.05.2005 a 06.06.2006, ao MIn1stério da Educação,
correspondentes a 1 ano e 26 dias, para efeitos de aposentadoria e
dlsponibll1dade, conforme certidão exarada pelo stérlo da Educação.

Diretoria de Recursos Humanos

Fascal _

CÂMARA LEGISLATIVA DO lJISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - FASCAL

Processo n." O()1.01485/2001: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento ntl

017/2002, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do DF _
FASCAL e ol~STITUTO LUCI ISHII DE ONCOLOGIA S/C LTDJ\. Objeto: prorrogação
do prazo de vlgencla do Termo de Credenciamento 017/2002 cstabelecido enlre o FASCAL c
a CREDENCIADA, vigência 15 de agosto de 2006 a 14 de agosto de 2007. Data da
assinatura: 15 de agoslo de 2006. Legislação: arl. 57, inc. 11da Lei n" 8.666/93. com redação
introduzida pela Lei n" 9.648, de 28 de maio de 1998. Partes: Sr. JOSÉ JULIO DE
OLIVEIRA Gerente-Coordenador do FASCAL c o Dra. LUCI ISHII pela Instituição
Credenciada.

As bases de dados estão
também disponíveis via
internet, pelo catálogo
on-Iine, no seguinte

endereço:

Extratos de Contrato..••.•----------
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL /

EXTRA TO DE CONTRATO
Processo n.o 001.00426/2006. Contmto: n:o 009/2006 - PG/CLDF Finnado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF (Contmtanle) e a empresa L1G-MÓBILE
TelecomuDicações LIda. (Contratada). Objeto: locação de radiocomunicadores. Valor: R$
25.320,00 (vinte e cinco mil trezentos e vinte reais). Vigência: 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura, com eficácia a partir da data da publicação do seu extrato DODODF e efeitos
financeiros a partir da entrega dos equipamentos móveis e instalação do equipamento fixo no
local indicado, após o "aceite" do executor do cODtmlo. Legislação: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Partes: pela Contmtante: Deputado FÁBIO BARCELLOS E ALBUQUERQUE _
Presidente e pela Contratada: PAULO DE TARSO DAHER FILHO. Testemunhas: George
Ale,ander Contarato Bums e lvaldo Fontcnele Magalhães.

http://recrelo.senado.goy.br:45051ALEPH

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLAnVA

DIVISÃO DE INFORMAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO LEGISLAnvASETOR DE

BIBLIOTECA

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431

http://recrelo.senado.goy.br:45051ALEPH
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Lero jornal-
que publica
diariamente
nossas leis.é
exercer a .

.,~~~ Cidadania I

Câmara Legislativa do
Distrito Federal -,
Presidência

,. Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica
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Diretoria de Recursos Humanos

COMUNICADO

A Diretoria de Recursos Humanos comunica:

"A homologação de atestados de médico, psicólogo ou odontólogo

para licença para tratamento da própria saúde deve ser entregue ao Setor

de Medicina do Trabalho até 48h do início da licença. a atraso nesse

encaminhamento implica retardamento da licença e atribuição de falta ao

servidor.

a atestado de saúde deve conter nome completo do servidor,

número de dias de afastamento, diagnóstico ou CID, assinatura e

carimbo do profissional de saúde.

a atestado de acompanhamento de familiar doente destinà-se

apenas a servidor regido pela Lei n° 8.112/1990 e deve'conter, além dos

dados do parágrafo anterior, o nome completo do acompanhante.

Também deve ser entregue até 48h do início da licença para

homologação pelo Setorde Medicina do Trabalho."

Primeira Secretaria
Diretoria de Recursos Humanos
Setor de Medicina do Trabalho

3348-8544 / 3348-8445

.
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PROJETO
DE BEM COM A VIDA

Palestra IITerapias Complementares - uma nova abordagem da
saúde"

Com: Margot Shalders - Voga & Acupuntura
Sharda Shalders - Voga & Shiatsu
Angelo Macarius - Reiki
Gabriel Lavoura - Ayurvédica
Marcelo Ximenes - Drenagem Linfática

Dia 16/08, quarta-feira, às 9h30, no Auditório da CLDF

PromoçAo: 18 SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
Informações: 3348-8548/3348-8549

SíMBOLOS DE BRASíliA
HINO DE BRASíLIA
Letra: Gelr Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

TOdoo Brasilvibrou
Enova luz brilhou
Quando Brasíliafez maior a sua glória
Com esperança e fé
Erao gigante em pé,
Vendo ralar outra aurora em sua história

Com Brasíliano coração
Epopéia surgir do chão
O candango sorri feliz
Símbolo de força de um paísl

Capital de um Brasilaudaz
Bom na luta e melhor na paz
Salve o povo que assim te quis
Símbolo da força de um paísl

(OfIcializado pelo Dec. no 51.000 da 19 de Julho de 1961.)

BRAsíLIA, CAPITAL DA ESPERANÇA
Letra: Capitão Furtado
Música: Simão Neto

Em melo à terra virgem desbravada
Na mais esplendorosa alvorada
Felizcomo um sorrisode criança
Um sonho transformou-se em reallade
Surgiua mais fantóstlca cidade
"Brasília,capital da esperança"

Desperta o gigante brasileiro
Desperta e proclama ao mundo Inteiro
Num brado de orgulho e confiança:
Nasceu a linda Brasília
A "capital da esperança"

A fIbra dos heróIcos bandeirantes
PersIstenos.humildes e gigantes
Que provam com ardor sua pujança,
Nesta obra de arrojo que é Brasília
Nós temos a oitava maravilha
"Brasília,capital da esperança"

(Hinomais popUa e mais Interoretado.)
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